
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 8, DE 2015 

(Do Poder Executivo) 
MSC 34112015 
AV 406/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 422, de 22 de maio de 
2014, que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 3 4 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
8/2015 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 61, de 21 de fevereiro de 2014- Associação Comunitária Cultural 
e Artística de Indianópolis, no município de Indianópolis- PR; 

2- Portaria n2 420, de 22 de maio de 2014- Associação Tupiratins de Apoio a 
Educação Cultura e Lazer - ATAECL, no município de Tupiratins -TO; 

3 - Portaria n2 422, de 22 de maio de 2014 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Paracambi, no município de Paracambi - RJ; 

4- Portaria n2 423, de 22 de maio de 2014 Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Matos Costa, no município de Matos Costa- SC; 

5- Portaria n2 424, de 22 de maio de 2014- Associação Rádio Mangabeira de 
Todos, no município de João Pessoa- PB; 

6- Portaria n2 425, de 22 de maio de 2014 - Associação Beneficente dos 
Moradores da Rua Antônio Carneiro da Fonseca c Ruas Circunvizinhas de Araruna - ABMAC, 
no município Araruna- PB; 

7- Portaria n2 437, de 6 de novembro 2014- Associação Comunitária Cariri de 
Preservação do Meio Ambiente e Cultura, no município de Cariri do Tocantins- TO; 

8 - Portaria n2 461, de 5 de junho de 2014 - Associação Comunitária Lapa, no 
município de Nova Cruz- RN; 

9 - Portaria n2 462, de 5 de junho de 2014 - Associação Comunitária dos 
Pequenos Produtores Tiradores e Descascadores de Coco, no município de Piaçabuçu - AL; 

10- Portaria n2 463, de 5 de junho de 2014 - Associação Comunitária de 
Moraes Almeida, no município de Itaituba- P A; 

11 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2014 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Comunicação Social de Floraí- ACOSF, no município de Floraí- PR; 

12- Portaria n2 739, de 6 de novembro de 2014 - Associação Educativa e 
Cultural Bom Jesus, no município de Bom Jesus do Oeste- SC; e 
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13- Portaria nQ 741, de 6 de novembro de 2014 - Associação Rádio 
Comunitária Formosa, no município de Formosa da Serra Negra- MA. 

Brasília, 16 de setembro de 2015. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, no 
Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe o caput lldo art. 223, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de cr11 iação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.011728/2010 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir. efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PORTARIAN2 4'22 , DE 22 DE MAIO DE 2014 

'· 

O MINISTRO DE ESJ' ADO DAS COJW:UNICAÇÕES, no uso de suas 
· 'á,tribuições, consid'erando o disposto no. inçi~o .Ü do .mt. 9º- e mt. 19 .do Regulamento do Serviço 
· · de- Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 .de junho de l998, :nà LCi nQ 
. _ 9.~12, de 19 de fevereiro âe 199.8, e tendo em vistri o qué consta do ·p}·ocesso Administtativo Íl0 

53000.Q1,1728/2010, resolve: · · · 
/ . 

. Art. ' 1º- Outorg~r auto'rização à Associação Comunitária_ de Radiodifusão---- de . 
Pai·acambi, .com sede 1la Rua Profe~sora 11'acema Bmms da Silva, n° 80, Bain'o Guarajuba, no ' 

-' .Munieipio de Par~cambi~ Estado do Rio .ae JaneirQ, para e~ecutár o Serv'iço de Radiodifusão 
rComunitáda, pelo prazo de· dez anos, sem direitq de. exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseguentes,· seus 1·egulamentbs e noi:mas complem~ntares . 

. ' - ' . . -\ 

Art. 2º- Este ato somente produzirá efeitos·legais após deliberação do -Congl'esso 
Nacional, ·nos te1mos, do § 3 ° do ·átt . .223 da ConstitUição, devendo · a entidade iniciar a execução 

. ' do serviço,. em caráte.r definitivo, no prazo de . seis meses a contar da data de publicaç~o do ato de 
delibei·ação. · · 

· Alt .. 4Q E:sta Por~aria entra em· vigor na data·de sua public-a:ç~o. . ( . . . 

'. \. 

1:~0~~-MmlStro de Estado das Comumcaçoes 
. ·. . . . . ·.· I 
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A viso nº 4 O 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 

f'\ )SC ~~)q I ) Zü \:j 
Em 1 6 de setembro de 2015. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação . do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 61,420, 422,423, 
424,425, 437,461,462,463, 464, 739 e 741, de 2014. 

Atenciosamente, 

;/ / . j l ,. /l-· / /1/'~ /(/~/Í c ----------
. ALOI~IO MERCADA TE 

Minisfro de Estado Chefe da Casa Civil 
,Cla Presidência da Re~ública 
I . l 
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SERVIÇO PÚBLICO FEOERAL - 1;\ \7 
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r MINISVÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n!?.: 53000.01,728/2010-11 

1. Certifico que as informações .cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sist~ma Eletrônico de Informações (SEI)., peimanecendo com o mesmo número do proces~o 
físiCo. ... 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar. a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sist.ema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movi~entações referentes ao presente processo se da~ão no âmbito do SE!. 

l 
Em 19 de dezeg1bro de 2014 

sei!·fn Documento assinado ·eletronica_rnente por Francisca de-Carvalho Machado, Chefe de Serviço de 

~~n;Jturo t • Apoio Administrativo, em 19/12/2014, às 12:41 , conforme art. 3°, lll/'b", da Portaria MC 
eletri)n;lça 89/2014. - . . ' - . . 

' 

' f '[!]' '"t--[!] . . :. ' . ~.. ' ' lil A au;enticidade_ do documento pode ser conferida oO ~ite http://sei.mc.:ov:briyerifica.~tml ' 
\ 

·· Informando o cod1go veJfficador 0296104 e o cod1go CRC 23DDA37E. · . , - ' 
• •• 1 i • 
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MINISTÉRIÓ DAS COMTJNl:CAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n~: 53000.011728/2010-11 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônic<?_ de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

Caberá à unidade de documentação . e informação competente, providenciar a digitalização e . 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantjr que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 19 de dezembro de 2014 

Se •l Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Chefe de Serviço de 
• 9- Apoio Administrativo, em19112/2014, às 12:41, conforme art. 3°, III, "b" , da Pmtmia MC anln!llum L!) 

elel.rõnla 89/2014. 

':f A autenticidade do documento pode ser confelida no site http://sei.mc.gov.br/velifica.html 
n.::::o .. ".C:L~~,:s~· informando o código vetificador 0296104 e o código CRC 23DDA37E. 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

\. 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das. Comunicaçõ,es, 

' 
A Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, Inscrita no 

CNPJ sob o nº- 10.581.672./0001-91,com sede n~ Rua Professora Iracema Barros da 
Silva ~o 80- Bairro-Guarajuba, Cidade de Paracambi, pstado do Rio de Janejro, CEP 
26.600.000, telefone Oxx-21-3693-2802, correio eletrônico tudsonsantana@ig.com.br, 
entidade sem fins lucrativos,legalmente constituída e devidamente· registrada no órgão 
competente, v~m, respeitosamente à pres{;!nça de V a. Exª., nos termos de que trata ó 
item 3 da Norma Complementar nº- 112004, demonstrar seu fnteresse em executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, ria área abrangida pelo circulo de raio igual a 
1 Km,com · centro localizado na Estrada RJ 127 ·n: 15.200 Bairro .do Bnh 
Paracambi -RJ , de coordenadas geográficas 22° 35' 312" S de latitude e 
.43° 41' 446" W de longitude, onde pretende· instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro -ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a . ~ 
·registro de ·dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária- :\ 
Sist~ma RadCom para··conhecimento, pelo Ministério das Comunic~ções, do interesse ~ 
desta entid~de em execut~r ó Serviço na loc.alidade informada, não gerando qualquer 'V· 
di~·eito referénte à autorização para essa execução. _ -- _{).,0

, 1 s' tR )) · '?\ · . . . c . ç '- 1/-,)., .::> ,---1 
, . . ) o •. I ) . 'i').Y) 

!"b \A) ' l {!. . . 

w· e 
Paracambi-RJ, 08 .de Março de 2010. 

M INI !ST êRIO DA 2 (~QMIJNIGA ÇÕE~ 
- BRA ~ [LI ,ú .• üF 

53000 O·t·t72Bf2ü·10.·1·J 

SEt1PAiSCE 

Rudson Bitencourt Rodrigues de S 
'CPF: 083140.857-07 I 

. I . ' 

Endereço para· conespondênciá: Rua Professora Iracema Barros da Silva n° 80, Baino 
Guarajuba na Cidade de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, CEP : 26.600.000 
Telefone para contato: Oxx-21-3693.-2802 ·ou Oxx21-9993-2417 
Correio eletrôilico ( e-mail): rudsonsantana@ig.com.br' 

/ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE ;p ARACAMBI 

END: RUA PROFESSO~ IRACEMA BARROS DA SILVA N; 80 

BAIRRO GUARAJUBA- P ARACAMBI- RJ- cEP: ,26. 600-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '~ S, ~ ~.J-(!; ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS D,E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP 4RTAMENTO OE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 53000.011728/2010-11 

Localidade: P ARACAMBI/RJ · 

· Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA l)E RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI 

Assunto: Requcl'in?ento de ,Dcm011Stração de In~eresse 

Senhor Coordenador 

. Tendo em vista que a· ASSOCIAÇÃO COMUNI'f ÁRIA ~E RADIODIFUSÃO 

DE P ARÁCAMBI," na loc.alidade de PARACAMBI no Estado do RIO DE JANEIRO, apresenta para 
. . . 

homologação do Ministério das Coinunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja · providenciada a abertura do 

competente processo administrativo~ 

/ 

Roclielle Brito Pereira 
Chefe de Serviçe> 

Brasília, 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

RBPV/DOS/~SCE-MC · 

. Bra~ília, 

Gleudone AT. Júnior 
·Coordenador de Radiodifusão Comunitária 

de mar:ço de 2010. 

de março ~e 2010 . 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUÇÃ9 DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, I f • •' .. 

-

. h .. ' ''·· 

- A Associação Comunitária de Radiodifusão de Paraoambi, Inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.581.672./000 h 91,com sede na' Rua Professora Iracema Barros da 
Silva n° 80 - Bairro Guarajuba, Cidade de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, CEP 
26.600.000, telefone Oxx-21-3693-2802, correio eletrônico rudsonsantana@ig.com.br, 
entidade ~em 'fins lucrativos,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de V a. Exª., nos termos de que trata o _ 
item 3 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar seu interésse em executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na -área abrangida pelo círculo de raio igual a 
1 Km,com centro localizado na Estrada RJ 127 n: 15.200 Bairro do Bnh­
Paracambi -RJ , de coordenadas geográficas · 22° - 35' ·_ 361" S · de latitude e• 
43° 41' 473" w de longitude, onde pretende insÚtlar o sistefuà irradiante de sua 
estação, e sÓ licitar /a designação de cánal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
- registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -

Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do- interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 

' direito referente à autorização para essa execução. 

(6:)--::: zi-st>~- ~-~ ~77 · · ,L _o1--) 
~I ~1 \/V V ( c?if lf--D t-f. ~ . . _ ~ _ 

/1? Paracambi-RJ, 30 de Março de 2009. · 
/.JJt:..- (h·:\t( . cL' ((, .. ,., ,,qc · (r,.,,u, l' / . . ~•t <' eoot;t(t · _tt?c;>t 

. ( -: ;( l 'L;,, ' ,, (. ( I j I ' ~) ( ) 

,.-) • I ' 

- ' 

~ G. (2 h ,~L~ 
"l - ":")r.: 

r--• ......... :-:; .... 

; --1 ~L y 
Lt ., {l \..1 

Rudson Bitencourt R. de Santana 

Rudson Bitencourt Rodrigues de Santana. 
CPF: 083140.857-07 , 

L(~ ~ 

I (; .. 

. Endereço para correspondência: Rua Professora Iracema Barros da Silva n° 80, Bairro 
Guarajuba na Cidade de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, CEP :. 26.600.000 
Telefone para contato: Oxx-21-3693-2802 ou Oxx21-9993-2417 . . 
Correio eletrônico (e-mail)~ rudsonsantana@ig.com.br 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI 
END: RUA PROFESSORA IRACEMA BARROS DA SILVA N; 80 
BAIRRO GUARAJUBA- P ARACAMBI- RJ- CEP: 26. 600-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .... ::::!:t i,~: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA V ,.tÍ· 

DEPARTAMIT.NTO D~ OUTORGA DE SERVIÇOS J~, . $'"J> ~ 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - snla 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61} 3311-6617 

Ofício n~ ! Cj <Vr /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC · 

' 0 ' 
de abril de 2010.~ 

Ao Senhor 
RUDSON BITENCOURT RODRIGUES DE SÀNTANA 
Associação Coinunitária de Radiodifusão de Paracambi 

Brasília, .2. 3 

Rua Professora lraceú1a Barros da Silva, n° 80, Bairro Guarajuba 
26600-000- Paracambi/RJ 

' . . 
Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

-----= 

Em 'ittenção no requerimento ele demonstração de interesse pfjra o 'Serviço de 
Radiodifusão Comunit~ria encaminhado pela ÁSSOCJAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI~ na localidade . de Parac.ambi, no Estado do Rio de 
Janeiro, informamos que seu requerimento foi cadastrado ·sob protocolo H0 

53000.011728/2010-11. 

Saliente-se ~1ue neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitaçãó cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que v_iabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo,. todos ,os dados informados por esta requerente, scrvirf1o apenas para 
o registro d~ sua demonstração çte interesse m\ autorizaç.ão para a execução do Sewiçq, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A'•iso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os clocumCiitos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade Jião gera qualque.r direito à autorização ou ao funcionamento de, estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adolado5 na seleção das Entidades int~ressadas são: 

L Proced1mentos 'necessários para a abertura de uma rádio comunitária. -· . '· . 
. Inicialmente a entida de que tiver i)1leresse na autorização para execução deste tipo 

ele serviço , deverá demonstrá~lo junto ao Ministé1:io, por meio. de um documento em que informe 
as coordemú::las propostas para ó sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC pro·move a publicação, por 

RB~V/DOS/SSCE/MC 
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meio .do-DOU, de um "Aviso de Habi litação'\ este Aviso é uma espécie de chamamento.s"Jàs· ·'.!. 
entidades interessadas' para par.ticiparem de \m1 processo seletivo, e p:ua a análise dos 
requerimentos se faz necessár-ia it apresentação ·tlc uma série <le documentos para avaliar as 
coudições técnicas e juddicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleÇão de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a e.xccutar o serviço .. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios ele seleção de uma rádio comunitári<~ são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de doc"umentos- como atos 
consHtntivos, ata de eleição, declai'ação e documentos dos dirigentes, tiara avaliação de sua 
existência no mmHlo jurídico c se realmente a entídacle .tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de sele.ção conhecido como "Critério da 
'Represcutatividáde", por meio do qual o · Ministério avalia as Í11anifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral , espelhando assim a sua atuação e 
representatividnde junto à socíednde locaL 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emiqrá uma Portaria de .1\utorizaçüo e enviará o mesmo à Casa Çivil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. .Após a apresentação elo processo e tramitação a maíB 
de 90 (poventa) dias naquela lnstituiç<io, a entidade estará recebendo uma Licença PrÕvisórin de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, . e publiq\Je o Decreto Legislativo pan\ emissão da 

, Licença Definitiva, com validade de ·1 O Anós. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informaÇões relativas à 
lcgislpção aplicável :ui serviço, modelos de Fontwlários c Solicitações padronizados, · 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publica cs de Avisos de Habilita ão, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.l>r. 

Atenciosamente, 

RESENDE 
Diretor do Dcvartamcnto de Outorga de Ser\'iços 

. R BPV/RADC0}.1/DOS/SSCEf,1C 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

.REQUEIUMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXE~UÇÂO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. MinistTo de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitaria de Radiodifusão de Paracambi, inscrita no CNPJ sob o 11° 

10.581.672/0001-91, com sede na Rua Professora Iracema Barros. da Silva n° 80 , Bairro Guarajuba , 
na cidade de aoatnbl, Estado do ~ e aneir~ , CEP: 26.600-00, Telefone 021(3693-2802) ou , 
21 (9993-2417), correio eletrônico rudsonsantana@ig.com.br, entidade sem fms · lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exn., em atendimento ao Aviso 02/2010, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma . n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nQ I 03, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

Paracambi-Rj~Nlf.O ;(f"é Coü~tfufô• !/dtN.BUH~; E::: 
• 13R.•l.~ I L .. li .• DF 

- d ~ Sf.4P!-4-J~Cf: 
[3 (Z . ~2... - 'i-áfj,j.t'.;:Et11)-11) J)4 

Rudson Bltencourt R. de Santana 
Diretor Presidente 

CPF:083 .140.857-07 

I-:- RELACAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de il1scrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas de Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF .K -
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Não 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada X Não 
-

-
-

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

IX 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados 'pessoas nah1rais e jur1dicas 

Sim Não 
' -

. IX 
/ 

(j - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou nah1ralizados há mais de dez anos Não 

NESTA DATA 
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I 
Código de Recolhimento , 

~ 
Número de Referência 

{;IONAL 
Competência 

-GRU 
' 

Vencimento . 
RACAMBI 

- CNPJ ou CPF do Contribuinte 

/ 

ISTICOS UG/Gestão · 

ão de exclusiva 
{=) Valor dO Principal 

~ode (-) Desconto/Abatimento 
~os . (-)Outras deduções 
Wl CHEQUE 

( +) Mlra I M.dtà 
./ 

(-r) Juros I Encargos 

lo Bras,ii SA (+)Outros Acréscimos 
7447F04C5] 

(=) Valor Total ,.--~ ~ 
;' c . ·, I !-4 20491822706-3 

(' c:~· '·.' {)-., 
···' ~ 1111~ 11111 11 111111~ 

)<-------- -------- --------------------------- --------~--------•. 
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7 - ~rova de que seus dir~tores são.Itlaiores de dezoito anos ou emancipados Sim Nlto -"" 

" ~ -
' 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Nfío 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus d.irigentes residem Sim Nl'io 
na área da comunidade· a ser atendidá pela estação ou na área ut·bat)a da localidade, conforme o )< cuo ' ' . 

' 

1 O - Declaração, assiuadu por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
'das normas estabelecidas para o Serviço I X . I 

li - Declaração, assinada pelo· representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão. inclusive comunitário. ou de qualquer serviço de K 
distribuiÇão de sinais de televisllo mediante assinatura, bem como.de que a entidade não tem como 
integrante de se~ quadro diretiyo ou de associados, pessoas que, nessas cdndições, participem de -
outra entidade detentora de outorga pnra execução de qualquer dos serviços mencionados , 

12- Declaração, assini!da pe,lo representante legal, constando a .denominação de fantasia da ·sim Ní'lo 
emissora, se houver . - .. X: 

13 - Declaração, ~ssínada pelo representante legal, 'de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema in·adiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou /X _ 18.2.7.1.1 da Nonna Coruplementar no _1/2004 . 

, 14 - Declaração, assinada por profissional ,habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, n~ padrouiz.nç!Io GPS-SAD6? ou WGS 84, e o /X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo" representante legal, de que a entidade apresentará J>rojeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar .nQ 1/2004 e com . os dados 
indiéados em seu requ~rimento, caso seja selecionado 

I Sim Não 

' I 

' -
- ~ I 

16- Comprovante de recolhimento de taxa _relativa às. despesas de cadash·amento Sim Não 
( 

l>< 
11'- MANIFESTAÇÕE~ n'E APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim !Não 
do domicilio ou residênéia, o Código de Endereçamçnto Postal (CEP) e a assinatura do declarante IX 1.1 - SoJna das, manifestações individuais apresentadas 

J 

2 -Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob o forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o _nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a ass inatura de cada declarante 

2.l - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadÍls 
sob a forma de abaixi::H'Issinado · · · siiR 

3 - Manifestação de apoio apresetitada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constitufdu e· sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

IX denominação da entidáde apoiadora; o endereÇo da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal . 

' I 



l 
( 
\....__.../ 

Al~,. f·· -..:- "O 

~~ A r I '%. 
I ) (<U:I'Q 9Y {; 

\\ f) • 
~ . !r:.' 

.--,-----,3-. 1:-------=s=-· o_n_m_d:-a-s - 1-11-an--:i-=fe-s-ta-ç::-õe-s--:d:--e- a'-J-,o-;-i o-d-=-as--er-tt7id:-a-:d-es-a-ss_o_c7ia-:-t i:-v-as-· _c_c_o_m_u_n::-itá7 r7ia-s.-- -----'-'Íá ''$- (";Q 

aprcseniadas 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por mei.o de Sim I Não 
assin.aturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X · apoio à iniciativa de requerer a autorização -para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária · . 

4.1 - Som.a das assinaturas constante~ da Ata de Assembléia Geral s 
Til- ACORDO PARA AS~OCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma ár~a de ser\/íço, a requerente Sim · Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. · 

. ' IY 
' 

Decl}).ro, sob as penas da lei, como rcp•·eseutante legill da entidade requerente, para fin~ de instmção do ·processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço- de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a docun!en.tação descrita neste formulário está sendo apresentada em original eu cópia 
autenticada c em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° l/2004;'bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

I 

~ f3 , (?.. dt ~~ 
' Rudson Bitencom:t R. de Sàntana 

Dirétor Presidente 

Endereço para coüespondência: 
Rua Professora Iracema Barros da Silva·n: 80 - Bairro: Guar.ajuba·- Cidade: Paracambi-Rj 
CEP: 26.600-000- T~l: (21) 3693-2802 ou (21) 9993-2417 
Correio eletrônico (e-mail): rudsonsantana@ig.com.br 

. ' 

Pre,tende instalàr o sistema irradiante de sua estação na Estrada Rj 127 n° 15.200, Bairro do Bnh na 
Cidade de Paracambi-Rj, de coordenadas geográficas: 22° 35' 3 i2". S de latitude. e 43° 41' 446 " W 

. ~de longitude. · ( rfl<__- IV'. se • _j /_. ) 

A'_I'ENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os dOC\tmetltos acima relacionados deverão ser apresentados 
j tmtamente com esfe requerimento. . 

. I 
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ANEXO 3 - ·MODELO DE DECLARAÇÃO ( ·., ,~, 

. ·\}~ . ''1:;.•1) 

· . DECLARAÇÃO ASSINADA ·PEI..;O REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

' 
Eu Rudson Bitencourt Rodrjgues de Santana;. na qualidade de representante legal da Associação 

' . ' 

Comunitária de Radiodifusão de Paracambi , declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da .sede da entidade é na Rua Professora Iracema Barros da Silva n: . 80 - ~ 
Bairro GuaFajuba- Cídadt:'Pciracambi- RJ; . · · · 

Todo.s os· dirigentes da en~idade residem na área da coníunidade a ser atendida pela estação ou, se · 
a localidade for menor ou. igual a 3,5 Km, na área urbana 'da localidade; · · 

A entidade não é executante de qualquer niodalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qtialquer serviço de. distribuição de sinais de televisão tnediante assinatllrá, 
bem como a entidade não 'tem como integrante d~ seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

·que, nessas condições, participen1 de outra entidade detentora. de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionad~s; · 

' I 

- O nome fantasia da Ent-idade ou da emissora, se este for ütilizado, será Radio Comunitária de 
Paracambi ( RCP ) ; 

O local pretendid~ para a ins,talação dó sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto . · 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 112004. , . ~ . - - - ) 

. . . . . l ~~ 
. As coordenadas geográficas, na padronização GPS·SAD69 ou WGS 84, são: 22° JS' 312" S de ·- · 
latitude · e 43° 41' 446 " W de longitude e o endereço próposto__ para instalação do sistema 
irradiante é Estrada Rj 127 nó 15.200, Bairro:do Bnlvna Cidade de Paracambi-Rj; · 

I . . -

A entidade apresentará ·Pro'eto Téc1' .de acordo com as disposições da Norma Coinplementar 
nQ 1/2004 e com os dados i'ndicados em seu requerimento, caso seja selecionada; , / 

A Entidade requerente não possui qualqu~r vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
admirlÍstraç~o, ao domínio, ao c~mando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto 119 art. 11 da.lei 961'2/98. 

Paracml).bi, 1 O de outubro de 20 I O 

~ 8. r?.J~. -~~ 
Rudson Bitencourt R. de Santana 

Endereço para correspondência: 
Rua Professora Iraqema Barros da Silva n: 80 - Bairro: Guarajuba- ·Cidade: Paracambi-Rj 
CEP: . 26.ooo~ooo - Tel:. (21) 3693·2802 ou (21) 9993-2417 
Correio eletrônico (e-mail): rudson.santana@ig.com.br 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
PARACAMBI 

i ACRP) 

ESTATUTO SOCIAL 

Associação fundada de acordo com o decreto Lei 9.612 que instituiu o Serviço 
Naciona! de Radlo~ifusão Comunitária, Potim·ia no 191/98 do Ministério das 
Comunicações publicado no diário Oftcial Da União em 07/08/98, Decreto 2.61 5 de 03 
dejunhodel998._ · 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

I· 

D_A FINALIDADE, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADbS. ' 

ART. 1° 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracarnbi, fundada em 04/11/2008, com sede Provtsória 
Ed. Rua Prof' Iracema Barros da Silva no 80 bairro Guarajuba Cidade de Paracambi-RJ. é uma Entidade Civil 
constituída por tempo indeterminado de objetivar. cul(urais, democrática e se.m.fins lucrativos. 

ART. 2° . . 

A Associação Com·unltária de Radiodifusão d~ p'aracambi tem como finalidade; 

a) Contribuir -com a luta pela democratização dos meios de comunicação, da inforrríação e pela 
ins\itucíonali~ação do direito de comunicar; 

b) Ter voz é fazer .denúncias fundamentadas no que; tange ao interesse d.e toda a comunidade: 

c) Coletar, pesqu1sar, elaborar e divulgar. nos me1os de. comunicação locais, regionais e nacionais, informações 
de cuhho polltico, social, econômico. científico, cultural e desportivo. relacionados às comunidades e de seu 
interesse; . ' 

. ' 
d) Promover curso$ ·de capacitação profissional na área de radiodifusão, observ'ada a legislação vigente; 

I 

t~'lov r con} nuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; . 

f) Executar sêrii~os de radiodif~Jsão de acordo com o disposto neste esta tuiQ e , a luz 'da legislação pertinente, 
quando aplicáv 1: 

Poderá associar-se âs atividades da Rádio Comun1tána quàlquer pessoa, independendo de cor, raça. sexo. 
opção sexual, condição social. ou financeira, concepção r~lig iosa ou 'filosófica ,orientação política ou qualquer 
outra condição, desde que concorde com o dispo.sto neste estatuto. 

52J 
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Será considerado associado à Rádio Comunitária todo e qualquer cidadão que seja brasileiro ll?!O o 
naturalizado há mais de dez ~nos ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro $.'·associados 
desta entitlade (Rádio),desde que seja morador(C1dadão) ou. tenha sede (Entidade) nas áreas ~r 'i~~ 4~~~ \ · 
tr.ansmissão. Somente serão aceitas como fil iadas as Entidades da' Sociedade Civil sem fins Lucra 'Yt-·, · . 

I I ••. 7,o gfJ..ÇI . 

São direitos dos assóciados; NOTAS E 
ART.4° ~ 

REGI~TRO DE 
a) Ter voz e voto nas assembléias da-Entidade; IMOVEIS 

' ' 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 

c) Ter acesso à qualquer documento oficial da Entidade ,inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 
simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resg~ardando-se as informações de 
caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços_ que venham ser criados ou administrados p~la Entidade, o~ através de 
convênios; · 

ART. 5° 

São deveres dps assoéiados; 

Parágrafo Primeiro- Não faltar a AG , ó associado que faltar a duas assembléias gerais con~eculivas, 
justificadas ou não, será des~gado sumariamente ~ sem aviso, do quadró de associados. Uma vez afastado, 
seu reingresso·somente poderá acontecer a partir de um pedido por escri to a Diretoria, que podera ou não 
~prov~(. o reingresso 'não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento ' . 

~afágrafo-segundo ~ P.agarisua contribuição todo mês, o associado que deixar de pagar por três me.ses 
/ consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento dos 

·a'eblto!C · : Y" h :·.-.r c · :·, -1:· r.· : .~. ·, · .. :: " · - ... . -· . . . _.. . _ , 

1 C; I .•• 1: : • · • •• r 1!! l l 

CAPÍTULO SEGUNDO 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

ART. 6° 

São órgãos da Associação Comunitária de Radiodifusão de Pa(acambi: Geral, Diretoria Executiva e 
Conselho Comuni\ári~. 

ART. 7Q · 
. . / 

A P<ssémbléia Gerál, órgão máximo de declsao, será convocada brdinariamente uma vez ao ano, sempre no 
último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas e para tratar de assuntos de 
interesse da Entidade e ou das comunidades· envolvidas. · 
Parágrafo Primeiro - ·A AG podera ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pe!o Conselho 
Comunitário ou por 2/3 (dois terços)· dos a1)sociados em dia com suas obrigações estatutárias . através de 
abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através de edital 
afixado na sede e e.stúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da rádio e por publicação em JOrnal 011 revista de circulação local OU por panfletagem ampla nas 
comunidades envolvidas e fixação de cartazas convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão 
o dia, a hora, o local e a pauta da reunião. 

Parágrafo Segundo ·A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais urn dos 
associados e,em segunda convocação: 30 minutos após, com qualquer número de associados presentes. 

. I 
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ART. 8° 

. . ··Õo ~i:1: 
' (~~ ...._,,' . 

A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, em data, l~ora e local po~~1ll11il ·: da 
e, extraordinariamente sempre que convocada pelo coordenador geral ou secrelârio, pelo Cons(;'llho 
Comunitário ou peJo menos por dez membros de seu quadro social, através de abaixo-assinadQ. 

ART. 9° 0-a ':_;Ot 1J. 
. ~ ~~' 

A Diretoria será eléita para mandato de quatro anos .. corn direito a reeleição, em AGE, convocada para est jirYl, · ·.). \ 
através de votação aberta rias chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número d ::; 1

;, · 

votos. · "' L; 
Q . ,, 

Parágrafo Primeiro- AAGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo me,nos trinta dias de ' 
antecédência, utilizando-se. os mesmos meios de divulgação pfevistos no artig·o 7°, parágrafo primeiro. 

~ . ~- I 
r~ NY • 

J#Z'.. . • / 
'- .J r·-1 _, - ·-' 

Paràgrafo Segundo- A Inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a --· 
realização de AGE. mediante a apresentação do pedido por escrito à ~omiss~o Eleito'ral. . 

Parágrafo Terceiro- Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela própria 
AGE. I • . . . I 

Parágrafo Quarto -Somente poderão ser eleito~; os associacto·s que tiverem pelo menos um ano de filiação e, 
somente poderão votar os associados qué tenham peló menos seis meses de filiação e estejam em dia com 
suas obrigações estatutári~s. · 

ART. '10° 
A Direto~ia Executiva será composta ·de seis cargos, a saber: 

a) Diretor Presidente; 
b) piretor Vice-presidente ; 
c) Diretor Secretário; 
p), piretor Segundo Secretário; 
e) Diretor Tesoureiro; 

/ ;f) .Dir.etór SegUndo Tesoureiro; ,, · · ·• .. · 

· Pai~grªfo 'P'rinfeirÓ '- A d'ireiôiia deverá ser formada por fundadore~? da Entidade co'nstahte da âtà éle fundação 

,ct,~,s,!~m~s~~~~nHcl.ljld(;) ._ 1 , · (~ .. :, ;,, 1 , · .• • • • 

'ARi'.'·11°· ., ,. . . :.1 ·C. ,·. ·, ·::linnl" ·. ' -- ... •1 ... : · .: 
. I . . 

0\;P!f~Ef~orja p.gd.~r,~ .~er ·~Y.b~?J!t~.!d~ ,nq todo. ou ,em parte pela AGE conv.oqtd!3 c~rn ~s~e f~m .especifico, nas 
, f.~rrn:as do artigo 7°, parágrafo 1°, nos casos de injúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão · 
que comprometa ôs obj~tivos da Entid.ade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição 

J IQ.~~~ ~~a ,Q.ire.\p,~{a; .:serçl -~1!3[1~ rUI}'lB .comif:!$âO· Diretora f1r(ilVÍsqria, COI)'lposta _p,or, Jr~~ SÓCÍÇ!? funçlador(;ls; q1,1e 
admin!strarã a Entid_ade até.a eleíçêo da nova·diretoria, nos molpes do al\igc;> 9°·des.te Estatuto.. . . 

ART.12° 

o Conselho Comunitário re.unir-se-á ordinariamente a cada seis meses para: 

a) Análise das. contas da diretoria, após ·reunião bim,estral desta; 
-· ~ 1 I I• . •. , , •-f ~- i,,'· I \ ( . J 

b} Análise da .d.il)ãmi~a .Q perfil das alívidades implenísntadas pela diretoria verificando sua adequaç~o às 
._fT1et(l~ · estao.\'lleciçfªs, 

P~r~~l'~fp Ú~i1ç;.?.' ~8 ·~ohs~lho CO(llUOilário reuntr-se-á extraordina~iamente, s~mpre, q.u~ julgar nY,.C~!)~ário, 
,inF~!~pt~ ç~,r'l.íJ~~y~C? ~~ qi.Jal~t,Jer dos membros aos demais, em dta, hora e ,local dectdtdo peja mato na dos 
r\,dmbros e' co}-H 1quon.ir'ri r'r!fíiirno de três conselheiros. . . 

0 
I jl ; 'o ~ ,,': I ·.·.: t. 

·,, . l. t · ·: j ~~ I I ·~· 

I f ~ I I ! . ' :;, : ~ • o • 1 

., 1J <~\:1 I I ' 

·I· I l 

3 



( 

I 

"'--./. 

'<'.~~ \.:·~") 
~-.... ...,_ "'"' • J '(] ~ 
. • .. 0 : -;;;- ~-·'L; 

·' 

. ~ \r~t.Y1:.r: 
'!i' 'l . 

• ::: ·~·'} t" ~~~ , ".: -~ ;"'\ :'\ ~l ' ..,-.:: • . 'ó'"' 
.o ~~-, 

ART. 13° 

'-c ~ ' "j 

·~ .. 
' ...... 

·..-... .... _-

Q Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco Entidades legalmente registradas que deverá 
indicar um membro para compor o mesmo, dentre os efetivos sera escolhido por eles próprios o Presidente do 
Conselho. 

Parágrafo Primeiro -O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocor.ra vacância de pelo menos urr 
efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas. ou 
impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao Conselho. • 

Parágrafo Segundo· Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de 
fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que se encerrará junto com o da ·diretoria . 

Parágrafo Terceiro • O mandato do Conselho será de igual duração ao da diretoria executiva. 

ART.14° 

O presente. estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante convocação de AGE, especialmente 
convocada para esse fim . na forma prevista no Ar! 7° . 

CAPÍTULO TERCEIRO 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA ~~ 
({~?!_AS E . ART . 15° 

Caberá á Diretoria Executiva coletivamente: \ REGT~TRO DE · 
. . · lMOVHS 

a) Traçar estratégias e planos de aç~o que garantam a implantação dos objetivos definidos em AG; ,.,' , _, . •. "1 :---..._ y 

b) Convocar as AGs; 
.. .y-'1C/Il ._.,, ' 

c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos públicos ou em 
outros eventos, no caso de impedimento do presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, reu lizações e atos administrativos; 

e) Presta'r conta_s bimeslralménte ao Conselh-o Comunitário e anualmente a A<;JE. ou quando solicitada pela 
AG; . . 

f) AÚtorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificaçóes ou outras formas de 
remuneração; · · 

g) Autorizar a compra de equipamentos; 

, h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da E;ntidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos-internos de departamento:; ou serviços que venllam a ser implantados e\ou 
administrados pela Entidade. · 

ART. 16° 

Caberá a cada diretor individualmente: 

a} Execütar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce , bem como aquelas 
·espontaneamente assumidas; 



-· 

I ,_ 
( 

b),Manter postura pública compatível com o cargo que ocupa; 

c) Representar a Entidade externamente. sempr<~ que designado pela diretoria; 

d) As_sumir os compromissos concernentes ao dBsempeniÍo de suas funções. 

Art. 17°- Ao Diretor Presidente compete dirigir ·a entidade e representá-la nos assuntos 
internos e externos. em juizo ou fora dele, e.executar toda e qualquer medida para 
proteger os interesses desta Associação. 

Art. 1so ·_ O Diretor Vice-presidente é o auxiliar dlrE!to do Presidente e seu substituto 
imediato. · 

Art.19" -Ao Diretor Secretério compete: · 
a) Secretariar as Assembléias Gerais 'e Reuniõe~: 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. 

Art. 20° - Caberá ao Segundo Secretári_o: 
a) Participar ativamente das reunipes da Diretoria, contribuindd com suas _ funções coletivas; 
b) $ubs.tituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

f : O /' l• • ,1 ,.;1 ., ' _ , I' " ' ~: .:.. .• I ' I , • 

Art. 21°- Ao Diretor T.esoureiro compele: 
atArrecadar e controlar dinheirq e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalidade dos associados, caso 11aja; 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar as contas da Entidade; 
e) Abrir conta e assinar cheques em conjunto corn o P(eside'r)t~;J . 

· Art. 22°.- Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo · com 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu imP,edJtnenio temporário ou definitivo; 

ART. 23~ 

' 

suas 

O quorum mlnimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de quatro membros (50% mais um). Em 
caso de en1pate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião ordinária- onde 
tentar-se-à a solução do impasse. 

- --- -- ---- --- - -
CAPÍTULO QUARTO 

RECEITAS E DESPESAS 

ART. 24° . 
. 

A r.eceita da Entidade adv.írà: 
I 

a) Da contriouição especial de qualquer pessoa. a título de doação, que ficará registrada em livro ·caixa com 
valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados: 

c) De verbas provenientes de subsidio oficial; 
' . )2} 5 
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d) De patrocínios do comercio local; \.··::u _ · ' . 
~vJ..I c:·:. , .... 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim' : ,.,.__.,"" 
Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que compram 
de forma direta ou indireta os, objetivos da entidade 

Parágrafo Segundo- Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou 
não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

, Parágrafo Terceiro -Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação. que somente 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Parágrafo Quarto • Não haverá a distrib"uição de bónus ou eventuais sobras da receita entre os associado 

ART. 25° 

As despesas da Entidade podem ser:· 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis·. compra de equipamentos. CDs e 
outros; · , ' . · 

( b) Pagamento ,de mão-de-obra para Assessoria técnica , manutenção e operação dos r;;!qu ipamentos e 
instalações , a tftulo de pró-labore; 

c) Comissão para agenciadores de pat'rocínios de comércio local. em percentagem definida pela Diretoria; 

d) Patroclnios e projetos ou atividades com fins comuni.tários. 

Pa[ ágrafo Primeiro -A contratação de funcionários dependerá da _aprovação de tqda a Diretoria e não apenas 
de sua maioria. 

Parágrafo Segundo -Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

CAPÍTULO QUINTO 

PROGRJ\MAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

ART. 26° 

Minimamente, a programaçao da Rédio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para' divulgação de seus trabalhos e 
_ reivindicações, independente de quaisquer condições. observada apenas a adequação de llorário da 

programação; 

b) Reserva de esp_aço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das 
comu nidades, dentro das especificaçõeS' técnicas definidas pelo direito de Programáção. Esse espaço deverá 
funcionar com laboratório radiofõnic'o. 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins potitico-partidários, exceto os de participaçao igua1itaria dos 
vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ~er feito 
pela rádio. por escrito a todos e protocolado. A exc~ção fica por conta do horário político obrigatório. na forma 
da lei; 
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d) Proibição de uso de q'ualquer horário com fins.re ligi~;, ;:ceio de parti~ipação igualitáriai"'.;r.tJ;i"'Ç""p'z"~;~··n .-~,._ 
convicções religiosas representadas _nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço 
deverá ser f~ita por escrito à Diretoria. · 

CAPÍTULO SEXTO 

DISSOLU_ÇÃO 

ART. 27° . 

A dissolução de~ta Entidade ocorrerá ·apenas por decisão de AG convocada conforme o previsto no Artigo 7°, 
Paràgrafo 1°. 

-
Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Ent idade deverá ser a 
prestação de contas, verificada pelo Conseltío, até a data da Assembléia. 

. . ' 
Parágrafo Segundo - O patrimônio da entidade 'devera ser doado a outras-entidades de atividades afins, 
sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela assembléia. 

Parágrafo Terceiro- Caso haja dívid?S na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo doado o saldo conforme previnto no Parágrafo 1° deste Artigo. 

CAPÍTULO SÉTIMO 

DISPOSIÇÕES ·TR~NSITÓRIAS 

Art. 28° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger urna Diretoria Provisória, com mandato ele quatro anos, 
cabendb a essa- Diretoria: 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei ; 
b) Estabelecer um plano ele metas para os primeiros quatro anos de existência da Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a ~missora dy radiodifusão; 
e)Associar-se a outras entidades filantrópicas com o mesmo objetivo para melhor desempenho de suas 
atividades comunitárias; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária existentes no Brasil e/ou 
em outros países. 

Paracambi-RJ 04 novembro ele 2008. 

~uk-~~~~-
udson Bitencourt Rodngues de Santana 

CPF: 083140857-07 
Diretor Presidente 
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Diretor Presidente: 

I~ n ~i-;; . , ___ . ;\-
Rudson Bitencotu:t~;;-a 
Brasileiro, solteiro, fuhciõnário público, residente e domiciliado na 
Rua Pedro Canepa .n: 40 ·Centro de Paracambí·R)- CEP: 26.600.000 
C/: 09.5-93. 78'4-3- lfp·Rj- CPF: 083.140.857-07 

I . • 

Diretor ~ogundo sr'Jfá!io: · . ; 

'f.-cr;J d ~CL--~~-Jton~ 11 •• fi O . : __ _ 
Gi~a":fiãu(a Ezequiel 0-=-~ 
Brasileira, solteira,do lar, residente e domiciliado na 
Trav. Pres. Castelo Branco n: 145 -Bairro Lages· Paracambi·RJ- CEP: 26.600.000 
RG: 13.051.767-5 • Dentran-Rj ·CPF: 106.584.057·80 

iretor Tesoureiro : 
ij' . . :I/~.//. . . ~ .. ~!§), 
-/trA:~ -' .. _/_,,i(/~ -~ .?.-~~ - . . / 

Nil{ison Barbosa e Silva ·· 
Brasileiro, solteiro, Comerciante, residente e domiciliado no 
Beco Eurico Cardoso Nogueira n: 08- Bairro Cascata- Parac~mbi-RJ- CEP: 26.600.000 
Cl: 21.564.192-9 · Detran-Rj ·CPF: 113.855.997~ 07 -

Diretor Segundo Tesoureiro: ~ 

"._/, _ -~r::-;R::!_~·- ·· ·C:- --~~~- - -- ~Of lO 
l'teonardo da Conceiç5o Feijó / 

1 

Brasileiro, solteiro, Técnico em Informática , residente e domiciliado na 
Rua Feliciano ,dos Anjos Teixeira n: 560 I Casa 06- Bairro Centro- Paracambi-Rj- GEP: 26.600.000 
RG: 12.71B.8n8- Delr~n-RJ · CPF: 088.119.:157-76 

) 
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os 04 (qualro) dias do rnes de Novembro de 2008. na Rua Prol" lracernaBarros da Silva, foi realizada reunião 
ara f n ação de uma socieda® civil, sem fins lucrativos, constituída por tempo indeterminado, sob a 

· enomina'çã ~o omunítária de Radiodifusão de Paracambí. Seu objetivo principal será. a 
prestação ele serviços de radiodifusão, com programas de caráter culturál. democrática e noticiários de todas 
as áreas. Para que possa desempenhar suas atividades foi sugerida a seguinte proposta de Estah,Jto Social: -

. CAPÍTULO PRIMEIRO 

DA FINALIDADE, DIREITOS E OEV~RES DOS ASSOCIADOS, 

ART. 1° 

A Associação Comun itária de Raçiiodifusão de Paracambi, fundada em 04/1,1/2008, com sede Provisória 
Ed. Rua Pror Iracema Barros da Silva n• 80 bairro Guarajuba Cidade de Paracambi-RJ, é uma Entidade civil 
constituída por tempo, indeterminado de objetivo~ culturais, democrática e sem fins lucrativos. 

ART. 2° 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi tem como finalidade; 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, da informação e pela 
institucionalização do direito de comunicar; -

b) Ter voz e fazer denúncias f~ndamentadas no que tange ao interesse de tod~ a comunidade; 

c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, reg1onais 'e nacionais, informações 
de cunho político, social, econômico; científico. cultura l e desportivo, relacionados as comunidades e de seu 
interesse; ' 

d) Promover cursos de capacitação profissionàl na área ~e radiodifusão, observada a legislação v1gente; 

e) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos corn_unitários; 

f) Executar serviços de radiodifusão de acordo com o a isposto neste estatuto e . a luz da legislação pertinente, 
quando aplicável: 

ART_ 3° 

Poderá <~ssociar-se às atividades da Rádio Comunitária qÜalquer pessoa, independendo da cor, raça, sexo, 
opção sexual, condição social OU financeira, COn1:epção religiosa OU filosófica ,orientação política OU qualquer 
outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto. · 

- ' 
Será considerado associado à Rádio Comunitária todo e qualquer cidadão que seja brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de qez anos ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados 
desta entidade (Rádio},desde que seja morador(Cidadão) ou tenha sede (Entidade) nas áreas atingidas pela 
transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entid~des da Sociedade Civil sem. fins Lucrativos 

ART. 4° 

São direitos dos associados; 

a) Ter voz. e voto nas assembléias da Entidade; 
. ' . 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tangfJ ao interesse de toda a comunidade; 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial d'a Entidade .inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 
simpatizantes com o projeto, meaianle solicitação por escri to à Diretoria, resguardando-se as informações de 
cara ler pessoais, exceto se aprovado ern reunião de Diretoria, 
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d) desfrutar de eventuais seNiços que venham ser criados ou..adminislr~dos pela Entidade. 0.11 ~~vês d 
convênios; · 

.· ART. 5° r.· 
'•· ' · .. ,~· 

São deveres dos associados; 

Parágrafo Primeiro- Não faltar a AG . o associado que faltar a duas assembléias gerais consecutivas, 
justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso. do quadro de associados. Uma vez afasta 
seu re ingresso SOI!lente poderá acontecer a p~rtir de um pedido por" escrito à Diretoria, que poderá ou nã 
aprovar. o reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

\ 

Parágrafo Seg4ndo -- Pagar sua contribuição todo mês, o associado que deixar de pagar por três meses 
consec'utivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após-o recolhimento dos 
débitos. · 

CAPÍTUb.O SEGUNDO 

ORGANIZAÇÃO E FtJNCIONAMENTO DA ENTIDADE __ 

ART. 7° 

A Assembléia Geral, órgão máximo de decisã.o. será convocada ordinariamente uma vez ao ano, sampre no 
último trimestre, para avaliação dos trabaihos desenvolvidos, prestaçao de contas e para tratar de assuntos de 
i nter'es~e :da Entidade' e ol:J'das ·comunidades -envo lvidas. 
p·a·rág'iafo PHniéíro- AAG"poderá sEir convocàda extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselho 
Com'unílário ou po.r 2/3 (dois terços) dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de 
abai~o assinado. A con'vocáção devera ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através de edital 
afix~~\)_Q~ S,f(~~. ~ .;stúdif?,s ~~ -~0.ti?.E)gr. , ~-?~, divulg~ção_ de pe\o _menos_ q~~tro ch~mada~ diá~ias .dwante a 
pr,o~.r~!Jlar.~,<,> ~~ .~ad'.9· e p~r. p~p~•,c;'lÇí"O ?m J.~rnal ou . rev•st~ de. c•rcu~aç~o .. local ou por pan~l~tagem :GIIJ1Pia nas 
comumdades envolvidas e fixaçao de cartazes convocatónos nas pnnc1pa1s casas comeJCISIS, onde éonstarêo 
o dia, a hora, o local e a pauta da reunião. ' 

Parágrafo S~gundÓ-_A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados e, em segunda convocaçao, 30 minutos após, com qualquer número de associados pres~nles . 

ART. 8° 

A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, em data, hora e local por ela determinada 
e, exlraordinariamente sempre que convocada pelo coordenador geral ou secretário, pelo Conse1t1o 
Comunitário ou pelo menos por aez membros de se~ quadro social, através de abaixo-assinado . 

. ART. 9° 
, 

A Diretoria será eleita para mandato de quatro ~n\>s, com direito a reeleição. em AGE convocada part;~ este fim . 
através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleila a que obtiver o maior número de 
votos. 

Parágrafo Primeiro -A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta dias de. 
antecedência, ulilizan~o-s'e OS mesmos meios de dtVUigação previstos no artigo 7°, parágrafo primeiro 

Parágrafo Segundo -A Inscrição das chapas deverá ser feila até quinze dias antes da data marcada para a 
realização de AGE, mediante a apresentação do pedido por escrito a Comissão Eleitoral , . : . . 
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Parágrafo Terceiro -Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados p@la P. • 
AGE. · · · \ 

' '<··.l 
Parágrafo Quarto- Somente poderão ser eleitos os associados que tiverem pelo menos um ano de 'filiaç~.Q e, ..... 
somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis meses de -filiação e estejam em dia com 
suas obrigações estatutárias. 

ART. 10° 

A Oiretoria··Executiva será composta de seis cargos. a saber: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice~presidente; 
.c) Diretor Secretário; 
· d) Diretor Segundo Secretário; 
e) Diretor Tesoureiro; 
f) Diretor Segundo Tesoureiro; 

Parágrafo Primeiro -A diretoria deverá ser formada por fundadores da Entidade constante da ata de fundação 
desta mesma Entidade. · 

.ART. 11° 

A diretoria poderá ser substitufda no todo ou em parte pela AGE convocada com esse fim específico, nas 
formas do artigo 7°, parágrafo 1°, nos casos de injúria ou nos casos comprovados de àtitude, ato ou omissão 
que comprometa os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição 
total da diretoria, será eleita uma· comissão Diretora Provisória, composta -por três sócios fundadores, q·ue 
administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 9° deste Estat~1to. ~o ÕFICio ·,, . 
'ART.12° \ 

. . NOTAS E . o Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariam·ente-a cada seis meses para: REG.ISTRO DE 

a) Análise das contas da diretoria, após reunião bimestral desta; \ IMÓVEIS J 
\A <j:: 

b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria verificandQ sua adequação'âg1:'?-'\CA!IIf0' • ... ' : 
metas estabelecidas . . · , · ·· 

Parágrafo Único- O Conselho comunitário reunir-se~á extraordinariamente, sempre que julgar necessário, 
mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local dectdido pela maioria dos 
membros e com quocum mínimo de três conselheiros. 

ART, 13° 

O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco Entidades legalmente registradas que deverá 
tndicar um membro para compor o mesmo, dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o Presidente do 
Conselho. 

Parágrafo Primeiro - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos um 
efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou 
impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao Con~elho. 

Parágrafo Segundo- Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de· 
fundadores para a eleição de novo. conselho, e este téra mandato que se encerrará junto com o da diretona. 

Parágrafo Terceiro- O mandato do Conselho smá de igual duração ao da diretoria executiva. 

ART. 14° 

O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante convocação de AGE. especialmente 
convocada para .esse fim, na forma prevista no Art. 7°. 

J 
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CAPITULO TERCEIRO 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARL 16° 

Caberá á Dire toria Executiva coletivamente: 

a) Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implantação dos objetivos definidos em AG; 

b) Convocar as AGs; 

c} Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos públicos ou e 
outrps E;ventos, no caso de·impedimento do presidente, ou nos casos que julgar conveniente: 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 

e) Prestar.contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a AGE, ou quando solicitada pela ·. 
AG; . 

.. '\' \ 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionáriós, bem como salários, gratificações ou outras formas de 
remuneração: 

g) Autorizar a compra de equipamentos; 

h) Efetivar a realização de convénfos que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser implantados e\ou 
administrados pela _Entidade. 

ART. ·16° 

Caberá a cada diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas 
espontaneamente assumidas; ' 

b) Manter postura pública compatível com o cargo que ocupa; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desHmpenllo de suas funções . .. 

Art. 17°. Ao Diretor Presidente compete dirigir a entidade e representá-la nos assuntos 
internos e exte'rnos , ém íuízo ou fora dele, e executar toda e qualquer medida para 
proteger os interesses desta Associação. 

Art. 18° • O Diretor Vice-presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu substituto 
imediato. · 

Art. 19° • Ao Diretor Secretário compete: 
a) Secretariar as As:;;embléias Gerais e Reuniões, 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender a'o expediente geral. 

Art. 20°. Caberá a.o Segundb Secretário: 
a) Participar ativpn'íente das reuniões da Diretoria. contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporárip ou definitivo; 
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Art. 21°- Ao Diretor Tesoureiro compete: 
a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
b). Recéber mensalidade dos associados, caso haja; 
c) Efetuar .pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar as contas da Entidade; 
e) Abrir conta e assinar cheques em conjunto com o Presidente. 

Art. 22°- Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

'I 

.:. €,ht' ' ! l,", V t' 
I ' 

\ 1\t·~:i:-3 .. ' 
'.• 

,. 

a) , Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) .Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

. ' 

·ART. 23° . 

f) .quorum mínimo. para decisão nas 'reuniões da Diretoria executiva é de quatro membros (50% mais um). Em 
caso de empate nos processos de votação o assunto devera ser remetido à próxima reunião ordinária -onde 
tentar-se-à a solução do impasse. · 

CAPÍTULO QUARTO 

RECEITAS E-DESPESAS 

AR{. 2.~? ····':• ., ... , . . . .. . .. , I " 

A. r~~ità''d~ :Erítidàde 'a<ivifá! . ·' ~·~: 
'\lf'··, · nlt. t ·.:· t ' il ' ~ I t1 ·· : .' i ~r .n t J1 · t ': 

~} Da ~ontribuiçã~ ?SP':Cial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará registrada em . livr~caix Q01 . · 
valor; data é :Jdenttftca~o . do ·doadori· · : ' "a OFICto . , ' ' .. ,1 '1 ' .1 1 . j, · ~ .'l tl ·· . t l ' t. • • • 

b) o·a contribuição men.sal dos associados; · NOTAS E 
- REGISTRO DE 

7).:q.e -~_r!bas provenientes de subsidio oficial; \ lMÓVEIS 

d) De patrocinios.do comércio local; . \..._/.• · ,,__ ~'J 
·-''J&4cANRJ' " 
~ 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 
Parágrafo Primeiro ~ Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam 
de forma direta ou indireta os objetivos,da entidade; 

Parágrafo Segundo -Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou 
não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. ' 

I • ' I 
Parágrafo-Terceiro- Será garantido aos doadores que o desejarem ·o sigilo de identificação, que somente 
pÓderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva. npós solicitação por escrito, ou por força judiciál. 

Parágrafo Quarto - Não haverà a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

ART. 25° 

As despesas da _Entidade podem· ser: · 

a) Despesas -operaciona.is, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, CDs e 
outros:· 

b) Pagamento de mão-de-.obra para Assessoria técnica, manutenção e opêração do~ equipamenlos e 
instalações, a tí~ulo de pró,labore; 

c) Comissão para ager)ciadores de patrocfníos de comércio local, em percentagem definida p'ela Diretoria; 
/ 

I ' 
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d) Patrocfnios e projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo r;>r imeiro - A contratação de fu-ncionários depanderé dà aprovação de toda a Diretoria e não 
de sua maioria. 

Parágrafo Segundo -.Os sócios l)àO .respondem pelas obrigações sociais. 

' . 

CAPITULO QUINTO 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 
' 

ART. 26° 

Minimamente, a programação da Rãdio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organh:ados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de horério da 
programação; 

. b) Reserva de espaço semar)al para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das 
comunidades. dentro das especificações técnicas definidas pelo direito de Programação. Esse espaço deverá 
funcionar com lab'oratório radiofônico. · · · 

c) Proibição de uso de quàlquer !1orário com fins polltico·partidários, exceto os de participação igualitária dos 
vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito 
pela ~ádio,' por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário poli!iéo obrigatório, na forma 
da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto de participação igualitária das várias 
. convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço 
deverá ser feita por escrito à Diretoria. ' · 

CAPITULO SEXTO 

DISSOLUÇÃO 

ART. 27o · 

A dissolução desta Eniidade ocorrerá apenas por d,ecisão de AG convocada conforme o previsto nd Artigo 7°, 
Parágrafo 1°. · 

Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatório na AG convocaç:la para a dissolução da Entidade deverá ser a 
prestação de contas, verificada pelo Cons_elho, até a data da Assembléia . 

Parágrafo Segundo- O património da entidade devt3rá ser doado a outras entidqdes de atividades afins, 
sell1pre de caráter comu'nitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela assembléia. 

Parágrafo Terceiro- Caso haja dívidas na data da dissolução. e~té!s deverão ser pagas com a 'vend,a do . 
património, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste Artigo. 
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CAPÍTULO SÊTIMO 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

..;., .. ,. 
·> ~ .. , 
'. ~~ I 

' ' 

·./ · 

Art. 28°- Caberá a Assembléia de fundação eleger uma Diretoria Provisqria, com mandato de quatro anos. 
cabendo a essa Diretoria: · - ;.-;:;:c 
a) Registrar o presente Estatuto. na forma da lei; ,0'0 

b) Estabelecer um plano de metas para os prirn~ iros quatro anos de existência da Entidade; ::/ 
c) Organizar o c~dastro de associados: 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e)Associar-se a outras entidades Htantrópicas com o mesmo objetivo para melhor desempenho d ~as 
atividdes comunitárias; . . ~:,.~ 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outra~ Bntidades de radiodifusao comunitária existentes no Brasil e bt,J.::: I ··1 •. - ·• 

. em outro$. países. · · · ·- -
\ ~ 

Colocada em discussão, esta pr.oposta foi aceita por unanimidade dos 
presentes. que ·por força imperativa do Estatuto aprovado ( art. 6°) passaram a eleger os componentes da 
Diretoria Executiva. Após apresentação dos nomes, foram eleitos os seguintes membro's: Qir.etor Presidente 
?r.~~ .Biténc~rt R~drigu~s de ~ntana,_.~rasileiro, solteiro,funcionário püblico, resi~ente e dómiciliaaõ- ncr 
Rua Pedro Canepa .n: O en rode Paracaml.J1,Cep: ~6 .600-000. Cl : 095.937.84-3 -lfp-R} 'e- CI~LD83140 . 857-
07,Diretor Viçe.:Presiçlente,--Sr. -Cláudio- Elias ·de Almeida Oliveira _, brasileiro, casado, Locutor. residente e 
domiciliado no Beco Joaquim Léite n:75 Casa 09 Bairro. da Fabrica - Paracambi-RJ , Cep: 26.600-000, 
Cl: 079.930.55-8 e CPF: 877.3~5 . 187.00 .• ~secretário o_.§G..S.vªnd_ro_Q_aslitbo_de_Souza cas,ado. Cantor. 
residente e domiciliado na Rua Prora_ lracenw Barros da Silva n:217.Casa 01 I Bairro Guarajuba -
~ara,ç~r,nhi;R~. C;~p: 26.600-000., Cl: 112.08.144-3 lfp-Rj e CPF: 080.324.497-52· , D~§ggt,mdq ~ecr~tario. 
Sr" ~ice' Paulá E;zequiél,brasilelra,solteir~.Dot lar, residente e domiciliado 'na· Trav! ·Pretiderite Castelo Branco 
n:-1 45 -:.' âiri'oTãge'§ •..:"p·a racambi~RJ ,·cep: 2Ei.600-000, Cl: 13.051 .767-5 Oentran-RJ e CPF· 106.584.057-so; (~iré:t~f 1 'S.c~Útajr? : ..S r~:~~oh_ Béllbos~_'e Si.va. ?rasileiro, solteiro_. Co~erci~n~e. res~dente e domiciliado no 
E!éço·Eurlco' Ca'rd.oso Nogúe1ra n: 08 ~ Ba1rro Cascata - Paracamb1-RJ ,' Cep: ·26.600•000, CI : 21564.192-9 
Q~tmn:RJ ,.:...·, ê:·· cpf'! ..~ 1"13 :855 :997-07 ,Diret(lr Segundo Tesoureiro Sr~ Leonardo .Q_ÇI._Ç_QIJ.Q.eiç_ªo_ Feijó, 
_br~~~~if.c&~~~f,Hr.o. :Té~.~íc~ '-é~rl~forni,ática_ ,re~idtmte e_ domi~ili~do na - Rüãc feÍicfa.~õ dos Anj~s Teixeira_ n: 560 - -, 
Casa 6 - Bairro SabUgo - Paracam'bi!Rj ,'Cep: :m.eb0-000, Cl:12.718.811 ~ 8 Detran-Rj e CPF: 088.119.357-
76 , Cumpridas todas as formalidades_ legais inerentes a esta reunião de constituição desta Associaç~o. 

-devidamente empossados os membros da Pimtoria Exec)..Jtiva. o Sr. Diretor Presidente, Rudson Bitencourt 
Rqdrigues de Santana já imbyido de suas funçà·~s. encerrou a presente Assembléia e solicitou que eu Ey~ndro 
Castilho de Souza , Diretor Secretário, lavrasse a presente ata, quê vai assinada por todos os presente<<> para 
que cumpra suas rinalidq._des. 

--~~;;~~;~--~?r-
Diretor Secretario 

; '. 1 

I' ·· I ' · :~ :.. . - . ___ o .k ~: · ~~ - -~• 
v.,-.,~-~! 1 !"1"~ • . +\- ~' . -

~,..dson 'i!i ~neourt Rodri~~es de S~ntana 
. . . , Diretpr Presidente 

I • L ~ • 

l :. 
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RELAÇAO DA DIRETORIA E SOCIOS FUNDADORES DA 

ASSOCIAÇÃO COMtJNITARIA DE RADIODUFUSÃO DE PARAC 

Diretor Presidente: 

~ Aih~Az= R. Ai.~--
. Rudson Bitencourt Rodrigues de Santana · 

Brasileiro, solteiro, funcionârio público, residente e domiciliado na 
Rua Pedro Canepa n: 40. • Centro de Paracambi-Rj- CEP: 26.600.000 
C/: 09.593.784-3 -lfp·R} :.. CPF: 083.140.857·07 

Dirc~or Secretário: . Q 
~~ ~5~ 

Evan ro Casttlho da Souza 
Brasileiro, casado, cantor, residente e domlclllâdo na 
Rua Prof' Iracema Baffos da Silva n:217 Casa 01 BiJirro Guarajuba· Paracambi·RJ- CEP: 26.600.000 
C/: 112.081.44-3 -lfp-Rj • CPF: 080.324.497·5~ 

:--cv--"'P .... aAu""'/a.LE-'-z-eq-u-ie"'l"""" ......... """"~-~ _. - -· .. ..... _ --. - ·---· ----~-~ 
Brasileira, solteira,do lar, residente e domiciliado na 
Trav. Pres. Castelo Branco n: 145 -B11irro Lages- Paracambi-RJ- CEP: 26.600.000 
RG: 13.051.761-5 • Dentran·Rj ·CPF: 106.584.057-80 

Diretor Tesoureiro : 

Nipison Ba!bosa e Silva · · · • 
Brasileiro, solteiro, Comerciante, residente e domiciliado 110 · 

Beco Eurico Cardoso Nogueira n: 08- Bairro Cascata- Pilracambi-RJ- CEP: 26.600.000 
C/: 21.564.192-9- Detran-Rj ·CPF: 113.855.997· 07 . 

Diretor Segundo Tesoureiro: 

Leonar~~~~~""--------------·----
Brasíleiro, solteiro, Técnico em Informática, residente e domiciliado na 
Rua Feliclano dos Anjos Teixeira n: 560 I Casa 06- Bairro Sabugo - Paracambi-Rj - CEP: 26.600.000 
RG: 12.718.8.11·8- Detran-RJ - CPF: 088.119.357-76 
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Sócios Fundadoras: 

Brasileiro, solteiro, funcionário público, residente e domicilíada na 
Rua Luiza da Silva Tolos n: 149 Apt: 101- Bairro Lagos- Paracambi-Rj- CEP: 26.600.000 
RG: 009.522.045-5 · Detran-Rj- CPF: 095.628.797-20 

. '72;/\~Ê?k X,dd_-.{__ . 
i cea Bitencourt Rodrigues · t1 7 
asileira, divorciada, funcionária pública, residente o ciomlcll/ada na 

Rua Capitão Achl/es n: 05- Bairro Centro- Paracambi·Rj- CEP: 26.600.000 
RG: 06.543.203·1· Detran-Rj ·CPF: 610.769.1Q7-34 

~~;,,,~~~---· ~~'!F='-~--- -
Brasileiro, divorciado, aposentado, residente e domiciliado na 
Rua Prof"lr cema Barros da Silva n: 80, Bairro Guarajuba- Paracambi-RJ- CEP: 26.600.000 
RG: 041.9 1 84·1-lfp·Rj ·CPF: 381.951.607-78 . 

arbosa 
Brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na 
Rua Bezerra de Menezes n: 5521 Casa 011 Bairro Lagos- CEP: 26.600.000 
RG: 065.88,9.64-4 -lfp-Rj - CPE: 803.357.997-87 . 

c::;;1 «&-"'----!:%:...::.~"-'"';d'"'---
Anderson Correa Vale 
Brasileiro ,divorciado, técnico em telefonia, residente e domiciliado na 
Rua Deputado Romeu Natal N:619 I Bairro Lages- CEP: 26.600.000 
Rg : 083.840.15·7 -lfp·Rj- CPF: 019.280.527-46 
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Comprovante de Inscrição e ~e Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hpwer qualquer divergência, provid!'lncie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO· BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚI-IE:RO DE INSPRIÇk> COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
10.581.672/0001-9, . 

CADASTRAL MATRiZ 

NoNE E~'PRESMW.. 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADiODIFUSAO DE PARACAMBI 

TITULO 00 ESTNlELECIII'ENTO (NC».E OE FNHASIA) 
RADIO C,OMUN'iTARIA DE PARACAMBI 

CÓDIGO' E DESCRIÇk:> DAATMDN)E ECONC».~CA PRINCIP~. 
94.30-8·00.· Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E OESCRIÇk:> DAS ATMOMES ECONOI.~CAS SECUNOMIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizaç<les associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·6·00 • AUvidades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E OESCRIÇk:>OANATUREZAJURioiCA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

lOGFWlOURO 
R PROFESSORA IRACEMA BARROS DA SILVA 

I COhPLE~NTO 

DATA DE ABERTURA 
19/01/2009 

I CEP 

. 26.600-000 
I DJIIRRCVOISTRITO 

GUARAJUBA 
I t.'IJNICIPIO 

PARACAMBi 
füFI 
~· 

I SITUAÇk:> CNJASTRAL 
_ATIVA 

I t.t:mvo o e SITUAÇÃO CAOASTRN.. 

., SJTUAÇAIJ ESPECW.. ............... 

· Aprovado pel~ lnstruçao Normativa RFB n° 1.Ó05, de 08 de fevereiro de 2010. 

En)itido no dia 27/09/2010 às 20:59:17 (data e.hora de Brasilia). 

, Voltar 

OATAOASfTUJ\i;ÃOCAOASTRAl 
1~/01/2009 

I OATAOASfTU.AI;Ik:>ESPECW.. ,. ....... "*. 

' © Copyrig~t Receita Federal do Brasil~ 27/09/201 O 

27/9/2010 20:59 



Eros da Silva Reist· , 
Brasileiro, solteiro, funcionário público, residente e domiciliada na 
Rua Luiza da Silva Teles ri: 149.Apt: 101- Bairro Lages- Paracambi-Rj- CEP: 26.600.000 
RG: 009.522.045-5- Detran-Rj • CPF:· 095.628.797-20 

Gi!cea. Bitencourl Rodrigues 
, I 

Brasileira, divorciada, funcionária pública, residen.te e domiciliada na 
Rua Capitão Achiles n: 05 -:- Bairro Centro - .Paracambi .. Rj- CEP: 26.600.000 

. RG: 06.543.203-1 .. Detran-Rj .. CPF: 61().769.107-34 
' . ' . 

·watdson Rodrigues de ~anta na . 
Brasileiro, divorciado, aposentado , rés/dente e domiciliado na 
Ru_a Prof81racema Barros da Silva n: 80- Bairro ·Guarajuba- Paracambl-RJ- CEP: 
26.600.000 . 
RG: 041.931.84~1 ~ lfp-Rj" CPF: 381.951.607-78 ' 

Almir Barbosa 
Brasileiro, casado, funcionário público, -residente e ·domiciliado na . 
Rua Bezerra de Menezes n: 552 I Casa 01 I Bairro Lages- Paracambi-RJ -CEP: 26.600.000 
RG: 065.88~.64-~ -lfp-Rj • CPF: 803.3~7.997·87 

I 

Anderson Correa Vale 
Brasileiro ,divorciado, técnico. em telefonia, residente e domiciliado na 
Rua Deputado Romeu Natal N:619 I Bairro Lages- Paracambi·RJ -CEP: 26.600.000 
.Rg ': 083.840.15-7 - lfp·Rj- CPF: 019~280.527-46 . 

' . 
Comunidade Evangélicà-Crescendo em Graça 
cnpJ:07.B5.9332!ooo1-75 . 
Sec!e·: Estrada Rj 127 Sln I Bairro Amapa, Paracambi-RJ- CEP: 26.600.000 

· Presidente:Cieiber Gomes dos Santos 
I 

, I 



INSTITUTO AMBIENTAL CONSERVACIONISTA 5° ELEMENTO 
Rua Coronel Othon, 312- Centro- Paracambi/RJ 
·CEP: 26.600-000- Tei.(21)7699-B630/87à0-6825 
CNPJ: 10.199.089/0001-10 . -

.. ATA DE ÁSSErylBLÉIA GERAL, ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA , 
_NO.f/'t,Sf 1 • · rí '"'óc Pilr_, REGtsr.nó o~: j' - - ÀSSEMBLÉIA GERAL N°001/20 ~? cq">ó_ IAfÓVftS • · . E · . _,, . o ;u 

-Y.f4c , :~> / Ao dia primeiro de maio de dois· mil e dez, reuniu-se em assembléia gerá I com irt~.clo '-
A~ ' às nove horas (ja manhâ, na sede da Fazenda Água da Vida sito à Estrada da Flore -~ ,P 

número dez mil e cem nesta cidade -de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, sessent <)~·o oi: ~ or 
. e cinco por cento dos assàciados do Instituto Ambiental Conservacionista 5° Elemento 

I •· 

confonne lista de presença em anexo, atendendo à primeira convocação divulgada no 
' Jornal Diretrizes segunda quinzena de abril de :dois mil e dez. Foram eleitos por 

aclamação Presidente e Secretário da- assembléia os sócios fundadores Edmardo de 
Oliveira Campbell Jur;1ior e Márcia das Graças Marq!Jes r~spectivamente. Instalada a 
me!)a; foi feit~ , a leitura do relatório · da dir7toria, do balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras. Aprovou-se a instalação da sede provis9ria da'inslituição 
no imóvel alugado para esta finalidade silo a Rua Coronel othon n° 312 Centro de 
Paracambi. Em seguida, a A.ssembléiá discutiu, examinou e apro.vou por unanimidade 

- ' ' 1 .. • . 
as contas, do exercfc1o' financeiro de 2008/2009. Dando segmento, o Senhor 
Presidente abriu a inscrição pa_.ra chap,as candidatas a nova diretoria, seguindo-se a 

. eleição em chàpa única eleita por aclaniáção ~nãnime, para um perlodo de dois anos, 
cujo mandato inicia-se no c;lia primeiro~ de maio de ·do~s mil e dez.e termina em primeiro 

1
de maio de ' dois mil e doze. Foram. eleitos por aclamação e· imediatamente 
empossadas· os seguintes asso~iados: Óerhlls Lopes dos Santos Souza, brasileira, 
maior, bióloga, RG n°07185473-1, CPF n?8960368Ç>753, residente à Rua João Brígida 
n°120, Magalhães Bastos/Rio de Janeiro ~ RJ, como 18 {primeira) vice-preslden,e; 
Alexandre Nunes Campbell, brasileiro, maior, Gerente de Vendas, RG n°0S6818574-
8, CPF 11°_78~. B67.887-72, residente à Rua 'um; 0°752, bairro Campo Alegre, Nova 

. Iguaçu - · RJ, como 2° {segundo) vice-presidente; F~ancine Ramalho Aguiar, 
brasileira, maior, -. Engenheira Florestal, .. ijG n°101732824, ·cPF n°03776567716, · 

· residente 'à · Rua ,Manoel da Silva Neves n°. 47a~ bairro Centro, .-Engenheiro Páuto de · 
Frontin/RJ, como •Diretora. f;xecutiva; ·{;.,arcelo :'f.eltal .da -Silva, . brasileiro, maior, . 
supervisor de logfstica.indusfriai; ·RG, n° 074342'74:-2, CPF no ôÓ345967712, residente 

1 ' lo • ~.. o " •J .. • . 0 

à Rua Waldemlro da Silva ·santos' Feital n°. 205, bairro Cabrai,.,Seropédica/RJ, como 
r• -., ; • , , ,' •, .~, • ,.., '\;.." ' ~ • r , • 

Diretor Técnico; _ Oouglas ~eonardo .Marques, '. brasileiro·, .. Qlalor, skatista, RG n° 
•.· ' •' .. ' . ., ..._ 

113714315, ' 'CPF n<! .08751709783, residente à Rua Pernambuco n° ·119, bairro 
Comendador Soa~es, ·Nova lguaçÜ/RJ, como Diretor ·lnstitÚcional;, Cannelita 
Fernandes da Cruz, brasileira, maior,. do, lar1_ RG' n°M313161-4,· CPF n°839174387-

. \ f • 11' • ~ I f -

04, residente à Rua ,Natividade Silva eáldas n0?5 casa 01, Bairro Sabugo, Paracambi 
- RJ, ··como ' membr~ ::dÓ. CÓnselho Flstal; Belmiro . Ivo L.unz, \ brasileiro, maior, 
professor, RG n° 1M522á, CPF_ n° 023034777 -bb, residente à Estrada da Floresta n° • . , I , • 

10.100, bairro Floresta, ·paracambi/RJ como membro do Conselho Fiscal; Cesar 
Seleri Ben_evides·Bittencourt, brasileiro, maior, .biólogo, RG n° 05240448·0, CPF n° 
849736767-72, residente si Rua Professor Ferreira da Rosa, · n° 195 apart~mento 
n<>-204, bairro Barra da Tijuca!RJ, como membro do Conselho Fiscal. Logo, após ·ter ; 
sido empossado o Conselho Diretor indicou Mãrcia das Gra·ças Marques, brasileira, 
bióloga, RG n°091467597, CPF n~01950849775, residente à Rua Pernambuco n°119, 
Ba_irro Comendádor -Soares, Nova -lguaçu/RJ, para o cargo de Secretária E~ecutiva 
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INSTITUTO AMBIENTAL CONSERVACIONISTA 5° ELEMENTO 
Hua Coronel Othon; 312 - Centro - Paracambi/RJ 
GEP: 26.600-000- Te1.(21)7699-8630/8780-6825 
CNPJ: 10.199.089/0001"10 

- . 
conforme determinação do Estatuto Subseção V, Artigo 17°. Como nada mais havia 
a tratar o senhor Presi_dente encerrou os trabalhos ~ mandou lavrar a presente ata ' 
que, ap~s lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. ~ . . 

. ., ' -c..: <.-- l'C:> . ,~e.·") ....... ~ ~~ .- /b -
((t(c,:/u c.tz.a atA-~- f7. ( - ..__./ .,.-- I 

ente da Assembleía i ·.. . ecretáría da As~ mbléia 

Demais membros presentes: 
exandre Nunes Campbell 

( ll..'f\ 

M rcelo Feítal da Silva 

· ~~-
«%4<%42' ~_r? S%·46. ;> 

Rafael Bittencourt Kiffer 

~~ ,~cd 1();-!!J_,~.yJ-- r~-;ffo. 
Sergio Claudio G~nçalves de Souza 

Conscientizando Para Conserv?f) 
. '1(-\ 
~_/~- -;-. 

- .~\ c · 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da P~ssoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a s_ua atualização cadastral. . . 

truldERO DE INSCRIÇÃO 
10.199.089/0001-10 
MATRIZ . 

NOME EMPRESARIJ\l 

R-EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~=ruRA 
CADASTRAL 

INSTITUTO AMBIENTAL CONSERVACIONISTA 5 ELEMENTO 

11 frut.O DO ESTAI3ElEClMENTO (NOME DE FANTIISIII) ............ 
. CODJGO E DESCRJÇÃO DA AlNIDADE ECONó.rAICA PRINCIPAl. 
94.99-5-00 - A\Mdade5 associativa~ não espe<:ifi.cadas anteriormente 

I CóDIGO E DESCIUÇÃO DAS JI.TMDN>E.S ECONOMlcAs SECUIIDAruAS 
_ Não informada , 

CÚO:GO E DESCRIÇÃO DA t~TUREZA JURÍDICA 
399-S- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGAADOURO 
R CORONEL OTHON ~~~-~--o--~ - ~~c-rn_w_LH __ ~arr--o------------------~ 
I ~~600-_970 I EII\IRRO/OISlRITO 

CENTRO ._I ~-'~~-~-cl-'-~-'-o-MB_· _! __________________ ___.! I ~ 

I SITUAÇÃO CJ\IJASlRAL 
_ATIVA I MOTIVO DE Sn;IJAÇÀO CADASTRAL 

I DATA DA SITUAÇÃO CJ\IJASTRAI. 
10/0~/2008 

I'-~-~-uN;A __ o_ ESP __ E_CIJ\l __________________________________________ __,· I I ~~srruAçAo ESPECIJ\l 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 21/09/2010 às 15:04:55 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 21/09/2010 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSQCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

L Í G:A oa.s· GLOC-0 <; C • DE PttA c:~~~ Inscrita 
no CNPJ so_b o nº '_oGó iJfaa~ /ooo.i. -aS ' com . sede 

ft\lf\ OoMitfÍ~ilf tGVG.L N rt é'A..- é:t;.ru:·nto · , na cidade de 
Paracambi, Estado do Rio . de Janeiro, C.EP 26.600-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e. devidamente registrada no Órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da -Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Paracambi , que tem por interesse ·executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede qesta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Paracambi-Rj, d:1t_ de ..$ (;;"1'EA A ao de 2010. 

'' 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta dech-Ú·aÇão deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Na,cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata· 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
'RFB a sua atualização cadastra l. · ' -

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA ·PESSOA JURÍDICA 

NúM:RO DE)NSCRIÇ~ 
08.014.866/0001..09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE-INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADENJERTURA 
r CADASTRAL ,. 31107/2003 

NOitE El.t>llESMIAL. 
LIGA DOS BLOCOS CARNÃVAL.ESCOS DE PARACAMBI 

TITULO DO ESTNJELECIIIENTO (NOI.'E DE FNHASIAj 
LBCP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOI'DE ECONÓ/.ÇCA PRINCIPN.. 
94.30~.00 ·Atividades ,de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO, E, DESCRIÇ~ DAS ATMOADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.9.3-6.00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades assoclatlvas nüo especificadas anteriom1ente 

CÓDIGO E OESCRIÇ~OANATUREZAJURIOICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R DOMINIQUE LEVEL 

I COUPLEMENTO 
CASA10 . 

• 

I CEP I BJlJRROOISmrro I I.'UNICIPIO I füFI 
26.600.000 • _ CENTRO .... P_A_R_A_C_A_M_B_I _________ __,' ~ 

l
r.s=rr~u~~~~C~I'D~AS~TRAL~~------------------------------. 

. ATIVA 

I M::JTIVO DE srru~~ cADASTRN.. 

I SITU~~ ESPEC'IAL. ........... , .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005,>de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 24/09/2010 à~ 15:06:32 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

. 

DATADASITU~~ CADASTRAL 
31107/2003 

I ~srru~~ESPEclf<L 

I I Proporm Pn~Ji lln 
I I para lrnprossõo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cllque agui. 
Atualj~e sua Já 'ina 

24/9/201015:13 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A L 1. G. Jl... u (;:...:>;.7 o L T • t.IA· ~ c: ...--~-~.A c_ 4 ~-;; ; t Inscrita 

.no CNPJ sob o n2 _8u 36 S o ~4 oooi- :fS. com ,sede 
C::o-'».•<-<..:t... 61'1.-~ oatv f'v'- 2..7 / . c::,L. 3o 't. . ., na cidade · de 

Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, CEP 26.600~000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no ó~·gão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o .seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Paracambl , que teni por interesse . executar · o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · · · ' 

Paracambi, ê i.. de SeTe. M::. ,2..u de zo \.a 

I~ I ,. ~ , , 

Nome do representante legal: pvcNt <.... 'fa,<.tC..c::.J iJr::: !-.{ <..\.-t.l::l F; c.. H c 

CPF: /JJS 5'}-o 3C -3 - ~ <.. , 

LIGA DESPORTIVA DE PARACAMBI 
CNPJ 30.368,054/0001-75 

F ILIADO A FFERJ ' 
/uveHi/ Torrrs dP M. Filho 

Presidente da LDP 

ATENÇÃO: Para ' se!' considerada válicta, esta declaração deverá ser acompanhada de cop1a 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacim~al de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e .da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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' 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdlca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

P<Ú t.'ERO DE INSCRIÇI\0 
30.36!1.054/0001 -75 
MATRIZ -

REPÚBLICA-FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTI; DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE Mli:RlURA 

CADASTRAL . 
05/09/1976 ' 

I \. ' NOIJE Et.'PRESMIAL 

1 de I 

LIGA DESPORTIVA DE PARACAMBI 

ltruLO DO ESTMIELECIIJENTO (~Oh'l: DE F.t>J-jTAStA) ........... 
CÓDÍGO E DESCRIÇI\0 DAATMDN>E ECONOf.ÇQA PRINCIPM.. 
93.12-3..{)0 ·Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇIIp DAS ATMON>ES ECOH0M1CAS SECUtiOÁRIAS 
Nao lnfom1ada 

CÓDIGO E OESCRIÇI\0 DANATUREZAJURIDICA 
399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

ILOORN>OURO 
I PC CARA NOVA 11 L. ~-~-~=-l.--E~....:.~_:_~r_o __ .,... ______ __JI · 

I CEP 
26.600..{)00 

I SITUN;I\0 C/IDASTRAl ' 
_ATIVA 

II)J\IfiROOISTRrTO 
CENTRO · 

, . tNJTNO DE SITUN;I\0 C_AOASTIW. 

I SfTUN;.oiO ESPECIAL 
lt1hWtl+llA 

I ~UNICIPIO 
PARACAMBI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1. 005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 27/09/2010 às 20:51:33 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

[L] 
I DATADASfTU/>ÇI\0 CN>ASTIW. 

03/11/2005 

DATA DA SITUN;kJ ESPECIAl-
•·•·*'**'*• 

© Copyright Receita Federal do Brasil~ 27/09/201 O 
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Inscrita 
~~~~~~~~~~~j~-+~~~~~~~_L-r~~~+L~-=~--

' com sede 
-~~~~~~~~~~--~~--------------~-----

![ , na cidade de 
Paracambi, Estado do io .de 

1
Janeiro, CE 26.600-000, entid de sem fins lucrativos, legalmente_ 

constitui da e devidamente registrada no prgão .competente, vem, nos termos de que trata o subi tem 
7.2.4 da Norma Complen'!.entar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à i niciativa da Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Paracambi , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda .que a ·sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Paracambi, &'I de s.,/2., ~ de o2o~o . . 

CPF: 5 

ATENÇÃO: Para ser considerada )válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cop1a 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

· de Eleição ou do Termo de Posse do D~cl~rante. . · 
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Comprovante de Inscrição e de Situação C~dastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização ca9astral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NA'CIONAL OA PESSOA JURIDICA 

NÚNERO D.E INSCRIÇÃO . COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 
04.567.42410001-93 

CADASTRAL 
24(01/~001 

MATRIZ 

NOIIE.EI.'PRESAHW.. 

ASSOCIACAO RECREATIVA GRUPO NOVOS HORIZONTES DA TERCEIRA IDADE DE PARACAMBI 

CÓDIGO E O SCRIÇÀO DAATMOAOEECONOM.'CA PRINCIPI\l · 
94.30-B-00. Atividades de associações· de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTVIDAOES ECON OMlcAS SEÇUN DARIAS 
94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5-00 • AtlvÍdades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

l._l_OO_RAO __ O_U_R_O ________________________ ~----~~ - ~Su/N·~RO l· C_O_W_l-EI_IE:._N_TO--------------~--~ !C CASTELO BRANCO . ~ _ 

I 
CEP 
26.600-000 

I. 
S rrtm:;ÃO CI'DASTRI\l 

. ATIVA 

I BAIRROIDISffiiTO 
FABRICA I 

"'-JNICIPlO 
PARACAMBI 

DATA DASITUN;:ÃO CAOASTRI\l 
03/11/2005 

~~-~-~-TNO_. _D_E_s_mu_~_ro __ c_M_AS_m __ lll_: ______________________________ ~--------------------------~~ -
'-1 !_fl!._~_ ... _~-E-· S-PE_c_llll ___ --=---------------------------------------....:...1·1 I ~~:~smuJV;ic eSPECII\l I 

Aprovado pela Instrução Normàtiva RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 27/09/2010 às 20:54:11 (data e hora de BrasiHa) . 

. Voltar · 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 27/09/201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Inscrita 
no t()C:> sede 
~ <;? · , na. cidade de 
Paracarübi, Estado do , Rio de Janeiro, CEP 26.6.00-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente r~gislrada no órgão comíJetenle, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da .Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Pnracambi , que tem por interesse ·executar' o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

. .... prestação do Serviço. · -

Paracambi~Rj, ..4b_ de· SE"\ Ç MÓ ~a de ~010. 

Nome 10 represent~nte legal: j oS ~ )) A. !\) \ 'E \_ 
CPF: \ 1$ J... 0 l-\ S c2 ~ r. ~ 1>i' 

/ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta , declal'ação deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadash·o Nacional de Pessoas Jmfdicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. · 

'' . I 
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Comprovante de Inscrição_ e de Situação Cadastral. 

· Contribu(nte, 

Confira os dados' da ldantificaçêo 'da Pessoa Juridica e, s_e houver qualquer divergência, providencie junto à 
l~FB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA. FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
' 

NÜ~'ERO DE INSCRIÇNJ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
00.489.640/0001..07 
MATRIZ 

NO~'E EII'PR ESAAW. 
IGREJA E V ANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

I 'rtTULO DO ESTABELECP.'ENTO (NC».'E DE F#lTASIA) 
• !H-A ..... 

CÓDIGO E DESCRJÇNJ DAATMDAOE ECONC>.\tCAPRINCIPN.. 
94.91..0-00- Atividades de organltaçOas religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇNJ DAS ATMONlES ECONÓMCAS SECUNDARIAS 
Não lnfonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇ~ DANATUREZAJURIDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRNADA 

I 
LOGRNlOURO 
R DÀ ALEGRIA . 

CADASTRAL 

I COI,.,lEI.t:NTO 

DATA DE NIERTURA 
07/03/1995 

I CEP 
-' 26.600..000 

I BAIRROIDISTRITO 
JARDIM NOVA ERA 

I IIIJNICIPIO 
PARACAMBI 

~ 
~ 

I SITUJIÇNJ ÇJIDASmAL 
_ AJlVA 

~~~TJ\10 DE SITUN(ÃO CAIJASTRI'L 

I SITUN;~ ESPECW. ... , ....... 

Aprovado pela I nstruçao Normativa RFB n° 1. 005, de 08 de fevereiro de .201 O. 

Emitido no dia 27/09/2010 às 20:44:36 (data e hora de 'Brasllia). 

Voltar 
J" 

DATADASITUN;ÃO CNlAST~ 
27/00/2005 

- , 

11 Pwpnrn r Página 
l, _ I pnrn lmprossõo 

A RFB agradece a sua visita. Pa'ra informações sobre política de privacidade e uso, cligue aqui. 
Atualize sua página · 

27/9/2010 20:45 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E. COMlfNÍTÁRlAS 

_c::_c:: r/ 1 rt O · E. S P l (?..j TA ~ /'\ Q ~ ~ êJ\ ~ ~~ ~E . . , Inseri ta 
no 'CNPJ sob o nº 4- q 3==t ~ íO aD I - Q i. , com sede 
11'1, PReS · :;:rçú;:,-a c: o\\ L. edZ .. r 3 2, d.-- \tikA NotJ & , na cidade de 
Paracru.nbi, Estado do Rio de Jaileiro, CEP 26.600-000, entidade sem fins ·lucrativos, legalmente 
constituída e. devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subi'tem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Pa1·a.csunbi , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida pa:ra a 
prestação do Serviço. 

Paracambi-Rj, ~de .S Ptf=:M B ((o de 201 O. 

NomedOifp1·esentantelegal:· ~ÍA, T.Gt/6.5 O E o: Co.St'A­
CPF: G~ e .1... i 6" 1--i_!_ __ . 

ATEN,ÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada, de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição ·no cadastro Nacimial de Pessoas Jurídicas (CNP J} e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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' .. 

Co,;p~ovante· d~ Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · · · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚtJERO DE INSCRIÇ!.o COMPROVANTE DE,INSCRIÇÃO E DE SITÚAÇÃO 
.32.413.676/0001..()1 
MATRIZ 

NQI.-E EtiPRESAAIAL 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 

I ~o ESTMELECtl.'ENTO (No.v.e DE F#ITAS~ 

CÓDIGO E OESCRIÇ!.o DAATMDADE ECONO/,ÇCAPRINCU>AL 
94.91-0..()0- AUvldados de organizações religiosas 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇ!.o DAS ATMDAOES ECONôMICAS SECUNOMIAS 
80.00-6-00- Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇ.AD DANAn.JREZAJURIDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA •. 

I LOGRADOURO 
~V PRESIDENTE JOAO GOULART 

DATA DE MlERn.JRA 
20/08/1969 

I CEP 
26.600..()00 

I BNRROIDJsmrro 
VILA NOVA 

I MJNICIPIO 
~ARACAMBI 

rur:-1 
~ 

I SRUAÇ!.o CADASmAL 

. ATIVA . 

. , MOTIVO DE SlnJN;:l.o Ci'IDASTRAL 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB 11° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 27/09/2010 às 20:46:55 (data e hora de Brasflia). 

I 

' Voltar 

DATA DA SrTUN;:!.o CADASmAL 
28/07/1998 

DATAOASITUN;:!.o ESP~CIAL 
......... u 

Prcparm Pó~Ji nn 
paro Impressão 

A RFI3 agradece a sua visita. Para informaçõ~s sobre polftica de privacidade e uso, cliq ue aqui . 
Atualize sua página 

' 

27/9/2010 20:47 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral . 

Contl'lbulnte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB ·a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚI,f:RO DE INSCRIÇAIJ 
04.567.424/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEAIJERlURA 

CADASTRAL , 241011~001 

N<»IE EIIPRESAAIAl 
ASSOCIACAO RECREATNA GRUPO NOVOS HORIZONTES DA TERCEIRA IDADE DE PARACAMBI 

TiTULO DO ESTAIJELECII.t:NTO [NOIIE DE FIWTASIA) 
tlh1Hr._H** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMD.ADE ECONÓI.~'CAPRINCIPM. 
94.30-8·00- Atividades de associações de defesa de direitos soci(Jfs 

CÓDIGO E DESCRIÇIIO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6..{)0 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.()0 • Atlvldades·assoclatlvas nllo espilclflcadas anterlonnente 

CÓDIGO E DESCHIÇÀO DANATUREZAJURIDICA 
399·9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
PC CASTELO BRANCO ~~~t:RO . 11 LC_m.'P __ L_E~--NT-0------------------~ 

I CEP 
26.600-000 

I S rruN;Ao CNJASn{l\l 

_ATIVA 

I B/IIRROIOISffiiTO 
FABRICA 

I 'MOTIVO DE SITUfiÇ~ CADASTRAl. 

I 
SllU!II';ÀO ESPECIAl ........... 

' 

I MJNICIPIO . 
PARACAMBI 

.Aprovado pela ·lnstrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de·fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 27/09f2010 às 20:54:11 (data e hora de Brasllia). 

Voltar · 

4 

DATA DASITUN;!/>D CADASTRAl. 
03/11/2005 

OATAOASTTUN;!ÀO ESPECIAl 
6'11Ut .... 

\ 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 27/09/201 O 

27/9/201 o 20:55 



' . 

MANIFESTAÇÃO DE ENTJDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

~ Ç, J<, t. 5 A t \/A tJ 6 t \.\ Inscrita 
,!1P CNPJ sob o nº com sede 

'li.. "é \{ \ A , na cidade de 
Pa.racámbi, Estado do Rio de Janeiro; CEP 26.600~000, entidade ·sém fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente regislTada i1o. órgão compet~nte, vem, nos te1~mos de que trata o subitem 
7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o se~1 total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitárin de Radiodifusão de Paracambi , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a ·sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

/ 

, Par~cambi~Rj, ~de SE'\E N\ Ó ~o de 2010. 
' I 

' I 

. ' 

Nome do i'epresent~nte legal: ~:J ..... ··_,Q...,L.. ~S~t.:....- -----;)),-~-+'--B..I-.!..l!\I.L) -l.\ _,É..._......::L=---- - -----­
CPF: 1\ 1S c?. () L\ '8 ó2, ~ l ·" ~;Ç 

/ 

. .., 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticad·a do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse dp Declarante . . 

' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assina< 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demon 
Associação Comunitária de Radiodifusão de ParacaQJ.bi, que tem por interesse executar o Serviço de Radic 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Se1 

No NO:MELEGIVEL ENDEREÇO, 
21 

22 

22· 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

'39 

40 

- ' 



- I --._ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abàixo-assinad 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da-Noima Complementar n2 112004, demons 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço de Radio 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estãb situados na área pretendida para a prestação do ~er 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51' 

52 

53 

55 

56 

57 

58 

59 

60 



.-
MANIFESTAÇÃO DE .APOIO COLETIVA (abaixo-assi~ad 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demons 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Pa-racambi, que tem por interesse executar o Serviço de Radio1 

Afrrmamos_ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Ser: 

No NOME LEGIVE~ 
61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 



/' 

,..-. 

MANIFESTAÇÃO DE 'APOIO COLETIVA (abaixo-assinad 
Nós·, a"Qaixo-assin(tdos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ nSt 1/2004, demoru 
AssociaÇão .Comunitária de Radiodifusão ·de Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço de Radio 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situado~ na área pretendÍda para a prestação do Ser 

No NOME LEGIVEL ENDEREÇO 
81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 I 

92 

93. 

94 . 

'95 

96 

97 

98 

99 



--
- I • 

_ MANIFESTAÇAO DE APOIO COLE'fiY.A (abaixo-assinad 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demons 
Associação Com~nitãria de Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar_ o Serviço de Radio 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Ser 

No NOME LEGIVEL ENDEREÇO 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

109 

110 ' 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 

I 



ANEXO 06- MODELO DE MA;N!FESTAÇÕES EM APOI 

MAI\'IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinac 
, I 

. Nós, àbaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, der 
da Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi; que tem por interesse executar o Serviço deRa 
Atinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áÍ·ea pretendida para a prestação do Serviço. 

101 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 



. I _. 

ANEXO 06- MODELO DE. MANIFESTAÇOES EM APOJ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assina 

Nó;, abai?'o-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da .Norma Comple~entar nº 112004, deJ_ 
da Assoçiação Comu.nitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço de Rl 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo in_dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
121 

122 

123 

124 

125 

126 

127 

128 

129 

130 

131 

1"0 ->-

1"" .).) 

134 

135 

137 

1.38 

\ 



·, 
f 
·~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assina 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demor 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço de Radi· 
Afirmamos ainda qu~ os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Se 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇ( 
141 

142 

143 

144 

146 

147 

148 

149 

150 

151 
" ·-

152 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 



· MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assi 
Nós: abaixo-assinàdos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, den 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi; que tem por interesse executar o Serviço de R1 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão 'situados na área pretendida para a prestação do 

181 

182 

183 

184 

185 

186 

187 

188 

190 

191 

192 

193 

194 

195 

196 

.}97 

198 

199 

200 



~ 

/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assi1 
Nós, abaixo-assipados, nos.·termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nll. 112004, dem 

. Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço de Ra 
·Afirmamos ainda que os ereç.os, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 

No LEGIVEL 
201 . 

203 -

205 

.215 

216 

217 

218' 

219 

220 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO COLETrV A (abaixo-a~ii 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004,' dem 
Associação Comunitária de Radiodifusão qe Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço deRa 
·Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados est.ão situados na areapretendida para a prestação do: 

NOME LEGIVEL ENDER 
221 

222 

223 ~ ~ 

224 . :0~ 
225 

226 

227 

228 

229 

230 

231 

232 

234 . 

235 

236 

237 

238 

239 

240 



. MANiFESTAÇÃO DE APOip COL~TIV A (abaixo-assii 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, dem 
ASsociação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço de Ra 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados. na área pretendi~a para a prestação do : 

ENDERE 
241 

' . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

' 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, dem 

da Associação Comunitária de Radiodi~usão de l?aracambi, que tem por interesse executar o Serviço de R:: 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo.indica:dos estão situados na: área pretendida para a prestação d' 

301 

302 

303 

3P4 

305 

310 

311 

312 

313 

314 

318 

319 . 

320 

•• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA(abaixo-assin 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o su_bitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demc 
Associação Çomunitátia de Radiodüusão de Paracambi; que tem por interesse executar o Serviço de Rac 
Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do ~ 

I 

' · 
No 

: 301 

302 

303 

304 
I 

305 

306 

307 

308 

309 

310 

311 

31 2 

313 

314 

315 

316 

317 

31 8 

31 9 

320 

/ 

/ 



. \ 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assil 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o. subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004; dem 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem' por interesse executar o Serviço de Ra 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixe indicados estão situados na área pretendida para a prestação do: 

IDENTIDADE ENDERE 

. 322 

324 

325 

326 

327 

328 

330 

331 

332 

333 

335 

336 

I. 



1v.lANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ~a.oaixo-assil 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem T2.4 da Norma Complementar n2 112004, dem 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Parac,ambi, que tem por interesse executar o Serviço deRa 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do: 

NOME LEGIVEL ENDERE 
341 

342 

343 

344 

345 

346 

347 

348 

349 

340 

351 

352 

35J . 

354 

355 

356 

. 357 

. 359 

-360 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assi11 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, dem 
Associação Comunitária.de Radiodifusão de Paracambi, que tem pór interesse executar o Serviço deRa· 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do ~ 

No NOME LEGIVEL IDENTfDADE ENDERE 
361 

362 

363 

364 

365 

366 

367 

368 

369 

370 

371 

372 

373 

374 

375 

376 

377 

378 

379 

380 



\ 

,_ 

/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assin 
Nós, abaixo-~sinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, dem,• 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço de Ra• 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do~ 

' . 

No NOME LEGIVEL ENDERE 
401 

402 

403 

404 

405 

406 

407 

408 

. 409 

410 . 

4-1 ]-

412 

413 

414 

41,5 

416 

417 

418 

419 

420 R: 



. MANIFESTAÇÃO Di: APOIO COLETIVA (abaixo-assitJ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No,rma Complementar nº 112004, dem 
.1\.ssociação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tef!l por interesse executar o Serviço deRa' 
Afirmamos· ainda que' os endereços, abaixo indica~os estão situados na área pretendida· para a prestação do ~ 

\ 

421 

422 

423. 

424 

425 

426 

427 

428 

429 

430 

'431 

43·3 

434 

436 

437 

438 

439 

440 

/ 

' . 

·. 



. ..-. ,.._,o 

MANIFESTAÇÃO DEAPOIO COLETIVA (abaixo-assin 
Nós, abaixo-assinados, ·nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N!·rrna Complementar n2 1/2004, dem< 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem púr interesse executar o Serviço deRa< 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do ~ . . . I . 

NOME LEGIVE IDENTIDAI'17E__:....,· -------";::'EN~D;:;::E;:::;R:::-;:E:;;::;-Ç 
441 

443 

444 

445 

446 

447 

448 ' 

449 

460 



-, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-as_sil 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, dem 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar-o Serviço deRa 
Afinnarnos ainda que os endereÇos, abaixo indicados estão situadbs na área pretendida para a prestação do : 

No NOME LEGIVEL ENDERE 
461 

462 

463 

464 

465 

466 

467 

468 

469 

470 

471 

472 

473 

474 

475 

476 

477 

478 

479 ' 

480 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai~o-assin 
Nós, abaixo~assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, dem< 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço de Rac 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área ~,retendida para a prestação do ~ 

No NOME LEGJVEL ENDERI 
481 

482 

483 

484 

185 

486 

487 

48S. 

489 

490 . 

491 

492 

493 

495 

496 

497 

498 

499 

500 

/ 

' 



\ 

L 

· ' ' MAi'IfE.'TA(.ÃO DE APOfO COLE. TI VA ' (abaixo-a~sip 
:\fós, abaixo-assinados, nos .termos de que t-rata o subitcm 7.2.4 da ~orma Cornplc·mcntar n!! I/2( 
iniciativa da Associação C omunitária <i'é Radiodifusão de l'·ararambi. que tem ror inter~sse executar< 
Afirmamos ainda que os endereços. <lhaixo indicados estão situados na área prlttendida para a presta~ 

., 



\ ... / 

-
MA~lFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assin 

.Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cotnplcmentar n!! I/2t 
iniciati\'a da Associação Comunitária de Radiodifusão úc Paracambi, que tem por int<."l'"esse e~ecutar ~ 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indi-cados estão situado~ na :trea pretendida pára a pr-esta< 

'. 

' 



I . 

._./ 

,_..-... ,......._, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai_xo-assin 
Nós. abaixo-àssinaóos. Qos termos de que rn•ta o subitem 7.2.4 da No1·ma Complementar n!! 1/7' 
iniciativa da Associação Comunit:.1ria de Radiodifusão de Paracambi~ que· tem por i.nteresse executar . 
Afirmamos ainda' que os endereços, abaixo indicados estão situados nà área pn::t<!ndida para a presta~ 

\ 



A~EXO 06- MODELO DF.1 MANIFESTAÇÕES EM APOJ 

' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinac 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nvrma éomplementar nQ l/2004, .der 
da Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço de Rz 
Afirmamos ainàél; que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pa1a a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I 
661 

662 · 

.1663 

665 

666 

657 

668 

669 

671 

672 

675 

676 

677 

• . I 

'-



ANEXO 06- MODELO DE MAl\'lFES:IAÇÕES EM APOJ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinac 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 112004, der 
da Associação Comunitária de· Radiodifusão de Paracambi, que tem por interesse executar o Serviço de Ra 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área ·pretendiàa para a prestação do Serviço . 

No . \ 

681 

682 

683 

6S5 

686 

687 

6S8 

689 

690 

691 

692 

693 

694 

695 

I 



/ . ( 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA E~TIDADE 

Nós, abajxo-assinados, na qualidade ele dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Norni.as estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 1 

Diretor Presidente: 

~~~rt~~ r<. AL ~ 
Brasfleiro, solteiro, funcionário público, residente e domiciliado na 
Rua Pedro Canepa n: 4 entro de Paracambi·Rj- CEP: 26.600.000 · 
C/: 09.593.Z CPF: 08 .857-07 

N,i ison Barbosa e Silva 
Brasileiro, solteiro, Comerclímte, residénte e domiciliado ·no 
Beco Eurico Cardoso Nogueira n: 08- Bairro Cascata- Paracambi·RJ- CEP: 26.600.000 
Cl: 21.564.192-9 • Detran-Rj ·CPF: 113.855.997- 07 - 1 

· . . , 
Diretor Segundo Tesoureiro: 

~aL?d c-~* 
Leonardo da Conceição Feijó • 
Brasileiro, solteiro, Técnico em Informática, residente e domiciliado na 

• Rua Feliciano dos Anjos Teixeira n: 5601 Casa 06- Bairro Sabugo - Paracambi·Rj - CEP: 26.600.000 
RG: 12.718.811·8- Detran·RJ • CPF: 088'.119.357-76 

Endereço para coiTesponclência: Rua Professora Iracema Barros da Silva 11° 80, Bairro Guarajuba na 
Cidade de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, CEP : 26.600.000 
Telefone para contato: Oxx-21-3693-2802 ou Oxx21-9993-2417 
Correio eletrônico (e-mail) : mdsonsantana@ig.com.br 
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ATA DE MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUN 
RADIODIFUSÃO DE PARACAMB1. .....l:IIl~:::: 

Aos sete de setembro de 20JO, às17:00 horas, na Rua Professora 
Iracema Barros ·da Silva rt:80,Guarajuba-Paracambi-RJ, reuniram-se em Assembléia 
Extraordiná1~ia os associados . da Associação Comunitária · de Radiodifusão de 
Paracambi, com a finàlidade específica .de manifestar apoio à. iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Çomunitária, na Estrada RJ 127 n: 15.200, Baü1·o BNH - , Paracambi-IU, de modo a 
atender a toda comunidade envolvida, em conformidadQ COI}l as determinações 
dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes: Eros da Silva Reist, Gilcea 

( Bitencoutt Ro~rigues, Waldson · Rodrigues de Santan~, Almir Barbosa, Anderson 
Correa Vale, a presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar t:lº 1/20.04, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por ~ua · 
vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direi!o esta ata será · inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 

( ' 

mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 18:00 hol·as do dia 'sete de setembro 
de 2010 e eu Evandro Castilho 'de Souza , na função~ de secretário da reunião, lavro 
esta ata. 

~~~o . · • c Jv S'8PA?v-
Evanciro Castilho de Souza 

Diretor Secretario 

~ ·&~wt a .. dR U~ 
· Rudson Bitencourt R. de Sa.ntâna' 

Diretor 

\ . 

I' 
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RELAÇÃO DE ASSOCIAq_OS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARI :~DE"rac,- ,. 
RADIODUFUSAO DE PARACAMBI ( A.C.R.P) ,,: ;~) 

C,.. t.._.. ... ·, 

~W~~O~J~d~~· ~J~·~@~&~v~~~M~t~· -------------------·~~/ 
, Eros da S1lva Reist 

Brasileiro, solteiro, funcionário público, residente e domlclllada na 
Rua Luiza da Silva Teles n: 149 Apt: 101- Bairro Lages- Paraéambi-Rj- CEP: 26.600.000 
RG: ~09.522.045-5 • Detran-R}· CPF: 095.628.797-20 

cea Bltencourt Rodrigues 
rasilelra, divorciada, funcionária pública, residente e domiciliada na 

Rua Capitão Achiles n: 05- Bairro Centro- Paracambi·Rj- CEP: 26.600.000 
(_ RG: 06.543.203·1· Detran-Rj • CPf: 610.769.107-34 

Almir B l'bosa " 
Brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na 
Rua Bezerra de Menezes n: 552 I Casa 01 I Bairro Lages - CEP: 26.600.000 
RG: 065.889.64·4...; lfp·Rj ·CPF: 803.35'[.997·87 . 

nderson Correa.Vale . 
Brasileiro ,divorciado, técnico em telefonia, residente e domiciliado na 
Rua Deputado Romeu Natal N:619 I Bairro Lages- CEP: 26.600.000 · 
Rg :083.840.15-7 -lfp-Rj'- CPF: 019.280.527-46 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Mas~ ~ ~ ~·_ ª~ . ·~l 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento ~~~\ u.Y. ... ,~. · · ~ :. 
Gerência de Licitação ':-.14, , .. 

' ·l ·-:) ANATEL 
Data/Hora: 17/01/201117:35:18 

Relatório de RADCOM- Plano de Referência 

Paracambi 

Us\)átio:-

• f 

UF: ·RJJ' 
Município 

Data: 17/01/2011 

.· Municípiol Paracambi . 

Canal 

254 

Hora: 17:35.:18 

. Freqüência 

9à,7 I 

.. 

http://sistemas.anateJ.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 17/1/2011 

I 



[RadCom] 

UNJTÁRIA 

Lista de Resultados - Processos 

UF localidade 

RJ I Pococombl 

Aviso 

3Q 

No. ' Processo Entidade I Representante 

1

10.581.672/0001-91 • IISSOC'JIIÇÃO 

, 1 COI•IUiliTÁRIA DE RADlO_OIFUSÃO D E 

5 3000 • .011728/10 .1:'1\RACMIBI 

083.140.657 - 07 - RUOSOII BITEUCOURT 

Status 

Et-1 ANÁLISE 
INICIAL _207 

• f 

C..) 
·"'1("\ • 
?" . 

.. J 

----I R. DE SAIITAIIA -----· ---
,05.657.580/0001-51 - ASSOCIAÇÃO DE 

RJ Paracambl o 53000.061137/06 

i RJ I '""'~" 
3 Itens. ___ __, 

4 53770 .002334/98 

I VOLT/IR I 

HORADORES DO BAIRRO PARAfSO 

580.602.437 · 72 - EDILSOII XAVIER 

I·IACiiAOO 

02.753.691/0001-20 - A$SOCIAÇÃO DE 

CO~IUiilCAÇÃO COI·IUUITÁRIA DO 

BAIR.RO DE LI\JES 

013.092.6~7-88 - -~érgi~_Corroa Vieira 

I. 

htto://intranet:S082/radcom/enticladeConsultar.clo 

REQUERIMENTO 
ARQUIVADO 
203 

LICENÇA DEFIN 
ENTIDAD~ 
DEBt 

l J 

1711/2011 
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MINISTÉRIO pAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM . . 

Identificação do Processo ·' 

Número: 5:!000.011728/1 o Locâlidade/UF: Paracambi/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI 

Aviso: )52' Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal : 254 

3o 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE {B) 

Latitude: 22S3519 22S3639 ... Distância A:B 3.11 
(IBGE) 

Longitude 43W4127 43W4233 

-
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2, Endereço da Antena Proposta 

Estráda RJ 127, n° 15.200- Bairro do Élnh 

2.1. Endereço do Studío 

Estrada RJ 127, 11° 15.200- Bairro do Bnh 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

' 
Lote Processo Municlpio UF Distância 

4~ 53770.002334/98 Paracambi RJ· 4·.000,00 

5. Conclusão oom base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ' 
~ 

' 
6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? -

' I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa aóitem 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

' 
' 

' 
9. A área urbana da.localidade é <= 3,5 km? ' 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
' 
Rua Professora Iracema Barros da Silva n° 80 - Guarajuba 

-
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende pr!lslar o serviço? 

. . 

12. Conclusão da Análise -

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 

11 . .,- í 

Sim 

-

' 

- ' 

Status 

LDD 

VIÁVEL 

-~im_.. !\)~o· 

Sim 

Não 

Não 
' 

lndetem1inado 

A entidade apresentou a documentação referent~, às alíneas "m", "n" e -.. o .. do subitem 7.1 da Norma Complementar 
01/2004 (v. fi. 13 dos autos). 
•• Não tem concorrentes a menos de 4 km. -

17/01/2011 .u:tJda :.R;jfidrr> Om .<:O 
Página 1 de 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA"GERAL DA-UNIÃO . 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÊS ; . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR[DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº ?6i/2010/DPf/CGCE/CONJUR"MC/AGU . ;; ~ · ~ 
ASSUNIO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comuni.tária . Necessldàde 
de Instrução complementar acerca da comprovação de'idoneldade dos dirigentes. ' ·: 

Senhor Coordenador do , Departamento de Outorga de Serviços de 
Ri:ldlodifusão Comunitária, · 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a ·programação -das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades ed,Ucatlvas, artrstlcas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoáe da famrrla. 

· CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que cfsllivre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que . a Lei .9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o ser-viço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasi leiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais: · 

CONSIQERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidaéfe d·a comprovação de' ldone1dade .daqueles que ptetendem executar serviço de 
radiodifusão: . 

CONSIDERANDO os prlndplos setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
.defiltre eles a prestação do·servlço ém caráter· Íljtuitu personae . 

. CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das · entldadés 
associa ti v~~ gue pretendem executar serviço de radioçllfusão comunitária . 

1. Utilizo-me do presente_ para solicitélr a Vossa Senhoria que passe· a adotar as · 
medidas necessárias à verificação da ldonelclade' dos· dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço .de radiodifusão comunitária. ' 

'--- 2 . Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, . 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) arios do 
local de residência, bem como se· em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · 

3 . . · Este. é o moti~o pJo qu;{r\ restltu~ os ~recessos relativos à o~torga pa,ra 
exec.ução do se_rvlço de radiodlf ão l~~hunitárl , e.m tré\m[te nesta, Coorde~ação-Geral 
Assuntos .Jurfdlcos de Co~unlcaç oN El tronl_ca,. f!Z que apenas sera confendo regular 
prosseguimento ao feito apos a ad çao a rned1d . sugeridas . / 

BrasTtia, 27 de setembro de 2010. 
' ,·I 

........ ..... 

•. 



MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAIUA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

.. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Bmsf!ia/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇ~O COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PARAC;\MBI 
Localidade: P ARACAMBI UF: RJ 

Processo: 53000.011728/lOlO 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCIÚCONJUR-MC/AGU, ailexada à 
folha 95 dos autos, informo o que se segue: ' 

·Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
. últimos 5 atios, em que constem razão · social, nome fantasia, endereço, coordenadas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANATEL. 

\ 
Brasília, 18 ele janeiro de 2011 . 

-..r 

Alves Teixeira J uuior 
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lVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAIUA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEI' ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL- PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.011728/2010 
LOCALIDADE: Paracambi /UF: RJ 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi 

Aviso: 30° Publicação no DOU do. dia: 03/09/2010 Prazo expirou em: 02/12/2010 

!DESPACHO JUIÚDICOJ · 

Frente a análise micial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análrse detalhada da 
documentação, conforme Roteiro 'cte Ánálise Jurídica a s~guir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

. I . I . 

Brasília, 18 ele janeiro de 20 ll. 

JR. Despacho Inicial - Pnrticipante de Aviso - Processo 11° 53000.0 J J 728120 I O"- Local: Paracambi /UF: RJ 
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MINISTÉRIO DAS CO{VIUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo· 

Número: 53000.011728/10 Localidade/UF: Paracambi/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE I?ARACf\MBJ 

- Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

' 
2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Obs: A entidade deverá especificar no Estatuto que pretende executar serviço de radiodifusão comunitária. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgilo competente? Sim 

Estatuto Social (Os. 14-20) - devidamente registrado 
Alá de fundação e Ala de eleição (fls. 22-28)- devidamente registradas -. 

5. Os Estalutos .ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional' da Presidência da 
República? · ' 

Não se Aplica 

Manifestações de apolo à iniciativa, formu lada por entidades associativas e comunitárias, legalmente consliluldas e · 

7. r sediadas na área re\endida para a preslaç_ão do Serviço ou, no caso de localidades cuja área Úrbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas -naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

' Rádio Com\.(nitária d~ P.a~acambi" - Os. 13 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que lodos os dirigentes residem ná área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou ría área urbana da localidade, conforme o caso? 

ns. 13 I 

-
Declaração, assinada pelo representante legal, de que e entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de dislJibulç.ão de canais de televisão · 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de séus quad~os de sócios e de Sim 
adroinistradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? ' 

fls. 13 . ' • 
11. N° de Inscrição nó CNPJ(GGC)? Sim 

10.581.672/0001-91 (fU1. 31) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos, art. 9 Validade: 04/11/2012 
' Maioridade J '-"' 

Nome do Dirigente CPF · Cargo Nacionalidade Declaracao 
I Emancll>~ão . 

Rudson Bitencourt Rodrigues de Santana "' 
083.140.857!07 Diretor 

Sim ' Sim ./ Sim 
Presidente 

-
Cláudio Elias de Almeida Olivei~a 

.,. 877.395.187-00 
Vice Présidente Sim Sim Sim 

·~ 

Evandro Castilho de Souza i\ 080.324.497-52 

' 
$ecretário ·Sim Sim Sim 

Gleice Paula Ez.equlel /- 106.584.057-80 2° Secretário Sim Sim Sim 

18/01/2011 RadCom Página 1 de 2 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO v~ . ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Pr9cesso 
' 

Número: 53000.011728/10 Localidade/UF: Paracambi/R.J 

Entidade: ÁSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA-DE RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI 

·Aviso: ' 30 Ppblicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 254 

I 

Nome do DirigeÍ1te ' CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Nikison Barbosa e Silva 
). 113.855.997-07 

Tesoureiro Sim Sim Sim 
-. .. 

?- ' 0'88.119.357-76 I 
Leonardo da Conceição Feijó 2", Tesoureiro Sim Sim !'!im 

' - 'I 

Declaração de fiel cumprimento· fls. 82 
Relação de associados- fls. 3~ 
Declaração de sede- fls. 13 -
Peclaração de vinculo- fls. 13 -

.Comprovante de recolhimentO-de lalffi- fls. 08 -
Certidões criminais - não consta 

1_3. I Con'clusão d~ Análise -

. A entidade deyerá cumrrir as segui Ales exigências: 
1) alterações estatutárias; 
2) certidões criminais dos dirigentes. 

/ 

É o relatório. 
I 

'· 
A consideração superior. 

- _ \ _~ 
~l~one Alves Teixeira Júnior 

· (Analista) 

'· 

18/01/2011 RadCom . , Página 2 de 2 
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MJNISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 
DEPARTAMENTO-DE OUTOUGA DE SERVIÇO~ 

Esplm1adn dos Ministérios- Bloco !'R" - 3° andar -anexo oeste- saln 300 -70044-900 - Brasllia/DF 
Fone: ( 61) 3311-6177 - Fax: ( 61) 3 11--6617 

120 I liRADCOM/DOSISCE-MC 
_... 

Brasília, d..!:J de janeiro de 20 11. 

Ao Senhor 
Rudso~ Bitencourt Rodl'igues de Santana 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi 
Rua Professora·fracema Barros da Silva, n° 80- Bairro Guarajuba 
26.600-000 I Paraêambi I RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I 

Senhor Representante, 

, Tendo ,em vista a análise realizada no processo n. o 53000.01172812010, na 
localidade de .Paracambi - 'RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de RadiocÚfusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitarnos a v. sn que sejam'enviados os seguintes documentos: ' 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

' 
a)' Em atenção à-COTA N° 261/20101DPFICGCEICONJUR-J\1C/AGU, que solicita 

a adoção ' de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das enti~adcs que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitáriá, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

' -Certidão de feito criminal dajustiça estadual eJetleral dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. V 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto. nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
altcraçõ.es estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de P~ssoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão, em' substituição ·ao disposto no aLt. 2°, alínea "f", dentre s eus objetivos / 
sociais da finalidade específica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunit'ária", as 
finalidades do' Serviço de Radiodifusão Comunitária co11forme incisos ·I a V do art. 3º da 
Lei nº 9.612, de 1998; V .._ ______ -

JR -:-- DOS/SCE-MC 
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2 - inclusão, no art. 5°, § 1°, do disposto a seguir: A Assembléia Geral ocorrera pára 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou dcstittdção 
dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; · 
OBS: Nos critérios parn demissão e exclusão dos associados deverá ser salvaguai·dado 
o direito de ampla defesa junto aos órgãos competentes; · V 

3 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
·código Civil, no caso de a'ssociações, art. _59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de · 
1 O de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: "que será assegurado a 1/5 (um quinlÓ) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos; V 

4 -· inclusão de dispositivo, que indique: o cargo ao qual cabe a representação passiva e 
ativa; V 

5 - inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pel,a Entidade"; v 

6- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; v 

7 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de W (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os . 

· dirigentes não poderão estar no exercfcio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra f~ro especia,l; V 

. Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) ~ias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompnnhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. · 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente · apresente, no . prazq para cumprim~nto das 
exigências, uma solicitação'Jormal neste ~entido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subi tem 7.3 .cfa Norma Complen'lentar O 1/2004. 

Atenciosamente, 

DE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 

JR- Proc. W 53000.011728/2010 - RADCOMIDOS/SCE-MC 
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SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Asstmto: Documentação em resposta ao oficio' n°438 de 25/01/2011 

Process6 n° 53000.011728/2010 

Local: Paracambi- RJ 
i.IINI3TÉRiu D.ü. S C:üM U HI G:~ ÇÕE8 

8 RA ~;ILI!l. · OF 

t}30HO OlilMlHn011-·19 

. í l\ ol'<.·: l((l ri-tJ•'): \"{ 

;: Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 

( 

pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, . em nome da- Associação Comunitária de Ra~iodifusão de 
Paracambi, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Copia autenticada d~ Estatuto Social desta entidade d'evidamente alterado. 
b) Certidão de feito Criminal Federal de todos os (6) diretores. · 
c) Certidão de feito Criminal Estadúal de todos os (6) diretores. 

Paracambi, 25 de Fevereiro de 2011. 

~ K. R.dx. S....:il.-.--e -
Rudson Bitencourt Rodrigues de Santana 

CPF: 083.140.857-07 . 

Endereço para correspondência: 
Rua Professora Iracema Barros da Silva n: 80- Bairró: Guarãjuba- Cidade: Paracambi-Rj · 
CEP: 26.600-000 - TeJ: (21) 3693-2802 ou (21) 9993-2417 ~ 
Correio eletrônico (e-mail): ruclsonsantana@ig.com.br DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 

r:!J.:2_, (}5_jj_ol I ,n( ~) . (_v 

\ 
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. ÁSSàCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PARA 

(ACRP) 

ESTATUTO SOCIAL 

Associação fundada de acordo com o decreto Lei 9.612. que instituiu o Serviço Nacional de 
Radiodifusão Comunitátia, Portaria ll0 191/98 do Ministério· das Conllmicações publicado no diário 
Oficial Da União em 0.7/08/98, Decreto 2.615 de 03 de junho de 1998. ' 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

DA F~AIJDADE, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS. 

ART. 1° 

I ' 

~ . >\ssociação Comunitária de Radiodifusão de .Paracambi, fundada em 04/11/2008, com sede Provisória Ed. Rua Profl 
.ema Barros da Silva n° BO bairro Guarajuba Cidade de Paracambi-RJ, é uma Entidade civil constituída por tempo 

1...Jetem1inado de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos. 

ART.- 2° 

-
A Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi tem como .finalidade; 

· a) Contr-ibuir com a luta pela democratização dos mei~s de-comunicação, da informação e pela institucionalização do direito ~e 
comunicar; 

b) Ter voz e fazer denúncias fundamentadas no que tange ao .interesse de toda a comunidade; 
. . 

c) Coletar, pesquisat·, elaborar e divulgar nos 1peios de comunicação locais, regionais e nacionais, informações ·de cunho político, 
-social, econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

d) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a legislação vigente; 

e) Prom·over cóntinuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 
' . . 

f) Executar Serviços d~orme incisos I a V do art. 3 da Lei n 9 .612, de 1998; _ 

j{ ·. 30 

PócÍerá associar-se às ativid~des da Rádio Comunitária qualquer pessoa, independendo de cor, raça, sexo, opção sexua~ condição 
social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica ,orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o 
disposto neste ~statuto. '' -

Será considerado associado à Rádio Comunitária todo e qualquer cidadão que seja br~sileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados. desta entidade (Rádio),desde que seja 
morador(Cidadão) .ou tenha sede (Entidade) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas çomó filiadas as 
Entidades da Sociedade Civil sem fins Lucrativos / 

Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiatiamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 
· os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenhó de suas funções. 

'· ··- ,. 
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São direito~ dos associados; 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 
• f 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da 'Entidade ,intlt;~siye ao cadastro de funcionários e participante sjJnpatizantes _({.orfl < 
projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, ex to s~ aproyàclo en 

. ' •)• '·' 
reunião de Diretoria; · ' - · . 

. . \ . / C() . 
d) Desfrutar de eventuais serviços que venham ser criados ou ,administrados pela Entidade, ou através de convêniclS,I?>c; 'l'ht.;,_ 

· ' · · :i ri>-j Rtt r. i 
ART. 5°- U vt 

_ ,11 : :!:-ri~ ·8 
São de:veres dos associados; -...Y-0~ 
Parágrafo Primeiro - Não faltar a.AG. Ocorrerá a AG para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e api ovaçã< 
de planos, projetos e assuntos gérais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e do Cons.elh< 
Comunitário e extraordináriamente poderá ser convocad~ para destituiÇão dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se c 
disposto no Art 7 §1 °. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, o: 
associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão. seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretori< 
qÚe, frente a procedência da solicitação, dev~rá submetê-la à Assembléia Geral,1 convocada especialmente para este fim, pan 
_deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito dé defesa do associado em questão · 

I . . 

arágrafo Segundo ~ Pagar sua contlibuição todo mês, o associado que deixar de pagar por três meses consecutivos · ser~ 
afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento dos débitos . · · 

·- . CAPÍTULO SEGUNDO 

· ORGANIZAÇÃO E FIJNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

ART. 6° . ' 

São órgãos da Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi: Geral, Diretoria Executiva e Conselho Comunitário. 

A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente .uma vez por ano, sempre no ultimo trimestre,pan 
avaliação dos trabalhas desenvolvidos,prestação de .contas e para tratar de assuntos de interesse da entidade e ou da: 
comunidades envolvidas. · 

, ' 

Parágrafo Primeiro - A AG poderá ser con~ocada extraordinarian1ente pela maioria da diretoria, por um terço · dos associado: 
fundadores ou, n~ mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou _efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos d( 

( •eresse geral. Quando a deliberação se relacionar. a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o vot< 
,ncorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para ·esse fim, não podendo ela deliberar, err 

'-->:"rimeira convocação, sém a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas ·convocações seguintes. 1 
convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através de -editat afixado na sede e estúdios da entidade_ 
com divu1gaçã~ d~ pelo menos quau·o chamadas diárias durante a programaÇão da rádio e por publicação em jornal ou revista d( 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas ~ fixação de çartazes convocatórios nas principais casa: 
co.merciais, onde constarão o dia, a hora, o local e a pauta da reunião. / - _ , · . 

Parágrafo Segundo - A AG deliberará em prime1ra convocação somente com metade mais um dos associados e,em segu;d< 
' convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados presentes. . . · · . 

2 
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A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, em data, hora e lo c~· -..,po ~<a.eterminada> 
e,extraorfiri~riamente sempre que ~onvocada pelo c~orden~dor geral ou secretário, pelo Conselho Com n-it:ã~ ~o~ p~l_0.men~( 
por dez membros de seu quadro socml, através de abmxo-assmado. · ~ -.... l. -.. u.;q. · i· 

., 
A Diretoria será eleita para marrdat de · com direito a reeleição, em AGE. convocada para este fi , ~través de vot.iÇ o 
aberta nas chapas inscritas, S"endo considerada eleita a que obtiver o maior númer.o de votos~ Apenas farão árte da Dj~-:étol:ia 
brasíleiros natos ou, naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas resjdê"rrc:i ll ' ejam 

' situadas na área da comunidade atendida e ainda, .tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletiVõ que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especiaL ' 

Parágt•afo Primeiro - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos tri,nta dias de antecedência, utilizando-se ÇIS 
mesmos meios de divulgação previstos no artigo, parágrafo primeiro 

P~.rágrafo Segut1do - A Inscrição das chapas deverá· ser feita até .quinze dias antes da data marcada paré,l. ~ realização de AGE, 
mediante a apresentação do pedido por escrito à Comissão Eleitoral 

Pal'ágt·afo Terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela própria AGE. 

Parjigrafo Quarto • Somente poderão ser eleitos os associados que tiverem pelo menos um ano de ffiiação e,, somente poderão 
votar os associados que tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

L :. 1oo 

A Diretoria Executiva será composta de seis-cargos, a saber: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice-presidente; 
c) Diretor Secretário; 
d) Diretor Segundo Secretário; 
e) Diretor Tesoureiro; 
f) Diretor Segundo Tesoureiro; 

Parágrafo Primeiro - A diretoria deverá ser formada por fundadores da Entidade constante da ata de fundação desta mesma 
Entidade. ' 

ART. 11° 

A diretoria poderá ser ~ubstituída no todo ou em parte pela AGE convocada com esse fim específico, nas formas do artigo io, 
parágrafo 1°, nos .casos de injúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos dà 
Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, será eleita uma comissão Diretora 
Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 
9' 'este Estatuto. ' 
\. I 

r. 12° · 

O Conselho Comunitário. reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses para:· ~' 

a) Análise das contas da diretoria, após reunião bimestral desta; 

b) Análise da dinâmica e perffi das a~vidades implementadas pela diretoria verificando sua adequação às metas estabelecidas. 
I I 

·Parágrafo Único - O Conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente, sempr~ que julgar necessário, mediante convocação 
de qualquer dos membros aos demais, em ·dia, hóra ·e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três · 
conselheiros. · 
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· · · · ~~- Job ~ ~;;·P~, , 
ART. 13° , • ~~- , . ~ 

, 0>.tJt711~; ;;\\: t.fJ: '?., 

O ~onselho Co~nunitário será composto por no mínimo circo Entidades legalmente registradas que de~?~ í~ . ~~;;';ri~r~l 
para compor o mesmo, dentre os efetivos será escolhido por eleli próprios o Presidente do Conselho. f ,' ·-?.., ': \~ 

Parágrafo Pr.iJn~it·o . - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos\ uin efetiv~--~Ú~ 9~~~~erá 
em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal d id;;tmente col,'ll ' hicado 

. r 
por escrito ao Col'lsellio. ' _ ., -.:· "r' •)'l./ 

Parágrafo Segundo - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deyerá ser co'nvocada reunião de fundadores para a 
eleição de novo conselho, e ,este terá mandato que se encerrará junto com o da diretoria. 

Parágrafo Terceiro- O mandato do Conselho será de igual duração ao da dire~~ria executiva: 

ART.14° 

() presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante convocação de AGE, especialmente convocada para esse 
fim, na forma prevista no Art. 7°. · 

CAPÍTULO TERCEffiO 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 
/ . 

AT. 15° 

Caberá à Di~etoria 'Éxecutiva éoletivamente: 

a) Traçar estratégias e planos ~e ação que.garantam a implantação dos objetivos definidos e~ AG; 

b) Convocar as AGs; 

c) Indicar ·um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso 
de impedimento do presidente, ou nos ~asos que julgar conveniente; 

. d) Elaborar relatórios semestrais. das atividades, realizações e atos administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao ConseU10 Comunitário e anualmente a AGE, ou quando solicitada pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários_, b~m como salários, gratificações ou outras formas_ de remuneração; 

g) Autorizar a compra de equipamentos; 

h 1 Efetivar a realização de convêniÓs que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
( . 

' 
\..._ Aprovar e modificar regimentos internos de departame~tos ou serviços que venham a ser implantados e\ou administrados pela 

"Entidade. . · 

Caberá a cada diretor individuillmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente assümidas; 
. \ 

, b) Manter postura\ pública compatível com o cargo que ocupa; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre quê designado pela diretoria; 
• ' # \ 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 
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• ~ . • - • . - . ~ .. Fls. Jot--~ '& .... ~1'J õe P.Jroi 

A.:ct. 1'7°- Ao Diretor Presidente compete representar. a ACRP, passiva e ativa, judieial e extraju.d~~~~m~ te &enar e presi ír 
as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, moVi~ [Ç a bancária conjuntO 
da entidqde com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas del[berações da diré o a e er ~ ~erlíbléià"Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; p r:t:iêi~ lré""sl~l) 

. =~~::: ~:::~::~:!::.:::::.::: é o ~tOOiim direto do Presiliente e seu substituto imediato. . . i i . . ~1""" ,. ; 
. I 

' . 
_Art. 19°- Ao Diretor Secretário compete: ·· ·· ' 

a) Secretariar as Assemb~éias Gerais e Reuniões; . 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. · 

Art. 20° - ,Caberá ao Segundo Secretário: 
a) Participar ativamente das ret.miões da· Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 21° -Ao Direto!' Tesoureiro compete: , 
a) Arr~c~dar e controlar dinheiro e titulas de qualquer natureza; 
b) Receber menscilidade dos m;sociados, caso haja; 
c) ·Efetua,r pagamentos autorizados pelo Presídente; 
;f .... lfovimentar as contas da Entidade; . 

. brir conta e assinar cheques em co_n)utito cor~ o Preside~te , 

Art. 22°- Caberá ao Segundo Tesourej.ro: 
a) ·Participar · ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas: 
b) Substituir o Tesoureiro em caso ·de. seu impedimento temporário ou definítívo; 

ART. 23° 

O quorum mínímo para decisão nas reuniões da Direto lia executiva é de quatro membros (50% mais um) " 

RECEITAS E DESPESAS 

ART. 24°, 

A receita d~ Entidade advirá.: 
( 

CAPÍTULO QUARTO 

( ')a contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará registrada, em ~vro caíxa com valor, data e 
~tificação do âoador; · , · . · · 

b) Da contribuição· mensal dos associados; ' \ 

c) De verbas provenientes de subsídio oficial;. 

d) De patrocínios do comércio local sob forma de apoio cultural; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas pàra este fim; 

Parág1·afo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem duvÍd~sa ou de fonte ilegal ou q~e comprometam. de forma diÚ!ta ou . 
indireta os objetivos da entidade; 
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.pffi·ágrafo Segl!ndo . Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá a~~-Ia; ~~ n 
·disposto no parágrafo anterior. . · · ~ 

, . • Rut>.i~.:d--

Parágt•afó Terceiro · Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo, de identificação, que s:o3eflt~pp: 
por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força jud~cial. S S ~ 

Parágt·afo Quarto · A receita da Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, será utilizada, ú1úca e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será .admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 9 erdcio de suas 
~~ções, bem como a dísttibuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos '€\JS"a§sdéiát,?~ ou 
dmgentes. . . / , . ·. 

ART. 25° . ( ·, : . 
. . 

As despesas da Entidade podem ser: •'t.:. J ., , ,·.~.,r . 

. a) Despesas operacionais, tais como aluguel d~ bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, CDs e outros; 
,. 

b) Pagamentó de mão-de-obra para Assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a título de pró-
~~ . 

./ 

c) Conússão para agenciadores de patroc.fnios de comércio local, em percentagem definida pela Diretoria; · 

d) Patrocínios e projetos ou atividades com fins comunitários. 
~ 

Parágt·afo P1;imeit·o ~ A contratação de funcionários dependerá da aprovação de t~da a Diretoria e não apenas de sua maioria. I , . 
rágt·afo Segundo - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

,, 
CAPITULO QUINTO 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

ART. 26° 

Minimamente, a programação .da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente de 
quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário çla programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rot~tiv'a de progra~as produzidos p~r pessoas das cÓmunidad~s, dentro das 
esp~cificações técnicas defiri~das pelo direito de Programação. Esse espaço deverá funcionar com laboratório radiofônico. 

'c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os dé participação igualitária dos vários partidos c'om 
representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deyerá sei· feito pela rádio, por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na.forrrla da lei; · 

d) Proibição de uso de qualquer horári~ com fins religiosos, ex~eto de participação igualitári? das várias cm1vicções religiosas 
representadas nas comunidades atingidas pela transni.issão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 
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. . ·::F ·:>.... tr~'v"" 1~%» • ., CAPiTULO SEXTO ~-i-is .A~ ~ ! v.. 
·- ;,J IJ ~ (.) .:n 

. ~~~: ~ ~ DISSOLUÇÃO 0 .., 0 

~.Jss ... 40 '~v - - ~. 
ART: 2~0 . ' · . · > :í'~·, ,>.:, ~'11·..:;_' .. _ 
A dissolução desta Entidade oconerá apenas por decisão de AG c~nvocada confom1e o previsto no Artigo 7°, Pa~(Srafo 1°. , ; ', 

' - . I . Pal'ágrafo Pl'imeia.·o - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a pr~stação de 
êontas, verificada pelo Conselho, até a data da Assembleia. \ -, 

Parágrafo Segundo .: O patrimônio da entidade 'deverá ser doado a outras.entidades de atividades afins, sempre de ca ráter · 
comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela assembléia. 

Parágrafo Terceiro - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o 
saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste Artigo. I 

CAPiTULO SÉTIMO 

DISPOSIÇÕES TRÁNSITÓRIAS 

Al't. 28° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandªto de quatro anos, cabendo a essa 
Diretoria: 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) 

1
Estabelecer um p~ano de meta·s para os' primeiros q)-latro anos de existência da Entidade; 

c)'- 6anizar o cadastro de associados; , 
a_ .ontar a emissora de radiodifusão comunitária; . 
e)~sóciar-se a•outras entidades filantrópicas com o mesmo objetivo para melhor desempenho de suas atividades comunitárias; 
O Manter intercâmbio com a ABRAço·e oufras entidades -de radiodifusão comunitária existentes ~10 Brasil e/ou em outros países. 

i' ParaC'ambi-RJ 10 fevereiro.de 2011. 

'·• ...... . 

~ r;ÁLAÂu;t (( . M ~ 
Rudson Bitencourt Rodrigues de Santana · 

CPF: 083140857-07 
Dii·etor Presidente 

( 

HtCiKEIHO. 
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Certidões Internet ' http://proc web.jfrj .jus .br/c ertidao/result _ c.er~~ _ ne g. asp 

~~Co~ 

POD~RJUDICIÁRIO . 
JU~TIJ A ElilllillA.L_ 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO IUO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DIS.TRIBillÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Civels, Criminais, Execuç-ões Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00129135 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir 
de 25 de abril de 1967, até a presente data, que contra: · 

RUDSON BITENCOURT RODRIGUES DE SANTANA, ou 
vinculado ao CPF: 083.140.857-07, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de 
. ( janeiro. 

1 de 2 

Observaçõ~s: . 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Intemet, com base 
na Portaria Nº RJ-PGD-2010/00022, publi'cada no DOER] de . . 
10/03/201 O, págin.a 3; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acimá é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na 
página da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

' ~'\11o 
l '~!j·.,..;~ ••. 

': d-

04-02-201112:47 



Certidões Internet http://procweb.jfrj jus.br/certidao/result _ cert _neg.asp 
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~· 

,, 

2 de 2 

(littp:Uwww.jfrl.jus .br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, en1 até 3 
(três) meses após a expedição. 

_Rio de Janeiro .- RJ, 04/02/2011 , às 12h46min. 
. ' 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I ~Imprimir , 

/ 

.•. :/i•~s. Jj J 
• Rut>nca: 

-:,'> 6-d 
o~'s J <Q. 

04·02-2011 12:47 
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Certidões Internet · . http://procweb.jfrj Jus .br/certidáo/result_ cert~ neg.asp 
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1 de 2 

. ' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁR_IA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Crimina.is, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00129141 

, CERTIFICO, revendo os registros ·de . dü;;tribuição, a partir · . 
de 25 de abril de 1967, até a presente d9-ta, que contra: 

ClÁUDIO ~~~IAS DE ALMEIDA OLIVEIRA, ou vinculado ao 
CPF: 877.395. .. 187-00, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de _1 º Grau nó R;io de ., 
Janeiro. _ 

- · ObServaÇões: . . 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Inten1et, com base 
na Portaria Nº RJ-PGD-2010/00022, publicadâ no DOERJ de 
10/03/2010, página ;3; . , 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de 

· responsabilidade do solicitante d,a Certidão, devendo a 
titularidade ser ·conferida pelo interessado e destinatário; _ 

. c) a autenticidade desta ·Certidão poderá ser eonfirmada na 
página da Seção Judiciária do Rio de Jáneiro 

/ 

j ' 

04-02-2011 12:48 
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( 

2de 2 

/ 

(h ttp://www.jftj.jus .br); 
d). a autentic-ação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 
(três) meses após a expedi_ção. 

/ 

Rio de janeiro- RJ, 04/02/2011, às 12h47min. 

Seção de Expedição de ·certidões 

Páglnalníci~ I Retornaràlmp(ossãodeCerlldão I ~Imprimir 

.I 
/ 

. I 

04-02-201 1 12:48 



Cer:.tidões Inter[let 
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http://procweb.jfrj .jus.br/certidao/result_ c ert_neg. asp 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 'RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBillÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminai.s; Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00129155 

CERTIFICO, re_vendo os regi~tros de distribuição, a partir 
de 25 de abril de 1967, até a presente data, que contra: 

EV AND~O CASTILHO ·. DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 
080.324.497-52, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de .1 º Grau no Rio de 
( janeiro. 

1 de 2 

Observações: 
a) Certidão exp-edida gratuitamente pela Inten1et, com base 

\ 

na· Portaria Nº RJ-PGD-201 0/00022, publicada no DOER] de 
10/03/2010, página~; · · 
b) a informação do Nº do CPF/CNP] acima é de 
responsabilidade do solicitante da_ Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na 
página da Seção Judi~iária do Rio de janeiro 

04-02-2011 12:51 
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/ 

(http://www.jfrj.jus .br); 
· d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 
(três) meses após a expedição. ' 

Rio de janeiro - Rl 04/02/2011 , às 12h50min. 

/ 

' 

·Seção de Expedição de ~ertidões 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de CerUdào I ~Imprimir 

/ 

/ 

04-02-2011 12:51 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRiBUIÇÃO 

AÇÕES E E~CUÇÕES . 

. Natureza: · 
Cíveis, c ·rintinais; Exe·cuções Fiscais e Juizados Esp,eciais 

Nº da Certidão 2011.00129164 

., 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, à. partir 

de 25 de abril de 19_67, até a presente data, que contra: 

· 'GLEICE PAUlA , E!ZEQUIEL, ou vinculado ao I CPF: · · 
106.584.057-80, 

NADA , C O N S TA na Justiça Federal de 1º Grau no Rio de 
.Janeiro·. 

. I 

Observações: 
a) Certidão expedida grátuitamente pela Intemet, com base 

I 

na Portaria Nº RJ-PGD-2010/00022, publicada no DOER] de 
10/03/201 O, página 3; · 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade dest~ Certidão poderá ser confirmada na 
página da Seção Judiciári?- do Rio de Janeiro · 

04-02-2011 12:52 
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, _ .!;!~ Fls,L~O JQ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES / -~ . 0/ .~ 

_ SECRETAlUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . .~ R11lxira- , 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETRÔNICA . ~"=- ~0 

E~planada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar- anexo oeste- sala 300 -70044-900 - Brasllia I DF '11" - ~ 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

12011/RADCOM/DEOCISCE-MC 

Ao Senhor 
Rudson Bitencourt Ro(~rigués de Sant~na , 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi 
Rua Professora Iracema Banos da Silva n° 80 - ·Guarajuba 
26.60Q-OOO . Paracanibi I RJ 

Assunto: Solicitação de Documentos. 

Senhor Representante, 

Brasília, I r de março de 2011. 

Tendo erq. vista a análise realizada.no processo 11° 53000.011728110, na localidade 
de Paracambi I RJ, no qual essa Entidade requer a~ltorlzação para execrição do ~erviço de 
Radiodifusão ·Comunitária e considerando á docmn(:mtação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. 8.8 que sejam enviados os seguintes docmnentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a dqcun1entação citada no snbitem .12.1 e suas alíneas da Norma · 
Complementar ll0 01/2004, aprovadB;_ pela Portaria n° 103, de 23101/04, ou seja, o Proj.eto 
Técnico, conforme dt:;talhado no Anexo deste Ofício. 

' 

Será facultado a. essa entidade, no praz.o de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo" acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar' os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

· · OutTossim; informan1os que o referido .prazo poderá ~er. prorrogado, pór. uma 
íuúca vez, por igual perioclo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda toda a documentação enviada deverá 
ser apresêntada no original OU em cópia autenticada, conforme determinação disposta · ~O 
subitem 7.3 da Norma Complementar n° 01/2004. · · 

Atenciosamente, 

APIERANTI 
Diretor do Depati'!,mento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substit11to 

LRC _:_ RADCOM/DEOC/SCE-MC 



ANEXO- DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
I 

za FASE: ' 

a) Novo .Formulário de Informaç_ões Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro ·responsável, contendo ~s características técnicas ·de instàl.ação · e 
operação pretendidas para a estação de RaclCom, coiúorme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE .,­
preencher co!n endereço completo e coordenad~s geográficas coiTctos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo 
COITeto; 

- ifem 7 - TRANSMISSOR - indicar 1un transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente ·para o serviço de 1:ad.iodifusão comuriit{u·ia, com potê~cia máxhna 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante; modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto ,no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; , · I 

- item 8 - .ANTENA/TORRE - informar fabl'icante da antena, n~odelo, ganho, 
altura em relação. ao solo, altu1·a da torre e altitude. do local; · 

' . I 

-item 9- LINHA DE TRANSMISSÃO- informar dados corretos da iinha a ser 
usadà, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

A • I 

- itens 10 e 11 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE , . . • .I 
_ CAMPO NO LIMITE DA AREA DE .SERVIÇO - · atentar para os valm·es 

.utilizados e para os cálculos efetuados. . 

b) Declaração fh·mada.. pelo represent~te legal da entidade, conforme 'di~ posto no ~ 
subi tem 12.1, subalú1eas "b.l 't' e % .2" da Norma Complementar 01/2004 ,. ou seja: · · _ . I . . . 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando . que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada-pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de intedcrências indesejáveis C

1
ausadas pela estação requyrente, a mesma 

interromperá suas transmissões caso. não sejam sanadas no prazo estipúl~do pela 
Anatel. 

c) Planta de ar111amento /em escala, jndicada e compatível' c.om a área da localidade 
objeto da OJ.ltorga, e que permita a visualiZação do nome das l'Uas, indicando o local de 
instalação do sistema irracliaute~ o endereço e as coordenadas geográficas no 

' formato 'GG0 MM'SS'' assim como o tmçado de circunferência de até ui;t quilômetro 
de raio, que del?uíta a área abrangida pelo contorno de. 91 dBj.t. Na planta de 
arnmmento também devem estar indicados o local e enqereço tanto da sede quanto do 
estúdio da emissora, em confonne ao disposto no subitem 12.1, alínéa "c" da Norma . 
ComJ)lementar 01/2004. 

/ . 
cl) Diagrama de_ irradiação horizontal da antena transmissora, co~n a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema inadiatite proposto; no caso de antenas de polarização circular ou ·eliptica, 
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t:.. coml.t. r.;;), · 

devem ser apresentadas curvas disili).tas das componentes horizontal e vertical d~, · . J7; (~~ 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d'' da Norma Complemeâtá · t 

01_12004. Este . diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formul~~ 1<.a..P:._ 
de informações téctúcas. - ·~ ~") 

e) Declaração do profissional habilitado de que a. cota do tencno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
especifico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

I ' 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alú1ea "f~ ela Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno -de até. 9ldB~ da enússora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transn;issorà em nenhtuna direção, conforme disposto 
no subitem 12.i, alú1ea "g" da Norma Complementar Ól/2004. . . 

h) Anotação de Rcspo~sabilidade Técnica • ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea '~h'' ·da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC - Proc. 11° 53000.011728/10- RADCOM/DEOC/SCE-MC 



ESTATUTO SOCIAL 

Associação fundada de. acordo com o decreto Lei 9.612 que instituiu o Serviço Nacion~f~~1 c'-.'\' 
Radiodifusão ~omunitária, Portaria no 191/98 do Ministério das Comunicações publicado o ...... c}Aário 
Oficial Da União em 07/08/98, Decreto 2.615 de 03 de junho de 1998. /·/'6 "" ,' , ·-.. _ 

CAPÍTULO PRIMEIRO : ; ' ~ "; 
1 

' '., 
' '"t. 

. J,...j(l,) ,,.-
DA FINALIDADE, DIREITOS E DEVERES DOS. ASSOCIADOS. / 

ART. 1° 

A Associação ComunitáJ:ia de Radiodifusão de Paracambi, fundada em 04/11/2008, com' sede Provisória Ed. Estrada RJ 127 
r( 1.200, Bairro BNH Cidade de Paracambi-RJ, é uma Entidade civil constltufda por tempo indeterminado de objetivos culturais, 

' ·------nocrática e sem fins lucrativos. 

' tuff. 2° 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Pamcambi tem como finalidade; 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunic.ação, da informação e pela institucionalização do direito de 
comunicar; 

b) Ter voz e fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 

c) Coletar, pesquisar, elalJorar e divulgar nos meios de comunicação 'locais, regionais e n~cionais, informações de cunho político, 
social, econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; · 

d) Promover cursos de. capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a legislação vigente; · 

e) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 

f) Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária,conforme incisos I a V do art. 3 dâ Lei n 9.612, de 1998; 

ART. 3° 

Luuerá associar-se às atividades da Rádio Cm~unitária qualquer pessoa, inde~endendo de cor, raçaJ sexo, opção sexual, condição 
íal ou fuumceira, concepção religiosa ou filosófica ,orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o 

/ u1sposto neste estatuto. . 

Será considerado associado à Rádio Comunitária todo e qualquer cidadão que seja brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta entidade (Rádio),desde que seja 
morador(Cidadão) ou tenha sede (Entidade) nas áreas atingidas pela transmissão. · Somente serão aceitas como filiadas as 
En-tidades da Sociedade Civil sem fins Lucrativos 

Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações ·contraídas pela Entidade, ressalvados 
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. · 
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São direitos dos associados; 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

, , o:• I 
b) Ter voz para fazer denúncias fundaJ:!lentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; \ \ .,. - ,.,·~'./ 

· .. .J r· r' .}- ~ 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade ,inclusive ao cadastro de fU:nçlónários e participantes ,SIÍ}ip'àtl':t.árÚes c~!: .0 
projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardanclo-sc as informações de cm·áter pessoais, exceto se apy>~ 9-.lCJll ~ 
reunião de Diretoria; . . 1 /'' 1 

-. 

. I J 

d) Desfrutar de eventlfais setviços que venham ser criados ou adminisu·a,dos pela Entidade, ou _através de convênios;/ ·. 
. . ··- ~ 

ART. 5° 
'· . . ,, 

., , ,,~ .l '(' São deveres dos associados; 

Pm·ágrafo Primeiro:.. Não faltar a AG. Ocorrerá a AG para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discuss~o e aprovação 
~ de plànos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e do Conselho 

Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estàtutária; respeitando-se o ' 
disposto no Art 7 §1°. São passíveis de punição temporária . ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicadá mediante requerimento dirigido a Diretoria ' 
que, fTente a procedência da solicitação, deverá s'ubmetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para . 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Tágrafo Segundo • Pagar sua contribuição todo mês, o associado que deixar de pagar por três meses consecutivos ·será 
,mstado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

CAPITULO SEGUNDO 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA_ ENTIDADE 

ART. 6° I" 

São órgãos da Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi: Geral, Diretoria Executiva e Conselho Comunitário. 

A Assem~léla Geral, órgão m<}ximo de de5isão, será convocada ordinariamente uma vez por apo, sempre no ultimo trimestre,para 
avaliação dos trabalhos desenvolvldos,prestação de contas e para tratar de assuntos- de interesse da entidade e ou das 
comunidades envolvidas. 

Pm·ágrafo Primeiro - A AG poderá ser convocada extraórdinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no· mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e _decisão relativa a assuntos de 
interesse geraL Quando a deliberação se relaciOI)al' a destituição de dirigentes . ou alteração estatutária será exigido ,o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

( 'timeira convocação, sein a maio tia absoluta dos associados, ou com pelo menos de. um terço nas convócaçõe~ -seguintes. A 
_\mvocação deverá ser feita com pelo meno~ oito dias de antecedência, através de edital afiXado na sede e estúdios da entidade, 
om divulgação de pelo m:enós quatro chamadas diárias durante a programação da rádio e por publicação emjomal ou revista de 

circuláção local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fiXação de cmtazes convocatórios nas ptincipais çasas 
comerciais, onde constarão o dia, a hora, o local e a pauta da reunião. · 

Parágrafo Segundo · .A AG deliberará em primeira convoe;ação somente com metade mais um dos associados e,em segunda · 
convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados presentes. 
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ART. 8° I .-.'f-:rr-~·~, 
, , • / . l}il I.- v .. , ..._, 

A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, em data, hora e local pp'f· ~~la deten~.Jhada 
e,extraordinariamente sempre que convocada pelo coordenador geral ou secretárjo, pelo Conselho Comuni,tfrio ou pelo rr\\!!~os 
por dez membros de seu quadro social, através de abaixo-assinado. · '?, 'i: j 

• t 

~'" '/ . ART. 9° ·~_n,/~ . ,,,•11 / . . - . ,) n ·, ry 

A Diretoria será eleita para mandato de quatro anos, com direito a reeleição, em AGE coHvocada para este fim, ah'àv~·&-'dê .. votação 
aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. Apenas farão parte djJ.. .iJ.:etÇ?ria 
brasil~iros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e J}1aiores de 18 anos ou emancipados, cujas ~e~j~nclifs ·sl:ta' 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais . dirigentes não poderão .estar no exerddo de manClatql~le'tiv~e lh~~ , 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. f ~ 1 

! ~ 
' f I 

Parágrafo Primeiro -IA AGI?. com fun eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, ytiliz ndo-se oS"' , 
mesmos meios de divulgação previstos no artigo, parágrafÓ primeiro , ·\" · ~ · 

'\. 1,.. r 
• " .:...s~.-4 ~ r 

Parágrafo Segundo - A Inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a realizaÇão de AGE, · 
mediante a apresentação do 'pedido por escdto à Comissão Eleitoral 

Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de impugnaÇão de chapas ou recursos se'r~o julgados pela própria AGE. 

Parágrafo. Quarto - Somente poderão ser eleitos os associados que tiverem pelo menos um ano de filiação e, somente poderão 
votar os associados que tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia co\11 suas obrigações estatutárias. 

ART. 10° 
~ 

, Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber: 

a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Vice-presidente; 
c) Diretor Secretário; 
d) piretor Segundo Secretário; 

·e) Diretor Tesoureiro; 
f) Diretor Segundo Tesoureiro; 

~arágrafo Primeiro - A diretotia deverá ser formada por fundadores da Entidade constante da ata de fundação desta mesma 
Entidade. 

ART.l1° 

A diretoria poderá ser substituíd~ no todo ou em parte pela AGI?. convocada com esse fim específico, nas formas do artigo 7°, 
parági'afo 1°, nos caso~ de injúria ou nos .casos comprovados de atitude, ato ou omissã_o que comprometa os objetivos da 
Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso d~ substituição total da diretoria, será eleita uma comissão Diretora 
Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a Entidade até a eleição da nova dir~toria, nos moldes do artigo 
·9o deste Estatuto. · -

( . \tT. 12° 

~ Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses para: 

a) Análise das contas da diretoria, após reunião bimestral desta; 
I 

b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria verificando sua adequação às metas estabelecidas .. 

Parágt·afo Único - O Conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante convocação 
de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com quorum núnimo de três 
conselheiros. · · · 
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. ART 13° . . · . ?, ! 
• I ' ?,- '--- t 

1 n $' t 

O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco Entidades legalmente registradas que deverá indl~· 4'l\ ~~rtíbro 
para compor o m~smo, denLre os efetivos será escolhido por eles próprios o Pre~idente do Conselho. ''· ,.,_,. .• 

Pal'ái't·afo Primeiro - O suplente será convocado a· assumir o cargo caso ocorra vad\ncfa de pelo menos um efetivo que ocon·erá 
em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado 

· por escrito ao Conselho. · 

Pal'ágt·afo Segundo, - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de fundade ~s,,.v1ll·a·'a, 
e leição de novo conselho, e este terá mandato que se encerrará junto com o da diretoria. ;;,-·'' ·--:<\ 

. I 0 . .,, ' 

Parágrafo Terceiro - O mandato do, Conselho será de igual duração ao da diretoria execut_iva. ~ ? ~ } : 

ART. 14° 1 '·, v . 
' \:._,, ,• ~-.' 

) . ' ' 

O presente estatuto poderá ser ·alterado, no todo ou em parte, mediante convocação de AGE, especialmente convocàda 'iHlra'ésse/ 
. fim, na forma prevista no Art. 7°. .. · ' 

CAPÍTULO TERCEIRO 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTNA 

~ RT.l5° 

Caberá à Diretoria Executiva coletivamente: 

a) Traçar estratégias e planos de ação que garantan1 a implantação dos objetivos definidos em AG; 
• ' ~ I 

b) -Convocar a~ AGs; 

c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos públicos ou ein outros eventos, no caso 
de impedimento do pr\'lsidente, ou n?s cas~s que julg~ conv~niente; 

d) Elaborar relató~·ios semestrais das atividades, l'ealizações e atos administrativos; 
/' 

', e) Prestar comas bimesrralmente ao Conselho Gomunitário e anualmente a AGE, ou quando solicitada pela AG; 

f) Autolizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salátios, gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a compra de equipamento,s; 
. ' 

h) :I;:fetiva.r 'a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos inte.mos de departamentos ou serviços que venham a ser implantados e\ou administrados pela 
( .Iltidade. 

L'ART.J60 

Caberá a cada diretor individtialmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrent~s do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

· b) Manter postura pública ci:m~pat(vel cpm o cargo que ocupa; . 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela diretoria; 
,, 

d) Assumir os compromissos concementes ao desempenho de suas funções. 
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Al·t. 17.0 · Ao D1rotor P;:esidente compete representai a ACRP, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir 
· as reuniões_ da diretoÍ-ia; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da assoCiação, movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto .de desempate nas deliberações dà diretoria e em Assell)..blét? Geral; 
praticar. todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; partici~alpt.és~s 
reuniões do Conselho Ç.:omunitário; 1 (}'r '"<> \ 

f\rt. 18° ·O Dileto r Vice-presidente é o auxiliar direto do Presidente e s~u substi luto imediato. \' ~ I ~} 
. I;~ t<& 

( Q ~ 

\ ·-r.., -"r)Cl.l ./ 

Alt. 19°- Ao Diretor Secretário compete: · 
a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Óuru·dar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. 

Art. 20°- Caberá ao Segundo Secretário: 
a) Participar ativamente . das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu imp_edimento tem·porário ou definiti:vo; 

Art. 21°- Ao DiretorTesoureiro compete: 
a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza; 
b) Receber mensalidade dos associados, caso haja; 
c) .Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
cl) Movimentar as contas da Enlidade; 
e} Abrir conta e assinar cheques em conjunto com o Presidente. 

)........_~ - ' . . · . . 
t. 22° - Caberá ao Segundo Tesourerro: 

coletivas; 

-J Participar ativamente das · reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas: 
. b) . Substituir o Te.soureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

I - ' , ' ·.~ 

ART. 23° 

O quorum mínimo para decisão nas reuitiões da Diretoria executiva é de quatro membros (SO% ·mais um). 

CAPÚ'ULO QUARTO 

RECEITAS E DESPESAS 

A receita da Entidade advirá: 

\ . -'~· , .. /> / 
0 ,. .... , -.; ~ / 

..... ..._ . ~- , .... . -" .~ 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação,' que ficará ·registrada em livro caix~ cóm valor, data e 
/'.J~ntificação do doador; · ' 

· ' Da contribuição mensal dos associados; 
"-._.../ I 

c) De verbas provenientes de subsídio oficial; 

. d) De patroc.fnios docomércio local sob fonnàde apoio cultural; 
I 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

· Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de orige~ duvidosa ou de_ fonte. ilegal ou que comprometam de forma direta ou 
indireta os objetivos da entidade; 
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Pru:ágrafo Segundo - Todas as doações s(;!rão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las 0\1 não, 'respeitando o 
-disposto no parágrafO: anterior. ' · · 

Pru·ágrafo Te't•ceiro- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ·ser queórado 
por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, óu por força judicial. 

Parágrafo Quarto- A receita da Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, será utilizada, única e~x u~iV~J!lel\!;.e, 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será adnútida a remuneração de seus d.iJ:igentes pelo ,~t!(cfo de''!tt.~3's, 
funções, bem como a dístri6uição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos se 5J associados ou. 1 

I f ' ~ 
dirigentes. \ . ..., · i: 
ART. 25° I • • \?~- 't:iJ-:, 

'(. ':'.t,., ~ ........... '\ / 
' . :) n: / 

As. despesas da Entidade po,dem ser; ..... ..__.: .. ·< 

a) Despesas operacionais, tais como aÍuguel de bens móveis e Imóveis, compra de equipamentos, CDs e outros; 
' I 

b) Pagamento de mão-de-obra para Assessorta técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a títul~,d_~·JJtA--
labore) · · ' r-· ·1'1'\ 

·~· . 
c) C~missão para age~ciadores de patrocínios de comércio local, em percentagem definida pela Diretoria; , ft ~~O ~} 

. ,,,fub 1 jl) .. 
~..... \') ( 

d) l_Jatrocínios e projetos ou atividades com fins comunitários. ' vS's _ s._tY, · 

Pal'ágrafo Primeiro -A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda a Diretoria e não apenas de sua maioria. 

Parágrafo Segundo - Os sócios rião respondem pelas obrigações sociais. · 

' 
CAPÍTULO QUINTO 

( 

·PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

ART. 26° 

Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos .segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente de 
quaisquer condições, observada apenas a adequação de h~rárió da programação; 

.b) Reserva de espaço semanal P-ara programação rotativa de program~s produzidos P.Ol' pessoas das comunidades, dentro das 
especificações téqücas.definidas pelo direito de Programação. Esse espaço deverá funcionar com laboratório radiofônico. 

1 " Proibição de uso de qualquer horário co~ fins político-partidários, exceto os de participação igualitária dos vários partidos com 
,epresentação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela rádio, por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por:conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 

d)-Proibição de uso de qualquer horário com fms religiosos, exceto de participação igualitária das várias convicções religiosas 
representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

' 6 
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DISSOLUÇÃO 

ART. 27° 

c.APfruLO SEXTO 
• 

-. I _i 
()\ ' _.-,~-

.r.. ~·r), 

A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada c~nforme o previsto no Artigo 7°, P~ágrafo 1°. ·<r;·: .. ~~~ 
Pat·ág1·afo P~'i.melr~- Ponto de pauta obrigatório na AG convocada p~ra a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de'' ~~.,. 7?-, ,'.. 
cóntas, verificada pelo Conselho, até a data da Assemblcia. .... 1 

Parágl·afo·segundo- O patrlmôrllo da entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre de/caráter 
comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela assembléia. . •. -;;-:;"-- ... 

' ' ' \1) \o 0::: "-

Parágrafo Terceiro - Caso haja dívidas n~ data da dissolução, estas deverão ser pagas-com a venda do pau·imô . · :'~endo doàd6 . .. 
saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste Artigo, , . , { .., . ~ \ 

<\~~- _ . ~. CAPiTULO SÉTIMO 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
'- )~ .... i // 

' ~,..j :--

Art. 28° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato de quatro anos, cabendo a essa ,. 
Diretoria: ' · · · 
a) Reglstràr o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelec~r um plano de metas para os primeiros quatro ano~ de existência da El)tidade; 
~ ) Organizar o cadastro de_ associados;-. · · 

· cl.) Mont<~:f a emissora de radiodifusão comunitária; · 

t 
I~ 
I 
I 

·( 

e)Associar-se a outras entidades filantrópicas com o mesmo objetivo para melhor desempenho de suas atividades comunitárias; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifus-ão comunitária existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Paracambi·RJ 25 Março de 2011. 

'\ ... ..J 
· -~-- \. ~ 
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Janaina Miranda Hassel 
Escrevente 

Ma trícu la 9~ 1z8'f8 
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Vivian Silve1ra Roc_ha 9a Silva 
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Escrevente 
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\ Comprovante de Inscrição e de ituação Cadastral 

J 
' 

1 el e 1· 

Contribuinte, 

-Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚiiERO DE INSCRIÇÀO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE J\IJERTURI\ 
10.661.672/0001-91 19/01/2009 
MATRIZ CADASTRAL 

NOPiE EMPRESARIAL 

ASSOCIAOAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PARACAMBI 

TiTuLO DO ESTJ\IJELECUIENTO (N01iE DE FNHASIA) 

RADIO COMUNITARIA DE PARACAMBI 

CÓDIGO E DESCRIÇPD DAATMDAIJE ECONÓMCA PRINC IPAL 
94.30-.B·OO - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇPD DAS I>JMDNJES ECONÓMICAS SECUNDAAIAS 
94.93-6-00- Atividades de organizações as.sociativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NArUREZA JU R[DlCA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
EST RJ 127 

I COWI'LWENTO 

CEP 

26.600-000 

SITUAÇÃO CMJASTRAL 

ATIVA 

I BI'JRRO/DISTR TTO 
BNH 

MOTIVO DE SITUAÇÀO CN:JASTR"f-

SITUN;N:> ESPECIAL 
*"'***"**: 

I MUNICIPIO 
PARACAMBI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08. de fevereiro de 201 O. 

· Emitido no dia 09/05/2011 às 14.:51:17 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

DATA DASiruAÇAo CADASTRAL 

19/01/2009 

I DATAOA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1\l'itiA-*'U• .. 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 09/05/2011 

9/5/2011 14:'i1 
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Licenciamentos de RF 

PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

OFICIO N°: 1382/2011/RAOCQM/DEQC/SCE .. MC 

PRocÉsso N°: 53000.011,728/10 

' 
E NTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi 

Paracambi- RJ 
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SUMÁ 10 

ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO PÁOUIA 

-

I Parte Técnica 

1.1 Formulário de Informações Técnicas 2 
1.2 Transmissor- Características Básicas 3 
1.3 Certificado de Homologação do Transmissor 4 
1.4 Especificação da Antena 5 
1.5 Estrutura do Sistema Irradiante 6 
1.6 lmageni de Satélite - Google Earth 7 

1.7 Estudo de Perfil Topográfico 8 
A-H 

'1.8 Anotação de Responsabilidade Técnica-ART de Projeto 9 
1.9 Parecer Conclusivo 10 

11 Documentação 2a Fase 

2.1 Declaração: lnterferênciàs Indesejáveis ou Prejudiciais 11 
2.2 Declaração: Cota do Terreno ' 12 
2.3' Declaração: Proteção a Aeródromo 13 

111 Planta de Arruamento 14 
' I, 

Latitude 22 Engenharia de elecomunicações Ltda. 
Rua sf:o Francisco, 185 - Bi:lino: Boõ'l Visln 

> ~ ~· UMI\EMPRESAOO GRUPO DV 
Sanln Hila do Sapucai (MG)- CEP: 37o~O-OOO 

Li\ TITUOE22@DENKI.INO.OI \ Tclr.fnx.:(35) 3~/1.3130 
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f.l - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

. \ 

Latitude 22 En~nbaria de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, Hl5 - Oalno: Oon V1stn 
Tclot1X.:(35) 3H 1.3130 

--) - > - > UMA H'PHI.:SA DO GRuPO D VL 
Santn Ri!a do Sapucaí (MG)- CEP: 37640-000 

1.1\ TITUOI.:22@DENKI.IND.BR . 



. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . . 

l ...:. Smv1ço: 2 - REGISTRO FISTEL 

- ·- .. 

I RADIODIFUSÃO COMUN1TÁRIA- RadColn 11 L_ ---'-;~~~~~~d--_l___.__.J._I----"-1 __L_J 

lJSO EXCLUSIVO OA ANATEL 

3 -lDENTJi<JCAÇÂO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

I Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi I 
CNPJ: DEN0~1INAÇÃO FANTASIA: 

I~1~0~.5~8~1~·~6~7~2~/~0~D~0~1-~9~1~~~R~á~d=i~o~C~o~m~u=n~i~tá=r~ia~d~e~P~a~ra~~~a~m~bi~--------~~ -
. i 

4- ENUEREÇO PI\RA COHRESPONDtNCIA: 

LOGRADOURO: 

I Rua Profa. Iracema Barros da Silva, 80 
I ~ BAIRRO: 

. l ' 

[ 

I 

I 

, I Guarajuba 
CIDADE: 

I Paracambl 
CEP: fONE: 

l266oo-ooo 1 (21) 3693.2802 

5- LOCALIZAÇÁO DO THANSMiSSOR E DO Sl~TEMA IRRADIANTE! 

LOGRADOURO: 

FAX: 

I 

I~E~s~t~~~a~d~a~RJ~1~2~7~,~n~o~1~5~·~2~00~_/' ________________________ ~--------------------~~ ~ 
BAIRRO: 

I B.N.J-1 
ClDADE: 

I Paracambi / 
UF LATITUDE: · 

I RJ ·I 
6- ENDEREÇO DO EstúDIO: 

LOGRADOURO: 

I Estrada RJ 127, no 15.200 _, 
BAIRRO: CIDADE: 

I B.N.H I Paracambi 
UF: 

I RJ 

7 - TRANSMISSOR: 

FABRICANTE: ' . · 

I SAM Ind. e Com. de Equlp. Eletrônicos Ltda. / 
MODELO: POTÊNCIA: 

I T-25 I I 025 w 

8 ~ ANTENÀtroimE: . 

FABRICANTE DA ANTENA: . 

I SAM -Ind. e _com. de Equlp. Eletrônicos Ltda. 
GANHO ~1AX (GT): ALTURA Et-1 RELAÇÃO AO SOLO: 

I· O dB - I 30m / 
ALTURA DA TORRE: 

33m 

.LONG!Tl)DE: . 

I 43°41'27" w 

CERTIFICAÇÃO: 

I 0124-07-3708 / I 

,( -lt.o(rt ~(V: 
1
·e . Jr1) 

' \.~~ . ,.... . \ -
MODE.LO: . 

I . 
ALTITUDE 0? LOCAL: 

. 6,3 m 
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9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE: . / 

II<MP Pírelll 
COt·1PRH·1ENTO·(L): 

I 35,0 rn 
ATENUAÇÃO 100m (AL) : 

I. 4/3 dB 

Comprimento da li~ha (L): 
' 

Atenuação em 100 metros (AL) : 

Perdas na IIJ1Iia (PL • .L__& ) : 
, 100 

Perdas em conectares (Pc): 2 X 0,20 

Perdas totàls na linha (Po = PL + Pc):· 

Perdas na linha (Pv = 10 (o,txPDl): 

Eflcl~ncla da ·llnha (EF ""' .-. _1_ ): 
Pv 

10 - ·POTÊNCIA EFETIVA ffiRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LlNHA (PL) : 

I 1/51 dB . 
EI-ICIÊNCIA DA LlNHA ( EF) ; 

I o,64 
35 metros 

4/3 dB 
·.; 

··. 1,51 dB 

0,4 dB 

1,~1 dB 

1,55 Abs. 

0,64 Abs. 

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt .• 11) = 10 log ( 0,025- X 1,0 x 1,0 x 0,64) = -17,96 dBk 

Pt Potência elo transmissor, em kW. . 
Gjlt Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes 
G~t Ganho da antena, no plano vertical 1 em vezes 
11 Eficiência 9a linha ,de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser Igual ou Inferior a 25 W. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~t) = 107 + ERP[dBk) - 20 log (d) [l<m] 

ERP .n potência efetiva Irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
I 

E(dBtJ.) = 107 + (:-17,96)- 20 log· ( 1 J =· 8~0~ dB~ c;/. 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~1. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA · 
NOME COMPLETO 

JPJe Jdl rJol rLJuli lzl IKiolslcJa l l<l I I I I' I I I I I I I li I I 1· 1 
REG.CRE!\ ENDEREÇO 

I SI6I 4I8 J 31 I J. I R I . I I I B I r I a I s I i 11 I i I ·a I n J o I I S I a I I· I o I m I o I n I~ I 7j6 l 1. 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) - BAIRRO . 1 

I . I I I I I . I I I I I I I I I · I I I I· I I r I n I a I t I e I ' I I I .I I I I I I 
CIDADE , · UF 

I s I a I n I t I a I I R 1~ I t I a I 1-d I o I I s I a I P I u I c I a I í I I I I I I ·i I I I I ~ 
CEP 

1317 1s l41 o I - I· o I o I o I · 
_E-MA!L 
I a ·t 

ASSINATURA 

TELEFONE 

-~ 131 sl-1314 1 711 1 3 l il31ol 
FAX 

131sl -.131 4171 1 1311 ]31 o 1 
' . 

09 de Abril de 2011 
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Latitude 22 Engenharia ·de Telecomunicações Ltda. 
l~ua São F1allciscó, 105 ·· Oairro: Doa Visln 
rc!olax.:(35) 3~7 ~.3 1 30 

1.2 - TJt,ANSMISSOR: 

Dados não fornecidos pelo fabricante. 

- >- > ---4 w.IÁEMPHES/\DO GRUPO DVL 
· Sanla Hi!a do Sapucêil (MG) - CEP: 37540-000 

lJ\TITUDE12@DENKI.IND.BR 
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1.3 - CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR: · 

Latltucle 22 Engenharia de Telacomunicaçõas Ltda. 
Hu<J São Francisco, H\5 - Uairro: Boa Visla 
Telofnx.:(35) 3471.3 130 

- > .. > > UMA L:W.PHESA DO GRUPO DVL 
Siinla Riln do Snpucal (MG) - CEP: 375~0·000 

I ATI (UDE22@0ENI<I.IND.I3H 
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Certificado de Homologação- Requerimento n° 0100/07 

-•-/' REPÚBLICA FEDERATIV~ DÓ BRASIL " , 
~· AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕE$ 

ANATEl 
Certificado de Homologação 

I 

(Intransferível) / / 

N° 0124-07-3706 ../ 
Validade : Indetermin ada 

" Emissão: 02/03/2011 

Fabricante: I 

SAM IND. E COM .. DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTOA 

AV. JÚLIO DE CASTILHOS 783 FUNDOS CENTRO 

95330-000 · VERANOPOLIS - RS 

Página 1 de 1 

r 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprov\ldo pela Resolução Anatel n• 242, de 30 de novembrp de 2000, o Ce tlificado da Conformidade n• 04887/11 , ·emilido pelo 
OCO - IBRACE -Instituto Brasileiro de Certificação .. Esta homolo'gação é expedida em nome do fabricante aqui identilicaQo e é 
válida somente para o produto a seguir dlscrlminàdo, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamJlntação · 
do serviço ou ~ pllcação a.que se destina. 

Tipo: , 

·Transmissor de Radiodifusão Comunitária. Categoria 11 

Modelo(s): 

T-25 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodlfuti ao Comunitária-

Caracterlslicas técnicas básicas: } ,.' -~ 

Faixa de Freqtiênclas Tx otêncla Mãxlma de Salda 0 i - r1 E · õ ·"-._ • ... / 
· MHz w es gnaça_o ~e . m1ss es · <t~ 

87,8 a 108,0 25,0 6Q~F'3 . , . ' . ,. "{ 
~.-:>'(. ••. • 'Í 

Observações: ~ <1~ ~ 
~ """" :-... ' 

Este certificado subslltul o de mesmo núrnerc;r,emltido em 07/0212007 ... . ) 

Q~and~ do seu fornec;mento, os produtos .dev~~e~ ~- ~/ sJado na(s) potência(s) e /freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunlca és·:._ Ana(91 ~ . 

. ' - \ ·' m• · 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Bra~lprÓ\>i<l_enóiar;J Identificação do produto homologado, nos' termo~ do art. 39 do 
Regulamentô anexo à Resol.ução Anatel n• 242,' em•: Q(fas âs?.únidades comercializadas, antes ~e su~ ~ letiva dlslrlbulção ao 
mercado, assim como observar e manter as caracterfsticas técffieas que fundamentaram a certificaÇão original. · 

. . . 
. As Informações constantes deste .c,L(Ip ~ o de homologação pod~m ser confirmadas no SOCH - Sistema de Gestão do 
Certincaç!!o e Homologação, dispo lvel no po,íll~ Anotei. (www.anatel.gov.br). 

"- \ r'~) . . 
r,.~ I ~ .... t" 

Maximiliano Salvador! Martinhl!o 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenl)aria do Espectro 

/. 

http://sistemas.anatel.gov .br/sgcb/Certificado/HomologacaoPNCC.asp?cons~tlta= I&?... 05/05/2011 
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Latltucla 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Run SãO Ftanclsco, 185 - Oaino: Ooa Visln 
Tele fax :(35) 3471.3130 

. =-·~-~ .... ~"'-
~ ,_ 
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~ss- <":.'"' 

1.4- ES~ECIFICAÇÕES DA ANTE.NA: 

·> 4 4 U~VIEIIPRESI\ DO GRUPO DV'L 
Sanln-Rita do Sapucal (MG) - CEP: 37540-000 

LI\11TUD ?.2@0ENKI.IND.Oit 
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ANTENA PT-160FM 

AN 
JAO 

:~ _ d _ •• t 
-5A11Jl .. 

,.,, "C•I\t :>C '''·1 ; · 
-~- "' ' 

Ref.160fll 

falo: 87 ·108 MHz 

NA .. PT .. FM Od MOD PT·16ij 
MA O I RAOIAÇAO HO - tZO TAL 

N I 

_., 
I 

I 

' [ \ 

\ r, 

Características T éçnicas 

~~ .. , .,. ~- ... ~ 

~ v ~ "'' 

.J 

CAB.O RGC-213 FABRICANTE . KMP 
Atcnuaç3o nominal em dB pa1a 100 metros cie cabo 

I. 1.s 3.2 ' 6.7 9.9 15.0 16.9 
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1.5 - ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE: 

. ' 

Latitucle 22 Engenharia ele Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 165 - Bairro: Boa Vlsla 
Telofax.:(35) 3471.3 130 

- > - > -> UM<\EVPrlESAOO GRUPO DVL 
Sanla Rita do Sapucal {MG) - CEP: 37G~O·OOO 

LJ\ 11TUOE22@DENKI.INO.Or{ 
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Engenharia c Projetos p~ru Redes de Rtidio e Telcvisi!o Junto à Anote[ e Ministério das Con1unic~çõcs 

-Ucenclamantos de RF 
ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADiANTE DA: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ~DIODIFUSÃO DE PAitACAMOI 

T w~ 

Antena plano -terra 
com O dB de ganho 

d2 

'/ 

d1 

Usar fita da autofusao no conectar 

Cabo Coaxial 
RGC 213 \ 

C1~ 
Transmissor 

Pára~Raio tipo FRANKLIN 

/ luz de Balizamento 

/ Torre tre liçada ou autoportante 
/ Atenção: obseJVar as normas de segurança 

d3 

para o correto eslaíamento da estrutura 

D'l = 1,25 m 
02 = 3,0 m 
03 = 3() m 
C 1 = CanlPrimen!o suficiente para transportar o 
sihal do transmissor T a, .sem sobras. 

Sistema de Aterramento: 
Com hastes suficientes para 
resistência de solo< oú = 10 Ohms 

CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILI TADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA TORRE, DO SISTEMA IRRADIANTE, 
DO PARA-RAIOS E DO ATERRAMENTO. ' · 

Latituqe 22 Eng911haria de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco. 185 - Bnlrro: Bo<J Vis!<~ 
Tel.: (35)31"/1.3 130 

---) - > -~> UIM EMPHESA 00 GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucal (MG) : . C FI~: 375~0-000 

· o-mail: laliludo?.í!@de n~l.jnú.b r 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE rARACAMB! QJ 
·~ "''' ~n 

Linha de Contorno de 1 ,Q km 

Latitude 22 Engenharia de Telecomun icações Ltda. 
Rufl Siio r=wncisco, 105 - B<~írro: Boa Vislil 
Teldax.:(35) 317i .3130 

. (:.• ' ·"'-, 

; ,fb~çÇ \ 
P·' .• 

~i,_ <'Q ~~ 
1,.\ ..,· 

1.6 - I MAGE M DE SATÉ·LITE: 
, Editor: Google Earth 

· Rádio Comunitária de Paracambi 
Estrada RJ 127, n° 16.200 
Latitude:· 22,0 35'19" S 
Longitude( 43°41'2i' W 

---. 
\ 

I 

\ 

. J 
~ 

- ) - > > UI,V\ EI/.PHESI\ 00 GRUPO DV~ 
Sanlil Hila elo Sapuc<1i (MG) - CEP: 37640-000 

t 1\ IITUDE22@DENKI.IND.OH 
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1. 7 - ESTUDO DE PERFIL TOPOGRÁFICO: 

Latitude 22 Engenharia de Teleco uni cações Ltda. 
Rua Sào Francisco, 185 - Oairro: Uoa Vislél 
lclefnx.:(35) 3~71.31 30 

I 

Leitur?JS espaçadas de 45° com 
inicio no norte geográfico. 

-> - > -> UMIIEMPIIESI\00 GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaf (MG) - CEP: 3i'51o'-OOO 

LI\ TITUOE22@DENKI.IND.IJI~ 



~.; ANATEL Perfil de Terreno - Projeção~ Geográfica (laV 

460 

400 

350 1 
,------------~~--------·------------~~ 

:@:300 ]----

~ 250 ]-· 
::::; - ------------:;::; 

"" 200 j ---
150 ~----------~------\--------------/ 

I 

-------A ­
~~\--

\ -----

\ 
\ 

50 1---

0 i~l --------------------=====---=~====~----------~~,~ 
0,00 0 .25 0,50 0.75 1.QO 1.25 1.50 1,75 2,00 2,25 2.50 2.75 

Distância (km) 

' 
( Ponto de Origem . Ponto de Destino In f c 

-~ 
Latitude : 2283519.00 Latitude : 2283651. Pa. 

~ngitude , 43W4127 .00 Longitude : 43W3948. Di . 

imute (Graus) .: 135,0 Azimute(Graus): 31s,o· 
\ 

F a · 

~ 
titude (m) : 63 Altitude r (m) : 38 F r • 

NMT (m) : 94 HCI : 30 NMT (m) ' : 432 Hrx: 10 . 
' 

Paracanibi I RJ Paracambi _L RJ 

Data de Geração: 30/04/2011 03:36:21 
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_Latitude 22 Engenharia da Telecomunicações Ltda. 
f~ua São Francisco, Hl5 - Uairro: IJoa Vlsla 

. Tclofax.:(35) 3~71.3 130 

1.8 - ART DE PROJETO: 
N ° 142011-077961 

I . • 

. ' 
- > -> - > UMAEI\IPHESA DO GRUPO DVL 
Santa Hila do BClpliC<l i (MG) - CEP: 37540-000 

LI\TITUDF.2/.@Dl:NI<I.IHD.BR · 
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,,Anot~ção de Responsabilidade Técnica-ART ., :~??JE ~~ . ~11,! (.';1 
-t. Lei ri" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conseflo Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

1. Rospoosáv·el Técnico 

PEDRO LUIZ KOSCAK 
1ltulo pro!lsslonal; 

ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

- 2. Dados do Contraio 

001 trat.ante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE ·PARACAMBI 

~ogradou ro: ESTRADA RJ 127' / 
Bairro: BAIRRO BNH 
LF:RJ Cidade: PARACAMBI 

Conirato: Celebradoem: 07/04/2011 

Valor: 100,00· lipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

;.~. D:.do' da Obra/ServIço 
Logradouro: ESTRADA RJ 127 

Cidade: PARACAMBI 

Dáa de lnlclo: 09/04/2011 R-evisão do término:' 14/04/2011 

Finalidade: ' OUTRO 

Bairro: BAIRRO BNH 

LF: RJ 

Propóelário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA DE RADIODI!i'USÃO DE PARACAMBI 

4. Atividade Técnica ---
1 - EXECUÇÃO . 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 

Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
14201100000000077961 

RNP: 1402177720 

Registro: 04. O. 0000056483 

CNPJ: 10.581.672/0001-91 

N": 015200 

CEP: 2 6600000 

N": 015200 

CEP: 2 6600000 

CNPJ: 10 . 581. 672/0001-91 

Quantidade: Unidade: 

1.00 un 

,Aplsacxrdusao das atividades tócnlcas .o prgflsslcmai~P. oc~ <!..JWI.lca_!lest<! ART· 
• 5. Ob,ervaçOos -- - • 

PROJETO PARA !NSTALÃÇÃO DE ESTAÇÃO DE RADIOOIFUSÃO CXMJNITÁRIA .•..•••.... .' .• ••••.• . ..... . • . ...• .... . 

6. Declarações 

, 7. Entidade de Classe ·- - --- 9. Informações 

~SSOCIAÇÃO DOS ENGEN 

8. Assinaturas 

ERE 

P: H02171720 

/ 

• A ART ~ válida somonte qua11d0 qu~ada. tnodiante apres4'<1lação do 
comprovante do pagamento ou conferinclano sito do Cr'ea. 
• A autentládadodcsto doCllmmlo podoserv<rffkada no slte 

WW'If. crea -mg ,org.br ou w.w<oonlea.org.br · 
• A guarda da via assinada da ART se~;l de rosponsabfildade do profissional e do 
co o tratante com o obj oi Ivo de doCllm"''"' o vinculo oontratual. 

ÁREA DE ATUAÇt\0; TELECCH UNICACIID, 

MOIOC CNPJ: o . 591. 672/0001-9~ ~, ·, br I 0800 0312732 I 1w.w.crea-mg.(J(g. . 

- Regis-trada em: 07-/04/2011 Valor Pago·:33, o o· ' _/ Na;so Número: 

c~.t~~G I 
OOOOOOOOÕ00746ll _/ 

(~·f · 
J[jP) 



I 

(' 

(\ 
\ I 

r -

! ' 

I 

I' 

I 

\ ,. 
tv 

I • 

~----~---A_ss_o_c_JA_Ç_Ã_o_C_o_M_U_N_IT_Á_R_IA_D_E_R_A_D_IO_D~I F_u_s_Ã_o_D_E._P_A_RA_C_A_' M~B_I __ ~----~· ~ ~ 1i l 
/~;;6~~ 
. o ',.,.~ \ 

··;r· ,, n~v ?...' 
tf> )'<)'I (,} 

' t"' •• ~~ 
~ ,..., () \') 
~ ., . ~ ~~ 

. ; \~;:.'. ) ~ ~. ) 

l a9 - PARECER CONCLUSIVO 

·, 

) , ' . 
Eu, Eng; Pedro Luiz kqscak, como profissional habilitado, atesto que a 

instalação proposta pela Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi 
atende a todas as exigências da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998, Norma 
Complementar 01/2004 - do S~rviç'o ,de Radiodifusão Comunitária e suas· 
r~ferêndas, e. que o contornofd~ 9.l:" [dB~t] da émlssora Rádio Comunitária de 
Paracanibi não fica a mais de í--- [ ~o'1] de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. . - / _ · - , ·. 

.. • 

·Latitude 22 Engenharia de Telecomunicaçõos Ltda. 
Rua São Francisco. !B5 - 8CJirro: Boél Vista 
Telefnx.:(35) 3~71.3 1 39 

. I 

I 

Sat:Jta Rita do Sapucaí, 09 de Abr il de 2011 

- > - > - > uÍ.lAEMPRt:SAoo GRUPQDVL 
Santa Rita do S<Jpucai tfv~G) - CEP; 375~0-000 

I fiTITUDE22@DENI<I.INDJlH 
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D'ECLARAÇÃO 

2.3- PROTEÇÃO A AERÓDROMO 

Baseado nos dados constantes da declaração anexa emitida pela Prefeitura 
de Paracambi, e após análise técnica, eu, · Eng. Pedro Luiz koscak, como · 
profissional habilitado, dedaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço éle Radiodifusão Comunitária, que ·a 
emissora Rádio Comunitária de Paracambi não fwe os gabaritos de proteção aos 

·aeródromos, conforme legislação vigente. 

Santa Rita do Sapucaí1 09 de Abril de 2011. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. ­
Rua ~ào Francisco, 105..:. Oai1 r o: Boa Vistn 

-> ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santn Rita tlo Sapucaí (M G) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKI.INO.BR Tele!vx.:(3G) 3~71.3 1 30 

• 
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EstflClo do Rio cl r:: .Jnneiro 
Municfpio de f'arncnmbi 
Coordcnnclo l ia ele Defesa t~ ivi l 

f 

CARTA DECLARATORIA 

/ 

' 

Declaramos para os devidos fins qúe o Município de Paracmnbi, 
no Estado çlo Rio de Janeiro, não possui aeroporto ou pista ele pouso, 
~lestinaclos 8 aterrissagem de aerO\laves . 

Paracmnbi, 11 de abril de 2011. 

Sem 1nais, 

. ' \'~ ..... -.'-· , 
_...r",.V;._.~· 

. . .·.-1~;~~ 
~~0-Hv · 
~~~~HI.e ôliveira Rocha 

RG 09.208 CBMER} 

. Subcoordenador da Defesa Civil 
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Latitllde 22 Engenharia de Te lecomun icações ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: IJoa Vlslo 
relefax. :(35) 3~ 71 .3130 

III - PLANTA DE 

ARRU.AMENTO 

~ - > - > UI\\1\EMPHESA DO GRUPO DVL 
Sanla Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA 11TUDE22@DENI<I.IND.8H 
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MINISTE:I.UO DA,S COMUNICAÇÕES 

....• ·.· I J4:. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇOES 

ELETRONICA I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI~ 

ESPLANADA DOS-MINISTERIO- BLOCO "R" ~ 3° ANDAR 
ANEXP OESTE - SALA '300 

BRASILIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE' SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

-ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo . 

Número: 53000.011728/10 Localidade/UF: Paracambi/RJ . I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI 

Aviso: 32 Publicação: . 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempeslivamenltt? Sim 

-
2. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? , 

Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 3. as providências previstas nas letras ·a• e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de Instalação do sistema lrra9ianle, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 

lll llem6.11) · · 
Apresentou diagrama de lrradiaçllo horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diag rama de lrradla.ção vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto: no caso de antenas de 
Sim polarização circular ou elfptíca, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

diagramas? (nó IV, item 6.11) · • 1 

Apresentou declaraçllo do profissional habilitado de que a' cota do terreno, no local de Instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especlnco, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçllo proposta nao fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim instalaçllo proposta, ou se ror o caso, declaraçllo da inexistência d~ aeródromo na local idade? (n•VI, item 6.11) 

Apresentou pârecer coricluslvo, as'sinado pelo profissional habilitado, atestando q a Instalação proposta 'atende a · 
8. todas as exigências das normas técnlças em vlgor aplicáveis à mesma e que o contamo de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a máis de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à Instalação proposta? (n• VIII, Item 6.11) Sim 
\ 

' 
10. Verincar no Formulário de Informação Técnicas se· o Ganho de ~ntena <.= 0,0 dBu? Sim 

I b. fablicantc: 
I o. Ganho t,la >rimo: o SN.', lr\d. e Com de Equip. L TOA c. MOdelo: PT 160 

11. Altura da antena em relaç~o ao solo <=30m? Altura· 30 plm 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. F.ab~nte: 
SM.I· Ind. e C010 de Equ'p. Ih. Modela: T·25 I_ o. categoria: 2H }.ccrtifk.ldo: 012~073708 LTOA 

14. 
I 

lnten.sidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sirn 

As coordenadas geográficas do local de instalação sao as mesmas do aviso que torna público a relação das 15. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? Nao 
-

16. Conclusão da Análise -

A entidade encaminhou o projeto técnico completo, mas a entidade indicou nova sed.e. Para conferir as mudanças foi 
solicitada n_ova planta de arruamento que pennlta ver o nome das ruas onde moram os dirigentes da entidade bem 
como os comprovantes de resfdencia dos associados. 

30/08/2011 1 do 2 
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MlNISTÉRld PAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de ComunicaÇão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Mi'nistérios, Bloco_ R, 3!! andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3'311-6177 

Oficio 11° 5JC1 z.. /20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, :3 J de agosto de 20Í 1 .. 

Ao Senhór 
RUDSON BITENCOURT RODRIGlJES DE SANTANA 
Associação Comuriitária De Radiodifusão De Paracambi 
Rua Professora Iracema Batros da Silva n° 80 - Guarajuba 
26.600-000- Paracambi - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.011728/2010. 

S~nhora Represent.ante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.011728/2010, na 
localidade de Paracambi / ,RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando os documentos já apreselitados pela 

· requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

CGRC 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA: 

I. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto 
da outorga, e que permi~a <,1 visualização do. nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG0 MM'SS", bem · como o traçado de circunferênCia de até um quilômetro de raio; 
que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~t . Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sécle quanto do estúdio da 
enússora, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar !1° 

O 112004. Dado que não é possível verificar o nome das t;uas conespondentes aos 
endereços dos dirigentes da entidade. . ._ 

DOCUMENTAÇÃO J1JRIDICA: 

. . 
I. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área Ln·bana da localidade, 



conforme o caso, de acordo com ao subite~1 7.1, alínea "h'', da Norma Compleinentar 
·no 01/2004, acompanl1ado do cmúprovante de residência dos dirigentes da entidade. 

2. Comunicamos, por fun, o prazo de 30 (tTínta) dias, contados a pruin· da data de 
re~ebimento deste oficio de acordo com·o AR Postal (Aviso de Recebimento) que·o acompanha, 
para que a entidade apresente .toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por · igual p~ríodo, 
a11enas na ocorrência de caso fortuito ou de força maioi', bem como nos, casos de emergência ou 
de calrunidade pública, regulrumente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à ,anál_ise da Secretaria de Comunicação Eletrônica é não 
serão aceitas prono~ações de prazo enviadas. por fax, e-mail ou telefone. , 

4. . Aproveitrunos para informar qué· esta Secr~tru·ia poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

r 1 desde que complementem seu cadastm com telefone c.elular e mantenham atualizad~ o·endereç_o 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referÍdas comunicações oficiais e deve ser· feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encammhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagt:?m de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosrunente, 

53000.011728/2010- CGRC 

r 1 n 
. . \A,.,"] 'i)')G~b 

SIBELA L~~ PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

2 de2 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 

Assunto: Documei~tRção em resposta ao oficio 11° 5192 de '31/08/2011 

\. 

r.! ·:.··:::TtEIO D.u. 3 COM UWC.ú. ÇvE8 
E.R.il. -:;ru.o . . C•F 

Processo ll0 5 'Q'o0.011728/201 O 

. Local: Paracambl - RJ~-- ~-

· Em atendiniento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constata,das diante da análi se do requerimento de autorização pma execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Paracambi, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Planta de arruamento emescala,indicada c compatível corn área da localidade objeto da outorga. 

b) Cd contendo a ·planta de arruamento em escala, indicada e compatível com área da localidade 
objeto da outorga, para melhor visualização do nome das ruas. ' 

c) Declaração assinada pelo representante legal,de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser alendida pela estação. 

d) Copia autenticada do comprovante de residência atualizado de todos os dirigentes desta entidade. 

Paracambi, 15 de Setembro de 2011. 

Rudson Bitencourt Rodrigues de Santana 
CPF: 083.140.857-07 

Endereço para correspondência: ' 
Rua Professora Iracema Barros ela Silva n: 80- Bairro: Guarajuba- Cidacje: Paracambi-Rj 

'CEP: 26.600-000- Tel: (21 ) 3693-2802 ou (21) 9993-2417 
Correio eletrônico (e-mail): rudsonsantana@ig.com.br 

_D_O_C_U_M_E-NT_O_A~N~E:::X-:::Ao::O::--I 
---------------=====~~--==--~==--4-~SIADATA 

of.}} · o9 
---~ .. . O((l 

r? .. j~ 



n 

J 

u 

~ 

~ 

~~~ 
1 

DECLARAÇÃO 

Eü Rudson Bitencourt Rodrigues de Santana, na 
qualidade dê repr~sentante legal da AssociaÇão Comunitária de Radioclifusão de 
Paracambi , declaro para os devidos fins que todos os dirigentes da entidade residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação, conforme copia autenticada elo 
comprovante de residência atuali:z:ado e1n anexo. 

Paracambi-Rj, 15 ele Setembro de 2011 . 

(L~_b.Q·J,2_~ 
. Rudson Bitencourt R. de Santana 

.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·' \ 

' -SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~~~vvv . .; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .\ 

ROTEIRO D~ ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM·~'1' 
Identificação do Processo 

Número: 53000.011728/1 O Localidade/UF: Paracambi/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI~US,ÃO DE PARACAMBI 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/2010 Canal: 254 

Processo 

} . Entregou dotumentação tempes_tivarnente? Sim 

2. Apresentou Formulário pa.dronizado DOUURADCOM 02? · Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tornará a. Sim 
3. as providências pre\tlstas nas letras •a• e "b" do llqm 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de OS/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento,.em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação dá coordenadas geográficas com precisão de Não segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de ralo. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
lllitem6.11l · ~ 
Apresentou diagrama de.irradiação horizonal da ant!l na transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante prqposto; no caso de antenas dé ' ·Sim pqlarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas dislintas das com pontes, horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no loca l de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

/ 
Sim 

- 14.2.7.1 .1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não lere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão CQrnpetente do Ministério da Aeronáu.tica autorizando a 
Sim instalàção proposta, ou se for o cas_o, declaração da inexistência de aeródromo na localidad.e? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a Instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas t~cnicas em vigor aplicáveis à mesma e. que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora . 

9. Apresentou Anotação de Responsabil idade T écnlca - ART referente à instalação· proposta? (n° VIII, it?m 6.11) Não 
' 

' . 
10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

u a. G~nho Ma !<imo: o I u. Fabrk.anlo: SN,I lnd. o Com. do Equip. c. Modelo: PT-160FI.I 

11. 
. \ 
Allura da antena em relação ao solo <= 30m? . Altura: 30 Sim 

-12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 
I 

Sim 

13. O transmissor está certificado? ' Sim 

a. Fabricante: 
SAM lnd . e Com. de Equip. lb. Modelo: T-25 I c. Categoria; 2H I d. Certirocado: 0 12A073708 Elelrõnloos Lida. 

14. Intensidade de campo no limite da área de servi.ço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Nao entidades SELECIONADAS para a prestà_ção do serviço? 

16. Conclusão da Análise 
. 

Em relação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruido. 
Na planta enviada em resposté\ ao Oficio n" 519'2/2011 (v. fi. 181 ), não é possível visualizar os nomes das ruas. 

Além disso, observou~se que a entidade não havia apresentado o comÍm)vante de pagamento ref. à ART erwiada· 
anteriormente (fi. 166). O restante do projeto técnico foi encaminhado corretamente (v. fls. 145 a 171 dos autos). 

Elabor;;tda Nóta Técnica de exigência em 19/01/12 (parte técnica), solicitando a ai. "c" do subitem 12.1 da Norma 
n" 01/2011 (tendo sido solicitado que a planta seja encaminhada· em meio impresso), bem como o comprovante de . . I . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIPDIFUSÃO 

I I I . -

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.011728/~0 Localidade/UF: Paracambi/RJ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI 

.' 30 Publicação:
1 

03/09/201 O Pr~zo: 18/19/201 O 
I 

Entidade: 

Aviso: 

pagamento mencionado. 
** OBS: O local da sede da entidade deve ser confirmad~ (documentação jurídica). 
**~ Houve mudançá de coordE;Jnadas: v. fls. 01, 04 e 13/146-147-dos autos . 

...... . 

19/0112012 RadCom 

Canal: 254 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica · 
Esplanada dos Ministérios, Bl to R, 3!! andar 70044-900- Brasília- DP 

'. 1) 1311-6177 

/ 
/ 

. Oficio n° ~ .$ .z /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasíl_ia, .-2~ de fJ~ de 2012. 

\ 

Ao Senhor 
RUDSON BITENCOURT RODRIGUES DE SANTANA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi 
Rua Professora lracema·Barros da Silva, n° 80- Gum;ajuba 
26.600-000 Paracambi- RJ 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.011728/2010. 

Senhor Representante Legal, 
I· 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo Il0 53000.011728/2010, na 
localidade de J>uracambi I IU, no qual essa EnticiCJde requer autorização para execução elo 
Serviço ele Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 0222, que indica 
pendências passíveis de saneamento peLa entidade. 

2. Comunicm11os, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data d~ 
recebimento deste ofício ele acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as resp9stas não atendam a'todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. · 

3. O refet)~o prazo poc;{erá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na oco'n:ênciá de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados; desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cuinprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a docmnentação encaminlwda será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para i-nformar qu~ esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
cop1tmicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico c!Q respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento ele tais duelos 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e eleve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC · 



I 
) 

·' I 

-esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos aind . 1~ ... 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax , e-mail ou télefone. $2?::$ fi~. /31J-'-~ 

VIL MA 

. . . . t 1- .. 
• ~ P1:~PC.'1 _ ,.. .~ 

LETÍCIA CARDOSO 
Engenheira 

Brasflia, c-,2:3 de janeiro diif~?B I2.:, ,~-)'). 

Brasília, ~J d~jmieiro de 2012. 

Brasília, ..,.23 de janeiro de 2012. 

VILMA <FATIMA VARENGAFANIS 
Coordenadora de Serviço de adiodifusão Comunitária 

Substituta 

Vrtll53000.011728f1010/CGRC 
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Janairw de Miranda !.1:;~-;er 
F:scr.:ev t! ,:!r. 

f./. LJ!rict:r :: r,·! 

~D Oficio de Pa rara1bi 
T6b,: Caiv fi JF(Flo Ruchti R ~ 1s 
Av . dos Opera rios, -tJ J- lj 177 -P•raca 6b i ~J - 1! 1, (2 1) 
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Pagamento de cobrança bancária e título$ na qQnta correntE 

. ) 

07/04/2011 13ANCO DO BRASIL 
087200872 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAt-1ENTO DE TI'TULOS 

I... L.:lC:i'iTE: PEDRO LUIZ KOSCAK 
AGENCIA : 0872-9 CONTA: 

BANCO DO BRASI1j 

19:22:2 9 
0003 

19.090-X 

001945865290Q0000 000100074611211800000000003300 
NR. DOCUMENTO 40.701 
NOSSO NUMERO 74611 
CONVENTO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHART 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUME:NTO. 
VALOR COBRADO 

33~4700005780 
07 /04/_2 011 

33,00 
33,00 

NR . AUTENTICACAO 
I 

E.1AC.694.5A9.CF1.945 

Transação efellví1da com sucesso! 

E•.11t•' a illlt)f~S!.ko doh SG\t$ r.or t lfC'J 'Jt'"lOlE~- Ulllt7.:lllCHl ;l OD>: . 
!J,\L\h\ i\ Cc~. if-' fHJV,\ttTL o rrhltO iJr,,o:"'nt~ ngr.ch1.:c: 

( . 

/ 
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DECLA AÇAO 

Eu Rndson lliten~ourt' Rodrigues de Santana, -na 
qua]jdade de representante legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Pat·acambi, declaro para os devidos fms que o endereço completo -da~ da entidade /~ 
é na · estrada.RJ 127, n: 15.200 ~ J)airro BNH- Cidade: Par.açambi- RJ~ ---- - _, 

Par.acambi-Ri, 16 de fevereiro de 2012. 

,-

Rudson Bitencourt R. cl.e Santana 

I . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.011728/10 Localidacle/UF: Paracambi/RJ 
I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 
-

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

. . 
Sim ; 1· O Estatuto e Alas estão registrados no órgão competente? 

) Estatuto Social (fls. 103"109)- devidamente registrado 
.. 

Ala de fundação e Ata de elelçãoj_fls. 22-28)- devidamente n~gistradas 
-

• 5. Us Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art11" da Lei n• 9.612? Slm 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica República? 

Manifestações da apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente conslituldas e 

7. 
· sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de iocalidades cuja área urbana estiver 

Sim circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na..área urbana da localidade, firmada por . . 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, so for o caso, a denOJ1linação de fantasia da entidade? 
Sim 

•Rádio.Comunltâria de Paracambi• - fls. 13 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

> comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

.:s. 13 

\) 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? · 

fls. 13 

1 ~. N• dé Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

10.581.672/0001-91 (fls. 31) 
~ 

1 2~ Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos, art. 9 Valid~dé' - 04/11!2012 
Nome do Dirigente CPF Cargo . Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emanc~~ão 

Rudson Bitencourt Rodrigues de Santana - 1 083.140.857-07 Diretor 
Sim Sim Sim Presidente 

Cláudio Elias de Almeida Oliveira 
877.395.187-00 . 

Vice Presidente ·Sim · Sim Sim 
-

Evandro Ca.slllha de Souza 080.324.49~-52 
Secretário Sim Sim Sim 

Glelce Paula Ezequiel 106.584.057·80 
2° Secretário Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 1728/1 o Localidade/UF: Paracambi/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 o Canal : 254 

. 
Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Nikison Barbosa e Silva 
113.855.997-07 

Tesoureiro Sim Sim Sim ~ 

/ 

088:119,357-76 
. 

Leonardo da Conceição Feijó / 2" Tesoureiro Sim \ Sim Sim 
' ' ' 

Declaração de fiel cumprimento · fls. 82 
Relação de associados- fls . 32 
Declaração de sede- fls. 193 ~Ala de Assembléia Geral que promoveu a alteração do endereço de sede_, fls. 188 - devidamente.re9istrada 
Declaração de vinculo - fls. 13 
Comprovante de recolhimento de taxa - fls . 08 
Certidões criminais- fls. 110-127 .. 

13. l Conclusiio da Anãllse 

O processo encontra-se juridicamente regular e instruído. . / 

-É o relatório. 

À consideração superior. ,...... 
I r -

\(C~-r> 
' Sibela Leandra Portella Matlas 

. 
(Analista) ' 

' 
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Superintendência de ServiÇos de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitc;1ção 

Data/Hora: · 22/06/2012 16:43:57 

Re latório de RADCOM ~- Pla no de Referência 

Paracambi 

Usuário:-

/ 

UF: RJ 

Municlpio 

Data: 22/06/2012 

I 

Munldpio: Paracambi 

Canal 

254 

Hora: 16:43:58 

Freqtlêncla 

98,7 

I 

hltp:/ /sistemas.anatel.gov. br/SRD/RADCOM/Relatmi_os/PianoReferencia/Tela.asp?hd... 22/06/20 12 
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RÁDIO COMUNITÁRIA 
• RadCom-

I 

L1 s t <1 le Resullucl os 

UF localidade 

RJ Paraéa'mbi 

RJ Paracambi 

RJ Paracambi 

3 itens. 

Processos 

Aviso No. Processo 

30 53000.~11728/10 

o 53 000 .061137/06 

4 53770.002334/98 

6ntidade f Representante 
10 .581.672/0001 · 91 . ASSOCIA.ÇÃO 
COI·IUIIJTÁRlA DE RADIODIFUSÃO DE 

PARACAI-IBI 

083.140 . 857·07 • RUDSOfl 

BITEf!COURT R. DE SAfHAifA 

Status ' 

' ADR. -ANÁLISE 
DOC 

.RECEBIDA 

05 .657.580/00-01·51 - ASSOCIAçÃ Ô _ _ _ 

DE MORADORES DO BAIRRO PARAÍSO 

580.602.437-72 · EDILSOII XAVIER 

1·11\CHADO 

02 .753.69 1/0001-20- - ASSOCIAÇÃO 
DE C0 1·1UfllCAÇÃO COHUfiiTÁRIA 'DO 

BAIRRO DE LAJES 

013.092.607-86 · Sérgio Correa 

Vieira 

RI\Q 
RÉQUERIMENTO 
ARQUIVAO 

LDD -LJC DEFI 
ENTIDADE 
DEB 

1 

ht l p ://i ntranet: 80 82/raclcóm/ entidacleConsul tar. do 22/06/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.011728/10 Localidacle/UF: Paracambi/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO DE PARACAMBI , 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: ·03/4/2010 Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S3519 22S3639 . 
Distância A:B ' 3.11 

I (IBGE) 
Longitude 43W4127 43W4233 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I ,, 

2. Endereço da Antena Proposta 

Estrada RJ 127, n• 15.200- BNH 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada RJ 127, n• 15.200- BNH 

\ 3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
I 

4. Dependentes ordenados pala precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
' 

Lote Processo Municipio UF Distância 

4 53770.002334/98 Paracambi RJ 4.000,00 

-
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A es~ação situa-se em municfpio da Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? .. 

1 o. Endereço da Sede Administrativa da E·mlssora 

Estrada RJ 127, n• 15.200 - BNH 

11. Esta endereço está sediado na área da C911ll,lnidado para qual a emissora pretende prestar o serviço? . '. 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à. primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 

Sim 

-

Status 

LDD 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

~ 

Sim 

Não 

Sim 

A entidade apresentou a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma Complementar 
01/2004 (v. fi. 13 dos autos). 
.. Não tem concorrentes a menos de 4 km. 
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~ 
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...... ··-_"_· ' .;s; • L ~,~" . -- - .ci_ -· 
• ~- : '~- • • r 

- . f ~~1 ~ 
INTERESSADO: ' .,: -~/ 

,_ ~~·· . ~ , I 
- ""'' ji-

j<J~· ·': 
ASSUNTO: :~·--.~ .... , "_.-.. ) ~ ...... /..:;..,~Ji" 

't; ··{" -·"" ·.>< u l [. 
~' -" 1-' 

OUTROS DADOS: -- <' T>;'~' f> - ~ .. . - t· 
. X-;:' ·,_ t. " 

5aoao. o 1 11'o< t5 I~ 10- li - _(,~ ·.-:St·: 
MOVIMENTAÇÕES , '~'1:- ~;) 

1 • SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA ;..;, 

01 I I 37 - I , - I:;;.. 
- ' 02 1 1 38 1 'I : " 

. o3· / - I I 39 I I ,, 
04 ' I I I 40 ' - I I . ; 
05 f 1 41 1 f 
06 1 1 42 _ 1 f"_:," 
07 .,. I I 43 I f . ; -
os I I 44 I I 

~ 

-~ ... 

'i. ' 
... -. 

j 09 • 1 j j 45 j j r 1 

10 
I I I 46 I 11 

11 ' ,f - I 47 I I -
12 I I 48 I I - -
13 - I I 49 I I , . 
14 I I 5o - - I Í , 
15 I I 51 I I 
16 I I 52 I I r 
11 - 1 1 53 1 1 r , 

18 I I 5,4 I I 
19 - - I I 55 . I I 
20 1 1 56 1 f 
21 I I . 57 , I I 
22 . . I I 58 - I I 
23 I 1 59 I I 
24 I / I 60 I I 
25 - I I ' ~ . 61 I . I 
26 I I 62 I I 
27 , I I 63 I I 
28 I I 64 I I 
29 I I I 

65 ~ I I 
30 I I 66 I I 
31 I I 67 I I 
32 - f f 68 1 f 

. 33 I I 69 ' . I I 
34 I I 70 I I 
35 I I 71 ' I I 
36 • I I 72 I I I 

, AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

I '-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -i~ . " c20_L ~~' 
SECRETÀRIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO -~itu~~X,. _tSJ_ : ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~t, , .... ~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ÓE RADé:~M -~-, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.011728/1 O Localidade/UF: Paracambi/RJ 
./ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO bE PARACAMBI Entidade: 

Aviso: 30 Pu~licação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/201 O Canal: 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempesllvamente? Sim 

-
2. Apresentou .Formulário padronizado DOUURADCOM 02? - Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a• e •b• do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? I Sim 

Apresentou planta de. arruamento, em escala de·de-nominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema írradíantê, com1indicação da éoordenadas geográficas com precisão de 
Sim segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?{ no 

111 item 6.11) . 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, cem a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso da antenas da 
Sim 

polarização circular ou ellptie&, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaraçtio do profissional habilitado de que a cela do terreno, no local de instalação do sil\')ma 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especl!lce, cenforme determina o Item Sim 

14.2.7.1 .1? {n°V, item 6.1·1) 

- Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta na o fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação propost~. ou se for o ~so, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.1~) Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o centorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação _çle Responsabilidade Técnica- ART referente à Insta lação proposta? {n° VIII, item 6.11) Sim 

10. Verm~ar no Formulário da Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim -

u a. Ganho 1.\aximo: 0,0 , I b. Fabricante: SAI.I lnd. c Com. de Equlp. c. Modelo: PT-160FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva írràdiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? I 
Sim 

a, Fabricante: 
SAt.llnd. e Com. do Equlp. I b. l,!odclo: T-25 I c. ~alegoria : 2H I d. Certificado: 0124073708 Eletrônicos Lida. 

-
14. Intensidade de campo no Umite da érea de serviço <=- 91 dBu? Sim 

•. 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação d.as 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise ( 

' -
E:m relação à segunda análise técnica, o processá encontra-se instruído. 
A entidade encaminhou documentação em atendimento ao Oficio n° 422/2012, estando completo o projeto técnico 

(v. fls . 145-171, 192 e 194-195 dos autos). 
* OBS: Err1 relação à alteração de coordenadas geográficas no decorrer do processo, foi observado posteriormente 
que a data da·declaração constante da n.-04 é anterior à da fi. 01, e·que aparentemente as coordenadas da n. 04 não 
puderam ser aceitas por estarem a menos de 4 km de uma autorizada na localidade; sendo assim, ·as coordenadas da 
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·MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTÁLAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCÓM 

Identificação do ·Processo 

Número: 53000.011728/1 O Localidade/UF: Paracambi/RJ 

Entidade: ASSOC.IAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃG DE PARACAMBI 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 03/4/201 O Canal: 254 

. ' 
fl. 01 provavelmente foram as consideradas para 9 cadastro da entidade, tendo as mesm<;~s · sido mantidas tanto na 
documentaçãc;> encaminhada em atendimento ao Ayiso de Habilitação (fi. 13) como na apresentação do projeto · 
técnico (fls. 146-14 7 dos autos). 

... 

22/06/2012 RadCorn Página 2 de 2 



.l 
( 

\ 

r----------------------------------------'C-•1'-iJ'~. '.::·,, 

·: :: '.Oz._ '> .. :· Ministério das Comunlcaç(Sas 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflc~çio do Processo 

Número: 53000.011728/2010 Localidade/. UF: PARACAMBI/RJ 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DÉ RADIODIFUSAO DE PARACAMBI 

.{)1. (, , ... o-~· 
I I \ 

'l' .,-~'\ I 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 2q4 

Processo .. 

1. A Entidade é uma: Associação 

~· Requerimento de Solicitação? Sim 

~- A Entidade tem por objetiyo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~· O ~statuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? . 
7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e cemunitárias, Sim 
egalmente constitufdas e sediada~ na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja á~ea urbana estiver circunscrita a ·um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

8. Declaração, a'ssinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de ....._ Sim 
antasia da entidade? / 

S. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que tod~s os dirigentes residem na Slm 
área da comunidade a ser atendldà ·pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é pr_estadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, Óu de qualquer serviço de distribuição 
~e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
~e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
~mtidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços menCionados? 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Não 

13. Declaração de Fiel Cumprimento ' Não 

14. Declaração do Endereço da Sede Não 
' 

15. Declaração de Ausência de Vinculo Não 

16. Comprovante de pagamento de taxa dl;l cadastramento Não 

17. Relação de Associados 
I Não 

18. Certidões Criminais Estaduais I Não 

19. Certidões Criminais Federais Não 
) 

20 . Sistemas de Fiscalização da Anatel Não 

21. Qué!dro Diretivo .da Associação ou Fundação I 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 
-

Leonardo da Conceição Feijó 088.119.3.57-76 2° Tesoureiro 04/11/2012 
04/11/2012 

Evandro Castilho de Souza 080.324.497-52 Secretário 04/11/2012 
04/11/2012 

ll'lll '201J IW>COW P.\g'no I do 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secret~ri~ de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CoordcJ~ação-Gen\1 de Radiodifusão Comun itária 

Nota Técnica n° 0787/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.011728/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. T_rata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Paracambi para a execuÇão do Serviço_ de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Paracambi I RJ, protocolizado em 15/03/201 O. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a ánálise realizada no processo, observou-se· a existência de · 
pendências, conforme descrição a ~eguir: 

. . 
. DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. · ·Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 1 O do Estatuto Social, tendo em. vista que 
o mandato de 4 anos, relativo à últin'la diretor'ia, expirou aos .04/1112012, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, _que os novos mel'nbros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1 ,_alíneas "e", "h", "i" e "j'' da Norma Complementar 11° 
01/2004 .. v 

li. Comprovaçãõ de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° · da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento elo processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá seJ encaminhada a cOmprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovant~. \./ 

III. Prova de que seus cliretores.são brasileiros natos ou naturalizados há mais ele 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1, aÍínea "e", da Norma Complementar 11° 01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira naciohal de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. \ _/ 

IV. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i", 
da Norma Complementa~· n° 0112004. v I ' 

V. .Declaração, assinada pelo representm1te legal, de que todos · os seus 
dirigentes residem na área -da comunidade a ser atenclidà pela estação ou na área urbana da V 
lpc/CGRC 



( 

u 

Nikison Barbosa e Silva - 113.855.997-07 Tesoureiro 04/11/2012 
04/11/2012 

Gleice Paula Ezequiel 1 06.584.057-80 2° Secretário 04/11/2012 
04/11/2012 

RUDSON BITENCOURT R. DE 083.14Q.857 -07 . Presidente 
SANTANA 04/11/2012 

r::;1áudio Elias de Akneida Oliveira 877.395.187-00 Vice-Presidente 04/11/2012 
04/11/2012 

~2 . Conclusão Geral (Parecer Legal) 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) nova ata de eleição. Havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, os novos membros deverão 
encaminhar as deClarações e documentos referentes às aUneas "e", "h", "i", "j" do subltem 7.1 da NC 01/2004; bem ' 
~;orno as certidões criminais e os comprovantes de residência. 

~o relatório. 

~ consideração superior. 

Luciana Pimentel Chaves 

13/0JI2Ill J 
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localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Con1plementar 
11° 0112004 . . 

VI. Declaração, assinada 'pelo rep1~sentante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, o~t de 
qualquer.serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinati.tra, a entidade não tem 
como integl;ante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem ele outra etitidacle detentora de outorga para execução · de qualquer dos serviços 
mencionados; ele acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar ll0 

o l/2004: \. / . ' 

. VII. Certidões de feito criminal da justiça estadual e . fed~ral, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribun~l de Justiç~ Je pelo Tribtinal' Regional Federal ela região (seção judiciária competente), 
respechymnente. ' · . , · 

3. 
pendências. 

' CONCLUSÃO 

Em face elo exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta foima, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir ela data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acoinpanha o 
ofiçio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as ·respostas 
não atendain a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá. ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrêncif\ de cas·o fortuito ou de força maior, b.em como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a doctm1entação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogaÇõe~ de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · 

À consideração superior. 

Brasília, 113 . de 1YYJvlefJ 

foUvÚJcA;rov }i,)rll~ Cb 'JA ·· 
LUCIANA PIMENTEL CHAVES 

Analista I Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 11° 0787/2013/CGRC/SCE-MC. 

lpc/53000.0ll728/2010/CGRC 

/~de~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

de 2013. 

2 de 4 

( 

( 



( 

u 

• I 

/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Sérviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos-Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília - DF 
( 61) 3 311-6177 

- Oficio n° <1 60 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, f/) 

Ao ~enhor 
RUDSON BITENCOURT ROPRIGUES DE SANTANA 

de~ de2013. 
/-

Representante Legal da Associação Comunitária ele Radíodift1são de Paracambi 
Rua Professora Iracema Barros da Silva, no 80- Gnarajuba 
26.600-0.00 Paracambi- RJ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 1;elativa à Análise do Processo ll
0 

53000.011728/2010. 

. . 
Senhor Representante. Legal, 

L Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.011728/2010, na 
lo<;alldade ele Paracambi I RJ, no qual · essa entidade requer àt(torizaÇãq para exécução do 
~erviço de Radiodifusão·Comunitária,· encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0787 /2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. ' 

1.. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofiCio de acordo com o AR Postal (Aviso de'R~cebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse pi·azo sem que 
hajà respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. / · 

3. O referido p~·azo poderá 'Ser prori-ogado pot. uma única vez, por ,igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido~ dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda qtle 
não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades interessadas, 

· de;;cle gue complementem seu cadastro com telefone cell}lar e manten.hatil atualizado o endereço 
eletrônico elo respectivo 1·epresentante tegal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comUt1icações oficia.is e deve ser fei~o _ 
por meio de ofício, com assinatura do seu repre~entante 1egal. -Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios référem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados 'para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

~~· 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

lpc/53000.0 11728/20 I 0/CGRC 
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!~/o)+/ L~1TA D~RE_SENÇA 
-c~{ / · M1 3lt1l t:r1 1 . 

Eros a Silva R ois r 

IJtas/lolro, solteiro, funcionário publico, residente e domiciliada na 

Rua Luila da Silva Tolos n: 149 Apt: 101- Baiuo Lages- Paracambi·Rj- CEP: 26.600.000 

RG; 009.522.045·5 • Datran·RJ • CPF: 095.628.797·20 f·& {?, &:d,•Y(1 AA,.-r2_ , ·. . r / t ~ea Bitencourt Rodrigues 

Bras/lclre, divorciada, funcionária pública, rosldof! IO o domiciliada na 

Rua Captti1o Acllllcs n: OS - Ba/110 Contro- Paracambi·ll)- CEP: 26.600.000 

\ 

Vlald~on Rodrigues de Santana 

. Brasileiro, dlv.orclado, ~posen tado, res/donto e domiciliado na 

Rua Prof' Iracema Barros da Silva 11:80 ·Bairro Guarajubs· Paracambi·RJ- CEP: 26.600.000 

Almir Barbosa 

Brasileiro, casado, fvf)clon5r/IJ públlcoL residente e ciomlclllsdo na 

Rva Bezerra de Mcneles n: 5521 Casa 011 Bairro Lages- CEP: 26.600.000 

BrasUelro ,divorciado, técnico em te/efonla,rosldente o domiciliado na 
\ 

Rua Deputado Romeu Natal N:619 I Bairro Lages- CEP: 26.600.000 _, 

Rg : 083.840.15-7 - lfp·RJ - CPF: 019.280.527·46 

1
'\ -
J t ..... '•l-'· r l( ir •' ~--. ) 

( i. 
.. I 

I 
I{ 
I ' 

Rudson Bítencourt Rodrigues do Santana 

Brasileiro, casado, funcionário público, residente. e domiciliado na ' 

Run da Alegria n: 55· Bairro Jardim Nova Era- Paracambl·Aj, Cep: 26.600·000 

C/: og.593.784·3 - lfp·RJ- CPF: 083.140.857·01 

I 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ~XTRAO~DINARIA PARA ELEIÇÃO E ~OSSE D~/' : '· i '/ 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE \ ) . . · . : 

PARACAM Bl . ~: ~:'1.: •• ··'· 

Aos sexto dias do mês di! novembro de dois mil e doze, ás 17 horas, reuniram-se na sede des ta entidade os associados da 

~~~~~ão(ie~bl;'"convocaóos para Assembléia .Geral Ext raordiná ria, especificamente para 
. ' - ~ 

te atarem da seguinte ordem do dia: 

L Elelç-ã~ da nova diretoria; 

2. Posse dos eleitos . 

de acor~o com o edital de convocação, e cirCUlar nv 001/2012, expedida pe la Diretoria Executiva da ACRP, afixada na ·sede social 

da entidade. A secretária apresentou tod?s os documentos referente ao processo eleitoral onde constatou-se que son~ente foi 

regist rada uma chapa denominada "Realilação" pari! concorrer nesta data à eleição da noya diretoria da Associação Comunitária 

de Radiodifusão de Paracambl para quad(iªnio 2012/2016, fica ndo constatado também que todo processo estava regular nos 
' - . 

termos do Estatuto da entidad e, Ato continuo foi apresentada a compo_siçl!o da única chapa registrada composta pelos seguintes 

membros: O i~e t or Pr~id ente .Sr. Rudson Bl te_~J court R_odrlgues de Santana, brasil ei ro, c~sado,funclonário públiêo, residente e 

domlclliado n'a Rua da Alegria n: ,55-bairro Jatdim Nova Era - Paracambi·Rj,Cep: 26.600-000, Cl: 095.937.84-3 - lfp·Rj e CPF 
. . 

083140.857·07,01retor Vice-Presidente, Sr! Glelce Paula Ezequlel,braslleira,Casada,Oor lar, residente e domicili ado na Rua Niteroi 
\ --- ..... - - . . 

n: 32 apto 101 Bairro ~ .N .H- Paracarnbi·RJ , Cep: 26.600·000, Cl :. 13.051.767·5 Dentran-RJ e CPF: 106.584.057-80 _ ,QiL~tP..!:.. 

_~ecretári,q_~_? r. E vandro' Cas~llho d!! Souza •. Divorciado, Cantor, residente e domiciliado Ruil Pref' Moracyr ~ranca N;141, Bairro 

Jard im Nova Era - Paracambi·RJ, Cep: 26.600-000, Cl: 112.08.144-3 lfp·Rj e CPF: 080.324.497-52 i ~l re!or Segundo Sec~etario Sr. 

_!: l áud io ·~·lias ~e Almei.da Oliveira 1 brasileiro, casado, Locutor, residente e domiciliado Rua dos li rios n:40 Bairro Jardim ~ova Era ­

Pa rac~mbi-RI . Cep: 26.600-000, Cl: 079.930.55-8 e CPF: 877.395.187.00, ,Diretor "I!!sourelro Sr! Nlkison Barbosa-e Silva, 

brasil eiro, soltei ro, Comerciante, res idente e domicil iado Rua Rio de Jane ico n:40 Oal rro B.N .H -Paracambi·RJ•,- Cep: 26.600-000, Cl : 

2f564.192-9 Oetfan-!Ü- e CPF 113.855.997·07 ·_?! retor Segun~o Tesq_Úre.iro Sr. Leonardo da Concelç:io Feljó: braslleiro,solteiro, 

Técnico em Informática ,residente e domiciliado na Rua Rua Vitoria n: 27 Bairro B.N.H - Paracambi·HJ ; Cep: 26.600.000, 

Ci :12.718.811-8Petran-Rj e CPF: 088.1l~.357-76. Em seguida, por escrutlnio secreto, r.ealizou-se a eleJçl!o, com a participação de · 

11 (Onze) associados que atenderam os quesitos necessários de conformidade com as normas estatutárias e consta~t~s ·da 

Circular _()01/2012. Os associados presentes com direito a' voto la nç_aram, seus nomes na lista de presença especiFica e 

pos teriormen te, pro~edeu·se a chamada dos eleitor~ s pela qrdem da lista de presença, colhendo a ass inatura e eJltregando·lhes a 

cédula de votação, devidamente rubricadas para o exe rclcio do direito de voto. Encerrada a votaç:Jo, procedeu-se a esc.olha de 
. ' . . 

· tr~s sócios presentes à Assembléia denominando Comiss~o dl! Apuração, sendo os Senhores Eros da Silva Rclst, Waldson 
\ . . . 

Hodrígue_s _de Sa ntana_e Almir Barbosa que efetuaram a abertura da urna, conferiram com a lista de votantes e a seguir os votos, 

e, finalment~t proclamaram os elei tos p·or unanimidade de votos a. chapa denominada "Rea llza ç~o". Estàndo os eleitos presentes, 

foraJll empossãdos de Imediato, passando a partir desta data ~ exercer os poderes e responsabil idade determinados pelo 

est~tuio .. A ret•nlão encerrou-se, sendo por · mim, fvandro Castilho de Souza , Diretor Secretário, lavrada a ata, sendo lida, 

conferida e a~si nada por todos os presentes, conforme lista de presença. 

f vandro Castilho de Souza 

Diretor Secretario . 

_ ~:~di'L::-; . ..,:-J=------(~ --~--.fl_JJJ.: ...... S~ ... :~. --~~=< ... :.c:; ..... r.~-;~-----· -
. , ~ .. ·\. ;:·l"' .:r 

' ,...;I,, ·~ .1 • • 
Rudson Bltencourt Rod rlgues de Santana • ·• 

Diretor Ptesidente 

"A PRESENTE É CÓPIA FIEL DA ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO". 

'<,·'·14( .... 
·~· . \ ,_ .-I · . .'·. o . ' 
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Bta /loiro, casado, Locutot, resldonlo e domlcifiádo na 

Rua dos Llrlos n:40 Oalrro Jardim Nova Era - ParacamtJI.IU, Ccp: ZG. ~OO ·OOO, 

Evandro Castilho de Souza 

Brasilel1o, divorciado, cantor, residente e dõmlcl/lsdo na 

. I 
nua Pref' Moracyr Franco N;141, Bairro Jardim Nova Era - Paracambi-RJ, Cep: 26.600·000 

C/~ 112.081.44·3 • !J ~PF: 080.324.497·52 

g11J., rr<Wio.. r;1u.U.1 r ' 

Glo/ce Paula Ezequiel 

Brasileira, casads,do lar, residente e domiciliado na 

Rua Nlterol n: 32 apto 101 Bairro B.N.H • Paracambi-RJ, Cep: 26.600-000 

RG: 13.051.767·5 · Dentran·R] ·CPF: 100.584.057·80 

~/(z.:tJ-rvJ tpzd"ÂY)~ .! .:?(:4 _, 
fllklson Barbosa o Silva · • 

Brasílair_o, solteiro, Comerciante, residente e domiciliado no · 

Rua Rio de Janeiro n:40 Bairro ll.N.H -Paracambi·RJ, Cep; 26.600-000 

Leonardo da Co{lce ição Fe/jó 

Bras/loiro, solteiro, Técnico em Informática , residente e domiciliado na 

, llua Rua VItoria n: 27 Bairro B.N.H- Paracambi·R), Cep: 26.600·000 

RG: 12.718.811·8- Dolran·RJ • CPF: 088.119.357-76 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se plenamente o presente requerimento, haja vista · que 
i1ão havendo alterações na composição do quadro ' Diretivo e já. 
tenha sido encaminhado à este Poder as declarações e docúmentos 
referente's ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i"; e "j" da Norma 
Complementar no 01/2004, est.ando ~ncaminhando apenas a cópia 
da ata de eleição dos dirigentes da Entidade constando todos os 
cargos elencados no artigo 1 O· do Estatuto ·Social, devidamente 
registrada. em cartório. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento. 

Paracambi, 15 de abril de 2013. 

Rudson Bitencourt Rodrigues de Santana 
CPF: 083.140.857-07 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de ·Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Racliodi (nsão Comunitária 

Nota Técnica 11° 1268/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indefel'imento do Pedido de Outorga. 

· Referên_cia: Processo no 53000.011728/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. · Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Paracambi para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitâria, na 
localidade de Pal'acambi I RJ. 

ANÁLiSE 

. 2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fato(s) e fundamento(s): 

I. A entidade não apresentou, corretamente, a documentação solicitada por 
meio do oficio no 980, datado de 13/03/2013, qual seja, registro da nova Ata de Eleição. Saliente­
se que a Ata encaminhada não possui qualquer registro, em infrlngência ao disposto no art. 9°, 
§2°, II da Léi 9612/98. 

CONCLUSÃO 

I 

3. Em face do exposto, constatoü-se a necessidade de indeferimento do .pedido de 
outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi. 

_ 4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofiCio enviado por . AR Postal, resguardando-se o direito da rt1esma apresentar - recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, . a qual, se não a i·econsiderar., a encaminhará à-autoridade 
imediatamente superio~·, a quem ~aberá a · decisão final na esfera administrativà. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualqúer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

lpc/CGRC 
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À consideração superior. 
Brasília, OJ; de l t1oiJ9. de 20 13. 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista I Chefe de Serviço · 

De acordo·. À consideração do Senhor Diretor ·elo Departamento de 
I 

·Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 6. de 'YV'- o---o de 2013. 

·VILMADE FJ.TIMA ALV 1NGA FANIS 
Çoordenaélora-c.;eral de Radiodift são Comunitária 

Substituta 

De acordo. Aprovo a Nota Téénica no 1268/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

de 2013. 
/ 

Diretor do Departamento 

lpc/53000.0 11728/2010/CGRC 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Elétrônica 
Coordenação-Geral de Radiqdifusão Cqmunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília- DF 
.\. (61)3311-6177 

' . 
Oficio no c.GjdJ /2013/ CGRC/SCE-MC 

Brasília, L{, de ~ de 2013. 

Ao Senhor 
RUDSON BITENCOURT RODRIGUES DE SANTANA 
Representante Legal da Associação Comunitát:ia de Radiodifusão d~ Paracambi ' 
Rua Professora Iracema Barros da Silva, n° 80 - Guarajuba 
26.600-000 Paracambi- RJ 

Assunto: ~ Euc,aminhamento de Nota Técnica relativa à Anfilise do Processo H
0 

" 53000.011728/2010. 

·Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo 11° 530Q0.011728/2010, na 
localidade de Paracambi I RJ, no qual essa entidade 1~equer autodzação para execução do . 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1268 /20}3, que 
dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

·2. . Commücamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o .acompanha, 
para' que a entidade apresente recurso à autoridade que p1:oferiu a decisão, a qual, se t1ão a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatat~ente superior, a quein caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Trmíscorrido esse prazo sem que haja respostas, o pi:ócesso será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. · Ressaltanios que apenas será acatado o recurso que apresent~ razões de legalidade 
e de mérito, em confotmidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subi tem 11.2.·1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgainento do 
recurso, d_ocumentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em. -

· momento anterior, seja por . força das exigências constantes do aviso de I{abilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

CGRC 

Atenciosament~, 

Coordenadora Geral de Radiodi 
Substituta 



) . 

( 

·U 

_ / IJ I) 

. SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Se~1hor Dü;etqr de 0\ltorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio Jl0 2104 de 06/05/2013 

Processo 11° 53000.011728/2010 

Local: Paí·acambi- RJ 

,,I~-.;:··; ~f~:·~ ü."· ·: (:(•U Uitir'~ ~I :·~'L: 

'~1~.-. ,;u.-' .. r·r 

: · '1.lílü f;/!t :.-:u :?13'13 1 i 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo as 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Radiodüusí\o de 
Paracambi, cmmmico que estou encaminhando anexo: 

a) Copia autenticada da Ata de Assembléia Geral Extraordinaria que promoveu a eleição e posse da 
nova Diretoria devidamente registrada. 

b) Recurso solicitando que reconsidere a decisão de indeferimento do processo. 

Paracambi, 16 de Maio de 2013 . 

~ G. R de. ·~=-
Rudson Bitencourt Rodrigues e Santana 

CPF: 083.140.857-07 

Endereço para correspondência: 
Rua Professora Iracema Barros da Silva n: 80- Bairro: Gl.uu:E\iuba- Cidade: Paracambi-Rj 
CEP: 26.600-000- Tel: (21) 3693-2802 ou (21) 9993-2417 
Correio eletrônico (e-mail): rudsonsantana@ig.com.br 

DOCUMENTOANE~OO 
NESTA DATA 

;u_,IJf_,j]_ 
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Paracambi-Rj, 16 de maio de 2013. 

-ILMOS. Senhore~ Diretores, 

. Venho . por · meio deste, solicitar-lhes que 
, reconsidere a decisão do Processo n° 53000.011728/2010 de ~utorização 
· da Associação Comunitária de ~adiodifusão de Paracambi-Rj para 
execução de Serviço de Rádio Comunitá~·ia . na localidade de Paracambi, 
tendo em vista que o processo foi indeferido porque· a Entidade não 
apresentou a noya Ata ·devidamente registrada. Este Recurso cabe no 

· presente oficio por se tràtar de um erro ao ser feita "a cópia da .Ata, pois a 
mesma está registyada em cmtório datada no . devido mês em que foi 
solicitado por este órgão, cçnforme descrito_ no verso na última folha da 
Ata registrada no dia 16 de abrH de 2013, conforme disposto no artigo 9° 
§2°, II da Lei 9612/98, ressalto ainda que a ata foi registrada ·dentro do 
prazo legal, segue em anexo a cópia da Ata devidamente registrada e 
autenticada. ' 

Nestes termos peço Deferímento. 

Rudson Biten~omt Rodrigues de Santana 
. Diretor~Presidente 

Secr·etaria de Set·viços de _Çonnmicaçãó Eletrônica 
Coordenação-Ge1·al de Radiodifusão Comunitária. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA ELEIÇAO E POSSE D 

DIRETORIA ôA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE - . -PARACAMBI 
. · . _, ~ 

Aos sexto dias do mês de novembro de dois mil e doze, '1\s 17 horas, reuniram-se na sede desta entidade os associados da /.') v·r : · ·- ·3 0 ~ Assoclaç~o Comunitária de Rad iodlfus~[lde Paracambl, convocados para Assembléia Geral Extraordinária, especlfl~amente para /~- ~ ~},, . . { "'- -0 \ tratarem da seguinte ordem do dia: / ~? -::!:. 

1. Elelçao da nova diretoria; ' . \ ~~ Jf!. 
2. Posse dos eleitos. \~ llJ 

,,~;y . o0 
' ~p ti':) lU\'-\ ' 

de acordo com o edital de convocação, e circular n2 001/2012, expedida pela Diretoria Executiva da ACRP, afixada na sede soci_al ··- ------
da entidade. A secretá[ia apresentou todos os documentos ·referente ao processo eleitoral onde constat~u -se que somente foi 
registrada um-a chapa denominada "Realizaçl!o" para concorrer nesta data à eleição da nova diretoria da Associação Comunltáila 
' I ~' I ' ' "'~· ~ • ~ de Radlodiflls~o de' Paracambl, para quadriênio 2012/2016, ficando constatado também que todo processo estava regular nos 

' ' · . "' . 
termos do Estàtuto da eiúldade. Ato continuo foi apresentada a composlçao da única chapa registrada composta pelos s_egulntes 
membros: Diretor P.resldente Sr .~Rudson Bltencourt Rodrigues de Santana, brasileiro, casado,funclonárlo público, residente e . .. 
domiciliado na Rua da Alegria n: 55-bairro Jardim Nova Era - Paracambi-Rj,Cep: 26.600-000, Cl : 095.937.84-3 - lfp:Rj e CPF 
083140.857-07,Diretor Vice-Presidente, Srl Gleice Paula Ere_quiel,braslleira,Casada,Oor lar, residente e domiciliado na Rua Niteroi 
n: 32 apto 101 Bairro B.N.H - Paracambi-RJ , Cep: 26.600-000, ,.CI: '13.051.767·5 Dentran-RJ e CPF: 106.584.057-80 ,Diretor 
Secretário o Sr. Evandro Castilho de Souz;, Divorciado, Cantor, residente.e-dnmlclliado Rua .Pref' .Moracyr Franco N;141, Bálrro . . . ·, ' 

Jardim Nova Era - Paracambi-RJ, Cep: 26.600·000, C!: 112.08.~44-3 lfp-Rj e CPF: 080.324 .497-52, Diretor Segundo Secretario Sr. 
Cláudio Elias de Almeida Oliveira, brasileiro, casado, Locutor, residente e domiciliado Rua dos LI rios n:40 Ba)rro Jardim Nova Era­
Paracambi-RJ , Cep: 26.600-óoo, Cl: 079.930.55-8 e CPF: 877.395.187:00; Diretor Tesoureiro Sr. Nlkison Barbosa e Silva, 
brasileiro, solteiro, Comerclan!e, residente e domiciliado Rua Rio de Janeiro n:40_ Bairro B.N.H -Paracambi-RJ, Cep: 26.600-000, C! : 
21564.192-9 Detran:RJ- e CPF 113.855.997-07 ,Diretor Segundo Te~ourelro Sr. Leonardo da Concelç~o Feljó, brasileiro, solteiro, . ,· . ... \ . . "}.. 

Técnico em lnform,ática ,résident_e e domiciliado na -Rua Rua Vitoria n: 27 Bairro B.~.H . :~ Paracambi·Rj, Cep: 26.600-000, 
Cl:12.718.811-8 Dctra~·R) e CPF: 088.119.357-76. Em seguida, por escrutlnlo secreto, realiÍou-se a elelçl!o, com a partlclpaç:lo de 
11 (Onze) associados que atenderam os quesitos necessários de conformidade cóm as normas estatutárias e constantes da 

. I . . " 
Circular 001/2012 . Os associados presentes com direito a voto · lançaram seus nomes ria lista de presença especifica e 
posteriormént~, procedeu-se a chamada dos eleitores pela ordem da lista de P.resença, ~-olh~ndo a assinatura e entregando-lhe~ a 
cédula de votaçao, devidamente rubricadas para o exerclclo do ·dlrelto 'de voto. Encerrada a votaçao, procedeu-se a escolha de 
três sócios presentes à Assembléiá denominando Co~s~o de f\puraçao, sendo · ~s_ Senhores Eros da Silva:.l'\clst, Waldson 
Rodrigues de Si! ntana e Almir Barbosa que efetuaram a abertura da urna, conferiram com a 'lista de votantes e a seguir os votos, 

·- I e, finalment~ proclamaram os eleitos por unanimidade dl! votos a chapa denominada "Realitação'!, Estando os eleitos presente,s, 
foram empossados de imediato, passando a partir desta data a exercer os poderes e lesponsabilldade ·determinados pelo 

-estatuto. A reunião encerrou-se, sendo por mim, Evandro Castilho de Souza , Diretor Secretário, lavrada a ata/ sendo lida, 
conferida e assinada por todos os presentes, conforme lista de presença . ./ 

oirr . . ~ ~;:DENDVEMBRODE2012 

_._.bim~· - ···--· ~· ·-·-··-············· -·····-··- -··-·········---··· 
/ 

Evandro Casllllro de Souza 

Rudson Bltencourt Ro~rlgues de Santana 

Diretor Presidente 

"A PRESENTE t CÓPIA FIEL DÀ ORIGINAL lAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO". 
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Bras/loiro, soltolro, funclon~rlo público, rosldonto o domiciliada na 

Rua Lulzs da Silva To/os n: 149 Apl: 101- Bairro Lagos- Paracambi·RJ - CI:P: 26.600.0ÓO 

RG: 009~522.045·5 • Dolfltn·Rl· CPF: 095.628.797·20 - · F 8.~()-Adr 
/leoa Bltoncourt Rod{igues ' . 

' ' 
Brasileira, d/vo..rc(adl, ful)cl~nl;l, pt1bllc1, residonto o domiciliada na 

•. 
Rua Capitão Achllos n: Õ5- .Bairro Contra- Par~csmbi·RJ- CEP: 26.600.000 

Bras/loiro, divorciado, sposontado, resldonlo e ~omlcl/lado na 

' . i. 
Rua Pror Iracema Bmos da SilVa n: 80 ·Bairro Gusrajuba· Paracambl·RJ- CEP: 28.800.000 

.. .. · ' " .. . 

Almir Barbosa 

Bras/loiro, casado, funclonfu{o público, r~s/dento o domlcl/~o na 

Rua Bozorra· do !rlenozos n: 552/ Casa O f /Bairro Lagos- CEP: 26.600.000 

Brasileiro ,dlvorclado,tócnlco om telefonla;res/donto o domlc/1/ac(~ na 

· Rua Deputado Romeu Natal N:619/Ba/rro Lages- CEP: 26.600.000 

Rg : 083.840.15-7 -lfp·RJ - CPF: 019.280.521·46 

Rudson Bltoncourt Rodrigues de Ssn ta na 

Bras/loiro, cas~do, funcionário públl~o, ros~dento e domiciliado na .. . 
nua da· Alegria n: 55· Oalrro ià rdim Nova Era- Paracambi·RJ, Cep: 26.600-000 

Cl: 09.593.784·3 -1/p·RJ- CPF: 083.f40.857·0T 
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-Bra 1/olro, casado, Locutor, rosidonto o domiciliado na 

nua dos l lrlos n:40 Bairro Jard im Nova Era -l'aracam~I· RI , Ccp: 26.600·000, 

cvandro Cssll/fio d~ Souza 

Bras/loiro, divorciado, cantor, rosldonto o domiciliado na 
I 

· Rua Pref'l'(loracytFr~nm.'N;~41, Bairro Jardim Nova Era - Paracambi·RI, Cep: 26.600-000 
., 

·1 
G}olco Paula Ezoqu/ol 

. ,. 

Brasileira, casads,do lar, ros/dontl! 11 domlcll/8do na 

Rua Nlteroi n: 32 ap'o 101 Bairro ll.N.H • Paracambi·RJ , Cep: 26.600·000 

RG: 13.051.761·5 • Dontran:RJ ·CPF: 106.584.057·80 

~~ ~~~ LS~· · · · · 

~lkison Barbosa o $1/va 

Brasflolro, solteiro, Comorclanto, rosldonto o· domiciliado no 

Rua Rio do Janeiro n:40 Bairro O.N.H ·Paracambi·RJ, Cep: 26.600.{)00 

/ . 

Loomrdo da Conceição Foljó 

Bras/loiro, solteiro, T~cnlco em Informática, rosldonto o domiciliado na 

Rua Rua VItoria n: 27 Bairro B.N .H- Para'cambl·Rl, Ccp: 26.600·000 

RG: 12.718.811-8- Dotran·RJ • CPF: 088.119.357-76· 
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-Bra l/afro, casarfo, Locutor, rosirfonto o domiciliado na 

1. 
Rua dos llrios n:~O Uairro Jardim Nova Era- Pa.racamqi·Fll, Cep: 26.600-000, 

Evand1o Caslllho do Souza 
-.1 

Brasileiro, divorciado, cantor, res/donte e domlc/Íiado na 
·- l 

· R~a Pref' ry~oracv~_Fran~,N;';_41, Dalr~o Jardim Nova Era - Paracambi-RJ, Cep: 26.600-000 
., 

1 
G/olco Paula Ezoqulol 

• v 

BTasl/eiTB, casade,do lar, rosldento ~ dom/c//lado na 

Rua Nltcrol n: 32 ap~o 101 Bairro B.N .H • Paracambi·RJ, Cep: 26.600·000 

RG: 13.051.767·5 • Dentran·RJ ·CPF: 106.584.057·80 

~~ t}a~.r-- L~~-- .. ' 

Nfklson Barbosa o Silva 

Bras/lo/To, soltolro, Comorclanlo, residente o domiciliado no 

Rua Rio de Janeiro n:40 Bahro B.N.H -Paracambi-RJ, Cep: 26.600-QOO 

/ 
·07 

Leonardo da Concoiçao Feljó 

' Bras/loiro, solteiro, T6cnlco om lnform{!tfca, residente o domiciliado na 

Rua Rua Vitoria n: 27 Bairro B.N.H- Paracambi·Rl, Cep: 26.600-000 

RG: 12.718.811·8- Dotran·RJ • CPF: 088.119.357·76· 
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SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de -Outorga de Serviços, 
I 

' Assunto: Documentação em resposta ao oficio n~ 980 de 13/03/2013 

Processo n° 53000.011728/2010 

Local: Paracambi- RJ 

. I 

. I • • I I • • • t 1,1 ~ .t I I I I I ~ -·~- • • • . 

' ' ' ' 

• ·.I L I 1 r\ 
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1

1 ... i/ 

11 • I i .. · 

Em atendimento às solicitações feitas por meio dÕ otlcio ·acima indicado e relatívo as 
pendências constatadas diante ela análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifllsilo Comunitária, em nome . da Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Paracambi, comunico qu_e estou encaminhando anexo: 

' . 
a) Copia autenticada da Ata de Assembléia Geral Extraordinària que promoveu a eleição b posse da 
nova Diretoria. · 

d) Just~ficativa que já foi encaffiinhado á este poder as declarações e documentos referentes ao 
· subitem 7.I alíneas "e'', subitem 7."e~', "h", "i'', e "f' da Norma Complementar no 01/2004. 

Paracambi, 16 de Abril de 2013. 

Rudson Bitencourt Rodrígues de Santana 
CPF: 083.140.857~07 

Endereço para correspondência: 
Rua Professora Iracema Barros da Silva n: 80- B.airro: Guarajuba- Cidade: Paracambi-Rj 
CEP: 26.600-000- Tel: (21) 3693·2802 ou (21) 9993-2417 . 
Correio eletrônico (e-mail): rudsonsanta11a@ig.com.br 

OOCUMF..NTO ANEXADO 
NESTA DATA n \ 1 OLt J l 
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lo Ofic1o dP Pa raca ab ; 
iab.: Ca io Mmelo Rocha f:e is 

Certifico e dou te que ~ oresente cooia e ~ reproducan 
fiel dn docu~ento í1e n!~ e verso que aP foi apresentado 
-rmmbi k,l 16/05/ ·: kt " Confmn te.: ·· _ __,_ _ _. 
Subiotal: 4;~· f un- erj: i,2 FunpH.i: . O.z"Füni'rp~ :oJf -
Alo Gr:0 .1)3 
VIV!Mi S[LVEi-: , " iA ~mr-- ESCP.EVE~fE .: ·wf3"136 
VAWO SO~HHE rAkÃ un [IUtliXE!IIü E COM O SElü ~E AUi EUII CAC~,i~~; l':\. 
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1 PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I NOME ou RAZÃO SOCIAL 

I ·- 1--L,...._L----L.-':-:--:'-=:::-

! 
l 

Of. 2104 /2013/CGRC/SCE-l\ 
53000.011728/1 o 
RUDSON BITENCOURT 'RODRIGUES DE SAl 
A_SS. COM. DE RADIODIFUSÃO DE PARACAM 
RUA'PROFESSORA IRACEMA BARROS DASrLVA, ~ 
26.600-000 PARACAMBI- RJ 

1 . DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I D/SCRIMINACJON 

1, 

(_. 

~ 
I 
I 
! 
1: 

I 

DATADEREC 

·~~ri 

~ Rua RicA e MAT. oo t:MP~§I.:.P.P.l daS\~ 
~ S/GNATVP,E RI ~fj \;Oflln 

J . \..U ' 8.961.2.5&-8 
~ carte\ro 
~ . • fÉNDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AO~ 
l 75240203-0 FC0463 / 16 
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AVISO DE . 
RECEB!DII!IENTO 

. .. 
RA 17766 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

h 

P~b~~~,çoM t_.~tJ~f1t~~IA· 
..,:~t.:-J:-·'::::/4 . 

NO --~·~·-"· 

MINISTÉRIO DAcS COMUNJ;CAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônic~ 
Departame~tõ de ·outorga de Serviços · 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-pF 

·D·DDDD-DD·o 
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DESTINATARIO: . 

MINISTERIO DAS ~'1MUNJ~~ÇÕES 
SECRETARIA DE SEkVfÇOS DE COMUNl . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER' 
ESPLANADA DOS MINISTERIO- BLOCO 
ANEXO OESTE - SALA 300 
BRASILIA /DF- CEP: 70.044-900 

--· 

) 
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\-I'· da8 · . _,: ~ 
continuação do PARECER N" 0198/2014/.LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU . Q.· Fl~.: )Y.f · ~ 

. :?1 Rt<t:.t.:;; h :e 9. . Preliminarmente, impende consignar que esta · CONJUR, ao analisar . os .;t, cJI'' .l? · 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 00 . . 9ocf . . . ' e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, mm o fim de orientar a SCE'a adotar providências no 
sentido de verificar a ídoneid~de moral da entidade, bem como de.seu. quadro diretivo, (rente 
ao disposto no artigo _34 a línea "a" da . Lei n° 4 .117,_ de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária. 
ao serviço dé radiodifusão comuAitária, deacordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o servi1;0 de radiodifusão 
comunitária, ·bem como os atine11tes à Administração, Públí'ca, .dete;·minou-se q~e . fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos fettos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dÜ's dirigentes da e1itidad~, docum~ntos estes que · 
comprovariam a · sua idol)eidade moral.. -Passou-se a solicitar, tamb_ém, a juntada . de · 
declaração atestando a existên~ia, ou não, de ímputação à entidade de 'execução ilegal de 
serviço de rãdiodifusão (se'm outorga do P.oder Concedenté), com vistas a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. · 

' . 
11. ~m a·tendimento ao solicitado supra ,' a entidade carre-oti aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, .oo que se refere a feitos no 
âmtiito qa Justiça Estadual e Federal -do;; últimos 05 (cin~o) anos do local de ·residência (fls. 
110/1 2 7) : 

12. Quanto à verificação pela' SCE acérca de possível ex;ecução ilegal do serviço 
,pela entidad~, foi expedido o Despacho ~e f(. 96, por intermé9iÓ do. quál ~az menção que nos 
últimos 05 (Cinco) anos não há na localidade resistro de fiscalização . por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

. : 
13. Da análise da documentação é~pres~ntada, ~m atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.611, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

· ~ecreto nº 2.615; 'de 1998, · e da Norma Comp(eme.ntar nº.1, de 2004, aprovada pela Portaria 
11° 103, de 23 de. janeiro de 2004), destaca'ndO-SE\ O séguinte: . . 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade~ compreendendo 
as atas de· constituiçã~ e de eleição dos dirigentes, bem como o seu ·Estatuto Social, , que 
comprovam ·a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 

· 7° da Lei rió 9.612; de 1998 e art. 11 do Decreto h0 2.615, de 1998._ · 
/ 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade_ firmadas por seus . 
dirigentes, 'as manifestações ·de. apoio· d? respectiva comunidade, entr~ ·instituiçÕes e pessoas 
jurfdicas da. localldade, estando toda a documen~ação de acordo com ~s normas· legais, 
conforme se atesta a Noln Técnica n·" J 1115/20 13 /CGCR/DE~A/?ct -MC! fl s . 22 :11222. 

. . . . ·' . 

,-

'· 

16. · Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada n[{) 
. presentes aut,os, estas .estão· _em consonância com o estabé.lecido na legislação, notadamen~ -
.as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 1 /2004 , conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da. Secretaria de Serviços de' ComunicaÇão Eletrô~ica. , ~ 

I • '\ • • 

l!splanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP. ,70.044-900- Orasllla ,- DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311•61~7 . Fax: (61) 3311'-6602 Ema li: conjur@mc.r,ov.br 

/ 
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çontinuação do PARECER W 01.98/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

17. Ainda foram carreadas aos autos as' certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, a.través das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
·judicia,l crjminal que possà desabonar ·sua idoneidade para a execução do serviço de 

· radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sist.ema ele fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ileg?~l, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, · restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público­
Federal adotada· por esta Consultoria Jur'ídica, consoante já e~plicitado. nos pMC:lgr<tfm. ·1 1 e-
1'2 da. presente peça. 

., 

IV - DA CONCLUSÃO 
,· 

18. 1 Com base nas ihfonnações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se ·encontra devidamente munido dos dõcuinentos necessários. ao 
deferime.~to do pleito; es.tando. em conformidade com a legislação que regul{l. os atos de 

' autorização-para exploração do serviço· de radiodifusão comunitária,· cuja outorga deverá } 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. · Por derradeiroí resta informar. que o Congresso Nácional deverá ap-reciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando proc_luzir s~us efeitos legais, com 
fulcro no § '3o do art'. 223· da Con.stjtuição da República Federativa do Brasil. : 

I. 

20.. Diante do exposto; esta Consultoria Jurídica, · orgao de execução da 
Advocacia~Geral da União, posicíona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência· de óbice juríqico ao · ;eu deferimento. Ao . temp.o em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao .Gabinete do · Sr. · Secretário de Serviços de Comunica~ 
Eletrônica para prosseguimento. . · · ~· 

À conside·ração ,superior. 

~rasília, 10 . de fevereiro de 2014. 

~~W2.~-A.v-f~. 
ctó;;JÍta"' Maria Vile'la von Spertiog 

Adydgada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sála 920 - CEP 70.044·900 - Brasltla - DF 
Telefones: (61) 3311·6535/31{~197 Fax: (61) 3311 ~660.2 Emall: conjur@mc.gov.br 

/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃ<f -
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS . 

/ 

DESPACHO W 05 20/tQ14/SJLICGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

PROCESSO W 53000.011 ]Z8/ 2010- 11 

INTERESSADO: Associução Comunitária de Radiodifu~ão de Paracainbi'. . . . 

ASSUNTO; Requerimento solió~ando autorização· para explorai· o serviço de radiodift1são 
comuriitár'ia no Município de r, ar acçunbi, Est«do do Rio de Ja.neiro. A documen~ação 
apresentada obedep? aos padrõ·es fegais. Pelo defei·tmento do pedido.- · · 

• 

_Aprovo o PAREÇER W' O 198/2014/LRM/CVS/CGAJ/Co'NJUR-MC/CGU/ AGU~ 

Encaminhem-se os autos à apreciação do 'senhor .Consultor Jurídico. · . . ~ . 

BrasÍlia, {{ de fevereirc/2.014 

SOCORRO JI\N INA M. LEONARDO. 
5~~e,,~v.._&,o(,(fm 

· Advo~ a-da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

' .. 

. . 

.• ' . 

• Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 • CEP 70.044~900- Brasil ta · DF 
' Telefones: (61~ 33'11-6535/311·6197 Fax: (61) 3311;6602 Ematl: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. 
CONSUl.:TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA 'JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
· • GABINET'E DA CONSUL TqRIA JURfDICA 

DESPACHO W 052'1/20 14/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU • 

PROCESSO 'No ~3000.0 ·1 '17 28/2010-11 

INTERESSADO: Assocíaç~o Comunitftria de R·adioddusão de Paráci\mbi. 
· ) . 

. . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar. o serviço de radiodifusão 
comunitáda no .Municírio úe Paracombi, Estado do Rio de Janeiro. A documentação 
apres~ntada obedece a?s padrôEt> legais. P.elo def~rimeoto do pedido., 

. . 
Aprqvo .o .DESPACHO N" 0520/201MSJL/CGAJ/CONJUR-MC/ÇGU/AGU, da • 

1 lavra da Senhora Coorde1~adorà·Geràt de Assuntos Judiciais, que aprdv9u o PARECER N~ ,I 
0198/20'1.4/LRM'/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaininhem-se os . autos ao Gabinete do S~. Secretário . de Serviços de 
Comunicação Eletrônic~, em prossegufme.nto. . -

Brasília, .tD. de ~ de 2014. 

. I 

' ' 

Esplanada dos Mln!stt.~rio:;, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044·900 - Brasilla · DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Emall: · 
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PORTARIA Nº 4,22 , DE 22 DE MAIO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no. inciso II do art. 9º- e mt. 19 .do Regúlamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, nà Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 11° 

53000.011728/2010, resolve: 

. Art. · 1 º- Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Paracmnbi, com sede na Rua Professora Iracema Barros da Silva, n° 80, Bairro Guarajuba, no ' 
MuniCípio de Par~cambi; Estado do Rio .âe Janeiro, para e~ecutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo ele dez anos, sem direito de exclusividade. 

' 
.• 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do .Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 ° do átt. 223 da Constituição, devendo · a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicaç~o do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-L.~· 
PAULO BERNARD:os~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
. . I 
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19/1.212014 :: SEI/ MC- 0296104- Termo de Cadastro de lnf. Proc. no âmbito doSEI:: 

MINISTÉ!UO DAS COMUNICAÇÕES 
• ~ . , • • 1\, • 

TERl\tiO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PRO~ESSUAIS NO AMBITO DO SEI 

Protocolo nº: .53000.011728/2010-11 · 

1. Certifico que as .informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de ·Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do 
1rocesso físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação ~o~npeten.te, providenciar a digitalizaçã~ e . . 
· consequente inserção do seu ~onteúdo no Sistema, bem coíno g~i-antir que a partn' dessa data, todas as 
movimentações referentes ào presen.te pro.cesso se dm;ão no âmbito do SEI. 

Em 19 de dezembro de 20 14 

Sei•J Documento assinado eletronicamente por Fra~cisca de Carvalho Machado, Chefe de . • lf Serviço de Apoio Administrativo, em 19/12/2014, às 12:41, conforme art. 3°, Til, 11b", da iiS~I'~Iur..l W 
ellllrõnlq Portaria IVi:C 89/2014. ' · ' 

.-.-.. ...... IIIIQ"_ .. : .. -0:: A autenticidade do documento pode ser conferid<;t no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
HJ.~~· informando o código verificador 0296104 e o código CRC 23DDA37E . . 

~11-:&:.~C.. • '-.... 

I 

https://sei.mc.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documentojmpl'imír_w~_origem=arvore_vfsuallzar&id_docymento=365981&1nfra_sistema=10000... 1/1 



TERMO D.E CADAS',('RO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as in(ormações éadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo co111 o mesmo número 
do processo físico. -

2. Foi providenciada a digitalização e_ consequente inserção do seu conteúdo J!O Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço'dé Arquivo Geral e Biblioteca yara arquivo. 

3. A partir desta data, todas as moviillentações referentes ao presente. processo se darão no 
r.-- ' âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunida~e. ... 

. '· 

·Brasília, 21 de janeiro de 2015. 

Documen~o assinado eletronicamente por Israel AI.exandr,e Bezérra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 21/0112015, às 10:52, conforme art. 3°, lll, "b", da Portmia MC 
89/2014. 

. A autenticidade do documento pode ser confelida no site http:Í/sei.mc.gov.br/velifica.html 
~~ infmmando o código velificador 0334~57 e o código CRC ~6AF374C. 

~·; _ ' 

/ 

/ 



__ , 

EM Nº 76/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senho~·a Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência. Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação pm'a que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, no 
Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço/de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispoe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e 
a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. . 

, 2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifu~ão comunitária, cuja document~Ção inclui manifestação de apoio da comunidade, 
nu,ma demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvo.lvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulan~es. 

3. Como se dep1:eende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
-essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
infol'mações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, . o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.011728/2010 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do. 
Congresso Nacional, a teor do § 3° cio art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamepte, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

___) ---'""'""'=- Documento assinado elet:ronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 09:52, confonne att. 3°, IJI, "a", da Portaria MC 
89/2014. . . 

'------' No de Sélie do Cettificado: 1232960 • • • •• 

r . . : k . . .A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veí-ifica.htrnl 
'rr.'t'J ~~! informando o código verificador 0339033 e o código CRC 46D7E2E9. 
~~~~ . 
[!]~~-· ·, 



DESPACHO 

Processo no: 53000.011728/2010-11 

Entidade: Associacáo CQmunitaria de Radiodifusao de Paracambi (radio Comunitaria de 
Paracambi) 

Assunto: Enca~ninhamento de .Cópia de Process'o à Presidência da República. 

I 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 422, de 22/05/2014, no Diário 
.---~. Oficial da União de 26/06/2014, que autoriza. a· Entidade a executar o serviço, ~e radiodifusão comunitária ' 

na localidade de Paracambi/RJ, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processb n o 53000.011728/2010-11, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

. outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado · das Comunicações, para posterior 
·envio à Presidência da República. , . 

Atenciosamente, 

se. •11 Documento assinado eletronicamente por Samir Ainando Granja Nobre Maia, · 
IJS$<lnl)lu: ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/02/2015, às 10:34, conforme art. 3°, 

"-ele_t_ró-nlca_. _....., III, "b" , da Portada MC 89/~014. 

l!1M,[@-:.l!1 
• A au~ntiCidade do documento pode ser confe1ida no sitehttp://sei.mc:gov.br/verifica.btml 

) 
··ri..: ~: ~ informando o código verificador 0296105 e o código CRC AA6222FE. . · 
1,?:1; .: . 

. ,/ [!]~ . . .~~ . . . . . 

Minutas e Anexos 

·Não Possui. 



EM n~ 00021 /2015 MC 

. ' Brasília, 11 de março de 2015 . 

. ' 
Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que ·a entidade AssociaÇão Coníunitária de Radiodifusão de Paracambi, no 
Município de Paracambi, Esta~o do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão çori:mnitária, 
em confôrmidade com o que dispõe o caput lido art. 223, da .Constituição da República Federativa 
do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuj á documentação ind~.li manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de crlliação desse braço da 
radiodifusão, 'de maneira a incentivar o desenvolvim~nto e a sedimentação da cultura geral das 
.localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vussa Excelência, essas 
ações pe1mitem que as entidades trabalheri:r em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
proces~o educacional, social e' cultural, mas também servem de elo à iqt~gração; por meio de 
infom1ações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. ' Sobre o caso em espécie; foram: efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbiye legal e nonnativO ao pleito, o que se , conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.011728/2010 que 

{ ora faço acompanhar, cõm a finalidade de subsidiar os trabalhos finais . 
\ ...... / 

5 ~ Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do present~ processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 d<'). Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicam~':te por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Gabinete do Ministro 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 801 -70044-900 Brasília-DF- Tel.: (61) 2027-6138 I 6889 

Ofício nº 8994/2015/SEI-MC 

Brasília, 24 de março de 2015. 

Ao Senhor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República 

Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de miginal: 

EM n° 00020/2015 MC 
- 53000.043799/2012 
EM n° 00022/2015 MC 
- 53000.036335/2011 

EM n° 00015/2015 MC 
- 53000.037564/2011 
EM n° 00018/2015 MC 
- 53000.064006/2012 
EM n° 00024/2015 MC 
- 53000.064978/2011 
EM n° 00017/2015 MC 
- 53000.056160/2011 
EM n° 00016/2015 MC 
- 53000.030111/2009 
EM n° 0002112015 MC 
- 53000.011728/2010 
EM n° 00023/2015 MC 
- 53000.001490/2013 
EM n° 00025/2015 MC 
- 53000.001509/2001 
EM no 00026/2015 MC 
- 53650.000995/2001 

(2 volumes) 

(29 volumes) 

Ofcio S(JC)ll \(0431315\) SEI 53000.0,13799/2012-37 I pg I 



Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/03/2015 , às 19:23, conforme art. 3°, III, "b", da 

_ ___ _, Portaria MC 89/2014. 

11 · ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~ informando o código verificador 0431315 e o código CRC E2840CF1. 

[!]~.~ 

Criado por nelsonk, versão 1 O por wendy.araujo em 24/03/2015 19:21 :49. 

Otcio H99tl \(043"1315\) SEI 53000.043799/2012-37 I P~J. ·) 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Oficio n2 34598/2015/GM-MC 
Brasília, 20 de outubro de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado F ÁB/0 SOUSA 

J 

/ 

Presidente da Comissão de Ciênci~ ~Tecnologia, Comqnicação.e Informática - CCTCI da Câmat:a 
dos Deputados -
Câmara dos Deputados, Anexo 11, Pavimento Térreo, A la A, Sala 51 
70160-900 Brasília-DF r 

J 
\ . 

. ~ ... 
Assunto: Documentos (encaminha) 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos· fins, os anexos documentos 
referentes. aos processos e· ExposiÇões de Motivos a seguir relacionado~, e que não foram enviados, 
a saber: 

-EM no 00016/2015 MC, de 26 de fevereiro de 2QI5 (Processo n° 53000.0301112009-53); 
I 

-EM n° 00020/2015 MC, de 11 de março-de 2015 (Processo n° 53000.043799/20 12-37); 
- EM n° 00021/2015 MC, de li de mafÇO de 2015 (Processo n° 53000.011728/20 I 0-11 ); e 
-EM n° 00023/2015 MC, de 11 de março de ~~ cesso n° 53000.001490/2013-51). 

Respeitosam~nte, f/~ 

~RO ! A CUNHA PORTAL 
t / C e ~e Gabinete 

'. 

( 

, 
OFGM.CCTCI.('AMAIIA·ENC AMINHA·DOCUMENTos-oFICIO·N ·l419l<!01) 

Esplanada dos Ministérios. R loco R. Sal~ 801 - 70044-900 Bra~ilin-DF ~ fel. : (6 I) 2027-6131! I 6889 

f 
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DIGITALIZADO 
SEI . J L 

___ . . IÇO PÚBL1CO FEDERAL 1 ~ 
C. o2!J-1 I 38, =t-11H~ 

- ~ 
- ~-- -- - - ---~ 

INTERESSADO: 
Processo n° 53000.011728/201.0·-11 

ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA m;: L RADIODIFUSÃO DE PARAOAJt.HU :c OUTROS DADOS: PARACAMBIIRJ I ~- · 
I .,.. _ 

I Luciana t{ 
MOVIMENTAÇÕES ' ~--' 

SEO~ SIGLA SEQ.: 
, 

SIGLA -DATA I 

01 I I 37 1 
02 1 I 38 I 
03 I I •. 39 ird 04 I I 40 

os I 1 41 li l\~J 
06 I I 42 I ,~~ 
07 I I 43 \\ ~"-f 
06 I I 44 \ ~ 
09 . I I 45 ~4 
10 I I 46 ·" ' 
11 I I 47 'i ~ 

·''I 

12 . 
I J 46 . 

13 I I 49 
.. 
~ -14 I L 50 .·;.l 

15 I }_ ' 51 .·!' . r,l ~\. ~ 
18 I I 52 _;Ü)\ ~~ 
17 1 I 53 : } \' s:; 
18 .I I 54 \.... t . -, ~ 
19 I I 55 -.._. ----=-=.;.. ~ 

20 I I 56 _1. 
21 I L 57 J 

I ' -22 ' I · I_ 58 

~ 23 1 I 59 

24 .L I 80 

25 I I 61 \~ 
26 .L I 62 \\.~ 
27 1 I 63 \ ~ 
28 1 I 64 

~ 29 I I 65 

30 I I 68 

31 I I 87 ___l 
32 I I 68 

33 I I 69 

'I~ 34 I I 70 

35 I I 71 

36 I I 72 ,,~ 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO ,. 

.. ....... -- ~Aat 



MOOSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2630/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recuno Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo no 53000.011728/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associaçio Comunitária de Radiodüusio 
de Paracambi, da localidade de Paracambi/RJ, para reconsideração da decisão exarada na 
Nota Técnica n° 1268/2013/CGRC/SCE-MC, comunicada por meio do Oficio n° 2104/2013, 
datado de 06/05/2013, AR Postal em 15/05/2013. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da Portaria de 
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Paracambi, o qual visa a manutenção de sua participação no A viso de 
Habilitação n° 30°, publicado no Diário Oficial da União- DOU do dia 03/09/2010, que teve por 
objetivo convocar as interessadas à obtenção de autorizáção para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 

.--. e Avaliação,. fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, pelo(s) seguinte(s) 
motivo(s) exposto(s): 

A falta de apresentaçlo, na fase de habilitaçlo, de qualquer documento listado abaixo, caracteriza hipótese de 
indeferimento. 

D~ositivo Documento Em confonnidade? Descrição 

Norman° Subitem 8.1.2 Não encaminhou nova Ata de 
1/2011 (referente ao Ata de Eleição da (" Sim r. Não Eleiçlo, uma vez que expirou o 

subitem 8.1 diretoria em exercfcio 
alinea "c") 

prazo de validade da diretoria atual. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição no intuito de ver reformada a decisão. 

Data de recebimento do Oficio (AR Postal) Data do envio I entrega da documentaçllo Tempestividade 

15/05/2013 21/05/2013 ~Sim (" Nlo 

LHMBRICQRC 



5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as segujntes 
considerações: 

A requerente apresentou recurso administrativo do indeferimento do pedido de 
outorga apresentando a nova Ata de Eleição devidamente regis1rada, conforme o item 3 desta 
Nota, vez que o mandato da diretoria executiva encontrava-se expirado, estando em 
conformidade com as determinações estipuladas pela legislação específica. 

Observa-se, que a requerente está concorrendo sozinha no município de Paracambi 
e segundo o subitem 11.2.2 da Norma n° 112011, in verbis: 

"nos casos que a entidade reco"ente conco"er sozinha e quando o seu processo 
for único em andamento na localidade, o Ministério das Comunicações poderá 
acatar a documentação encaminhada na fase recursal". (Grifo Nosso) 

Deste modo, seu pedido deverá ser acatado, não havendo, portanto, impedimentos 
legais quanto à continuidade da realização dos procedimentos de análise dos autos. 

' 
CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo interposto, 
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de 
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o 
saneamento da documentação. 

À consideração superior. 
Brasllia, ..J 'f de outubro de 2013. 

L CIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
AnalisthlChefe de Serviço 

De acordo. À consid1 do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

·--___. 

C: - Brasília, /h 
__..,=;? /VL--

-· SAMIR AMANj)&' GRANJA NOBRE MAIA 
1 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de outubro de 2013. 

De acordo. Conforme faculta a Conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outupro de 2012, aprovo a Nota 
Técnica n° 2630/2013/CGRC/SCE-MC. 

de outubro de 2013. , 

LHMBR/53000.0 117281201 0/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
(61) 3311-6464/6897 

. Oficio n° 58~..2.. /2013/CGRC/SCE-MC 

. ' . -
rzC 

\ 

Brasília, 11 de ~k,.de 2013. 

Ao Senhor 
RUDSON BITENCOURT RODRIGUES DE SANTA,NA 
Representante Legal da Associação Coúmnitária de Radiodifusão de Paracambi 
Rua Professor Iracema Barros da Silva, no 80 - Guarajuba 

- 266000-000 Paracambi/RJ 

-

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.01172812010, de 
interesse da Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi, .da localidade de 
Paràcambi/RJ, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2630/2013/CGRC/SCE-MC, 
que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento, cuja 
autoridade competente para julgamento do recurso administrativo concluiu pela procedência do 
pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atencjosamente, 

SAMIR .l"1L1Y.L<"OoC 

Coordenad r-Geral de Radiodifusão Comunitária 
r 

UiMBR/CGRC 

--------------------~------~------------------------------------------
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N! 314512013/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para e::s:ecuçio do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referência: Processo n° 53000.01 i 728/2010 

. 
I' 

I) 

I 

·~ 

( 

L.J-' 
l 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio cia qual a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE P ARACAMBI demonstra interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paracambi, Estado do Rio 
de Janeiro, em atendimento ao Aviso de Habilitação, publicàdo no Diário Oficial da União de 
03 de setembro de 2010. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 15 de marçd de 2010, às fls. 01, subscrito por seu representante legal, nos 
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

QUADRO DIRETIVO . 
Rudson Bitencourt Rodrigues de Santana- Diretor Presidente 
Gleice Paula Ezequiel- Diretora Vice-Presidente 
Evandro Castilho de Souza- Diretor Secretário 
Cláudio Elias de Almeida Oliveira- Diretor Segundo Secretário 
Nikison Barbosa e Silva- Diretor Tesoureiro 
Leonardo da Conceição Feijó- Diretor Segundo Tesoureiro 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR I SISTEMA IRRADIANTE 
Estrada RJ 127, n° 15200, Bairro do BNH- Paracambi-RJ 
Latitude: 22° 35'19" S; Longitude: 43° 41 '27" W 

LOCALIZAÇAO DO ESTUDIO 
Estrada RJ 127, n° 15200, Bairro do BNH- Paracambi- RJ 
_Latitude: 22° 35'19" S; Longitude: 43° 41 '27" W 

' 

3. .. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 02 de dezembro de 2010. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni$:ia, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ABB/CSV /53000.011728120 10/CORC 
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ITEM AN_&ISE 
1. Estatuto social registrado em conformidade com os Ok, fls. 103/109. 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei 
no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
Complementar n° 1, de 2004. 

2. Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes Ok, fls. 215/217. 
registradas, em conformidade com os preceitos do Código 
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei n° 
9.612, de 1998. 

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos Ok, fls. 83/88. 
dirigentes. 

4. Manifestações de apoio • a iniciativa da requerente, Ok, fls. 31/81. 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma Ok, fls. 143/195. 
Complementar no 1, de 2011. 

6. Declarações relativas aos integrantes do quadro Ok, fls. 13. 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j" • 
da Norma Complementar n° 1, de 2004, e ainda demais 
declarações e documentos requeridos com intuito de 
confirmar al2UDS dados informados. 

7. Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos Ok, fls. 103/127. 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos S anos do ' 
local de residência, bem como se em desfavor destes há 
existência de imputação de execução de serviço de 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota n° 
26112010/DPF/CGCEJCONJUR."MC/AGU. 

5. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 
Km entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrent~. 

CONCLUSÃO 

6. · Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à ---: 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. .._~ 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de novembro de 2013. 

t4JvLJL,~L- $t~4u~ 
ANDRÉ DE BARROS BALSALOBRE · 

Analista Técnico Administrativo 

Brasília, 19 de novembro de 2013 . 

.._AI}~..._ &t1rwJ JtL~~~'-t 
CESAR SEGOjlã)VASCONCELLOS 

Analista I Chefe de Divisão 
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De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, 2.1 de vtJv~de 2~. 
~IL&/v~ 
~RicK Vm'férus OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, L L de N\~VtlAN\~e 2013. 

~----- ~ '":;, ·~ 

~~~RANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, confonne Portaria de Delegação n° 166, de 18110/2012, 
publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Brasllia, 

• OCT A VI( A PD;RANTI 
Diretor do Departamen de Acompanhamento e Avaliação 

- -- ' De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, 31 de ~ ~e 2013. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletiô · ca 

ABB/CSV /53000.011728/201 0/CGRC 
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'· 
• ADVOCACIA:.GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES , , 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS · 

PARECER H0 0198/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGÚ/AGU ' 

PROCESSO N'? 53000.0117i8/2010-11 

INTERESSADO: ASSOéiAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PARACAMBI. 

ASSUNTO: Requerimento solicit~ndo autorização para explorar o serViço de radiodifusão 
comunitária no M1,1~icipio de Paracambi, Estado do Rto de Janeiro. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

i 

, I - Exploração de Serviço de ·Radiodifusão 
Comunitária no Município de Paracambi, 
Estado do Rio de Janeiro. 
11 • A dt;>cumentação apresentada Ôbedece aos 

. padrões legais. 
-lli · Pelo deferimento qo pedido, frente ao 
principio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos .ao apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenador.a-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de S~rviços de Comunicação Êletrônita s4bm~teu ao crivo ~esta 
Consultoria Juridica processo relativp à autorização para ~xecução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipio de Paracambi, Estado do Rio de Janei_ro. 

2. . Çonforme constou da Nota Técnica nl! .3145/2013/CGCR/DEAA/SCE-MC_. fls. 
; ~ 1121.2, o Aviso de Habilitação con~ernente à localidade em questão fot publicado no Diário 
Oficial da União do dia 03/09/2010, send9 o prazo final para a entregà do requerimento e 
documentos ~xigidos legalmente o dia 02/12/2010. No easo em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia ·14/10/2010, conforme requerimento de fls. 10, 
conclu1ndo-se, pois, por sua temy~stiviélade. . . 

.,-\ \·· ·~ c • 

-

. . 

\ . 

3. Juntamente com o requerimento para autoriiação de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, .. a entidade postulante t~ouxe para os autos a' documentação 
técnico-juridica nec;:essária para que se procedesse à análise inici'\l do. plefto, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) edema~ 
normas infralegais. (Decreto 'no 2.615, de 1998, e ~orma Complementar no 1, .de 20p{.~~: . 
·aprovada pela Portaria n°.103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: ~ . 

' . 
(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com prev1sao, dentre seus 

objetivos, de executar. o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 14/21, Art •. 2°, . 
letra "f" fls.1 4): 

~-----------~Es-p~la-na-d~a~oo-s~M~In~ls~~~. rl~o-s,~B~Io_c_o~"R~~~--s~al-a~92~0~-~c=EP~70~.o~~~~9~00~-~B~r~as~fll~a--~D~f---------------~' 
Telefones: (61) 3311-6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Emafl: 

r 

,• 
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continuação do"PARECER N° 0198/201<4~LRM/CVSICGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

(ii) ata da sua constituiçãÕ e da posse da sua diretoria em e~ercido, devidamente 
registrada (fls. 22/28 e 206); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e· maioridade dos diretores (fls. 83/88 ); · 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comp~ometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 82; e 

(v) . manifestações de apoio à iniciativa (fi. 2l/81. ). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 13, fls. 17, .consta a 
previ9ão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. so da Lei 9.612,­
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critériQ de desempate, caso se estivess~ diante de entidades. conc.orrentes e 

, habilitlJC/.as para a mesma área e qu~ n~o optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 411 e 5° do art. 911 -da Lei n11 9.612, de 1998. Porém, por se tratar,, na hipótese ora 
em apreço, dé t;.nica habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade,, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §311 do mesmo articulado, a saLler: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, Õ Poder Concedente outorgará a autorização à refe.rida entidade." · 

6. A SCE,_ ao proceder à análise do~ documentos entr~ues, concluiu que o feito 
encontrava-sé devidamente instruído: · · 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURrDICA 

' 8. o, comparecimentô de~ta Consuttor.ia no fejto se faz necessáriq, em raião do 
que preconiza a Lei Complementar n-2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Juridicas" no contexto 
ela Advocacia;Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão adminlstra~lvamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da R~públlca e ao Chefe do. -Estado·Malor das Forças Armadas, compete, 
espedalmen~e: 
1-. assessorar as auto_ridades Indicadas no êaput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; . · 
111· 

IV· 

v-

fixar a Interpretação da Constituição, das leis; dos tratados e dos demals atos 
normativos a ser uniformement-e ·seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado·Geral da 
União; 
elaboràr estudos e preparar Informações, por solicitação de autoridade 
Indicada no caput .deste artigo; 
assistir 'a autorlçlade assessoÍãda no controle lnterJlo da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; .·· _ 

{ 

examinar, prévia e conclusivament-e , no âmbito do Ministério, Secretaria e~~ 
Estado-Maior das Forças Arma~as: . ~ T ~ 

VI· 

~ ..... ' 

os texto~ -de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ---
a) .ou instrumentos ·congêneres, a serem ·publicados e celebrados; 
b) os atos "pelos quais se vá reconhecer a Inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

• I 

Esplanada elos Ministérios, Bloco HR" • sala 920- CEP 70.044·900 - Brasflfa - DF 
Telêfones: (61) 3311 ·6535/311-6197 Fax: (61t 3311·6602 Emall: coalur@mc.gov.br 

' ' 
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-
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continuação do PARECER N" 0198/2014/.LRMICVSICGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

9. Preliminarmente, impende- consignar· que. esta CONJUR, ao analisar . os -,., 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de· radiodifusão comuoitár:ia, 
e diante de recomendação . do . Ministério Público federal, expediu a COTA no 
261/2010/D~FtCGCEfCONJUR·MC/AGU, com o fjm de orientar a seta adotar proVidêndas iío 
sentido de verificaJ a idoneid~de moral da entid~de, bem como de se'u quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alinéa "à" da . Lei ~o 4.117 ,, de. 1 ~62. (CBT), téi d~ ·aplicàção subsidiária 
ao serviço de radiodjfusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.6~2', de 1998. 

10. Assim, face aos principias que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitãria, bem como os -atinentes à Administração Pública, determinou-se q_ue fossem 
juntadas. aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da ~ustiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos OS ano~ dós dirigentes da erittdade1 documentos estes que 
comprovariam a · sua ido~eidade mórâl~ -Passou-se a solicitar, tam~m, a · juntada . de· 
dedaração ~t~stando. a existênçia, ou não, de imputaç~o à entidade de exeq.1ção ilegal de 
se..Viço.de ràdiodifusão (sem outorga do P.odér Concedentel, com' vistas a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. · 

\ . 

- . 11. Em atendiment9 ao solidtado supra, a entidade• .carreou aos autos as 
competentes certidõ~s criminais dos seus dirigentes ass~ativos, .oo que se refere ~ feitos rio 

··~mbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de'residência (fls. 
1101127). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possivel execução ilegal do serviço 
,pela entidad~, foi expedido o Despacho ~e fl. 96, por intermé~iÔ do· qual faz menção que nos ' 
últimos 05 (Cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS . 

13. Da análise da documentação apres~ntada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n! 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Oec::reto nQ 2~615~ de 1998, e da Norma Compleme.ntar n~ 1, de 2004, aprovada pela Portaria 
n° 103, d·e 23 de janeiro de 2004), destacahdo-s~ o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de' constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, , que 
comprovam a sua natureza juridica de entidade comunitária, conforme estabeleddo no artigo 

· 7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto h0 2.615, de 1'998 ~ 
. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidad~ firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de. apotq d~ respectiva comunidade, entre ·instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documenta~ão de acordo com ~s normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n" 3145/201 3/CGCR/DE~~CE-MC, fls. 12~/222. 

. . -
S.: ~~~ . '.;_;, 

.. :h. ~ 1 
.f 
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.. 

~ <I 
' .. 

·. 

. . . .• rQ . , 
16. · Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nó 
presentes autos, estas estão· em consonância com o estabelecido na legislação,· notadament - · 
.as .regras estabelecidas na Norma .Complementar n2 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Ffnal.da Secreta".• de Serviços de Comunicação Eletrônica. • ~ 
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ç:ontlnuação do PARECER N" 0198/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

17. Ãindà foram carreadas aos autos as· certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 

.'judicial criminal que possà desabonar sua idoneidade para a execuç~o do serviço de 
· radiodifusãQ comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 

ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
· de serviço de radiodifusão ileg!ll, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica,_ 

para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do O. Ministério Público . 
Federal adotada por esta Consultoria Juridica, consoante já e~plicitado nos parágr afos 11 e 
12 d~ presente peça. 

' ·. .. 
IV - DA CONCLUSÃú 

Ir ., 

18. Com base nas ihformações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-s~ que o processo se ef)contra devidamente munido dos dõcumentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regul~ os atos de 
.autorização para exploração do serviço· de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6ll, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. · Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreçiar a 
matéria e deliberar . sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais,. com 
fulcro no § 3° do art. 22l da Constituição ·da República Federativa do Brasil. : 

20.. Diante • do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do 'feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurí~ico ao seu def~rfmento. Ao temp,o_ em que pugnamos pe!2_ 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicar~ .. j 
Eletrônica para prosseguimento. -~ 

À conside'ração ,superior. .. 
Brasilia, 10 de fevereiro de 2014. 

., 

' . 
' . 
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-· ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃCf 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AÓ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS -- · 

DESP~CHO N° 0520/~Q14/SJL/CGAJ/COHJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.011728/2010-11 

INTERESSADO: Associação Comunitária de ~adiodifu~ão de Paracainbi. 

- ~ 
I 

\' 

""• .· 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o se'rViço de radiodifusão 
comunitária no Municiplo de Parac~mbi, Estado do Rio de Janeiro. A document_ação 
apresentada obedece aos padrõés' legais. Pelo deferlmen~o do pedido. · 

. . -
Aprovo o PAREÇER W' 0198/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Enca"'!inhem-se os autos à apreciação, do Senhor .Consultor _Juridico. · 

Brasilia, f-/ éle fevereiro 2.014 

. . •. 

5~~~tPI u.1 j&Otc~/.rJ 
SOCORRO JAN INA M. LEONARDO. 

· Advo 
1 

• a-da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

' 

I 

\. 

·. 

-· 

'· 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA .JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
· , GABINffi DA CONSUL T~RIA JURI.DICA 

DESPACHO N°. 0521/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO H0 ~3000 .011728/201 0-11 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Paracambi. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no .Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro. ,A documentação 
apresentada obedece aos padrõe,.s legais. Pelo deferimeDto do pedido. 

• • r 

• I ' 

Aprovo o DESPACHO N° 05201201MSJLICGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
1 lavra da Senhora Coorde~adorá-Gerál de Assuntos Judiciais, que aprCivou o PARECER N° 

0198/2014/LRM'/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Enéaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário .de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguímento. 

' 

. \ 

... 

'. 

. . 
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J 
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P0RTAR1A ~ 422 , DE 22 DE MAIO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n11 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.011728/201 O, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Paracambi, com sede na Rua Professora Iracema Barros da Silva, n° 80, Bairro Guarajuba, no 
Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
çlo serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicaç'ão do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~.___t_J_S-fJ 
PAULO BERNARDO S~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.011728/2010-11 

1. Certifico que as .informações cadastrais referentes ao processo supracitádo foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), peÍmanecendo com o mesmo número do 

.-..,rocesso fisico. 

2. Caberá à unidade de documentação é informação cotnpeteQ.te, providenciar .a digitalização e 
consequente inserção do seu ~onteúdo rio Sistema, bem como g~tir que ·a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo ~e darão n~ âmbito do SEI. 

Em 19 de dezembro de ,7014 

,-----~·=- -
sei•J Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, C.hefe de 

• ~ Serviço de Apoio Administrativo, em 19/12/2014, às 12:41, conforme art. 3°, lli, "b", da 
~~= L!J Portaria MC 89/2014. '. 

hltps:l/sel.mc.g;N .br/sel/c:ontrolador .php?acao=doc:umentojmprtmlr _web&acaó_crlgem=arVO'"e_vlsuallzar&ld_doCI.mento=~1&1nfra_slstema=10000. . . 1/1 
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TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

\ 

. . 

1. Certifico que as informações· câdast:rai~ referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas np Sistema Eletr9nico de ~ormações (SEI), permanecendo com o mesmo . 
número do processo fisico. .-

. ' 
2. Foi providenciada a digitalização e co~equente· inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o p:rocesso fisico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Bibliot~ca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movilpenla.ções referentes ao presente processo· se daião 
no âmbito do SEI, devendo este fa~o ser l.nformado ao interessado na primeira oportunidade. 

•• se1. ~ ~t:J l..!..l 
elt\rílnla • -----

Brasília, 21 de janeiro de-2015 . 

Documento ~sinado eletronicamente por Isra~l Alexaudr:e Bezerra da Silva, Chefe· de 
Serviço de Apoio Administrativo, em 21/01/2015, às 10:52, conforme art. 3°, m, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

. ' 

A autenticidade do documento pQde ser conferida no site http://sei.mc.gov.brlveri:fica.html 
hi:~~~~~- informando o código. verificador 0334957 c o código CRC B6AF374C. 
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